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Nesta

Santo Antônio dos Lopes - MA, 20 de janeiro de 2025

A Sua Excelência a Senhora.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
Prefeita Municipal

Assunto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto prestação

de serviço de transporte escolar.

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência que proceda na forma da Lei em vigor a abertura

de processo licitatório tendo por objeto, prestaçáo de serviço de transporte

escolar destinados a Secretaria Municipal de Educação do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA, nos termos e especificações constantes do termo de

referência anexo a este processo.

As obrigações assumidas com esta contrataçáo seráo pagas com
recursos consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de
Educação.

Atenciosamente

À./.LíI,L(,

rNoAN-drLVA Óe rOUSeCn
Secretário Municipal De Educaçáo
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Em conformidade com o Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de janeiro de 2025, publicado pela
Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contrataçáo terá início com o Documento de
Oficialização da Demanda, a cargo da área requisitante da solução.

Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto): S e creta ri a M u n i ci p a I de E d uca çã o

Responsável pela demanda: Francisco Cristiano Santos Araújo Portaria. 0502025 - GPSAL

Te lefo n e: 99 982266-9671

Fonte de Recursos: Apontamento pela contabilidade Dala:0610112025

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Necessidade de prêstaÇão de serviço de transporte escolar destinados a Secretaria
Municipal de Educação do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA

tcA

Objeto: Prestação de Serviço de Transporte Escolar destinado à Secretaria Municipal de Educação do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Introdução:
A educação é um direito fundamental assegurado pela Constituição Federal de 1988, sendo dever do
Estado garantir o acesso, permanência e frequência regular dos estudantes às instituições de ensino.
No município de Santo Antônio dos Lopes - MA, a Secretaria Municipal de Educação enfrenta o
desafio de atender às necessidades de transporte escolar, especialmente em áreas rurais e comunidades
distantes, visando assegurar o acesso às escolas públicas e contribuir para a redução da evasào
escolar.

Necessidade do Serviço:
Grande parte da população estudantil do município reside em zonas rurais e áreas de diÍicil acesso, o
que toma o tÍansporte escolar um elemento essencial para garantir o direito à educação. Sem a
prestaÇão de serviços de transporte adequado, um número significativo de alunos enfÍentaria
dificuldades para frequentar regularmente as escolas municipais, comprometendo a qualidade do

ensino e o cumprimento das metas educacionais previstas no Plano Municipal de Educação (PME).

Objetivo:
lO objetivo desta licitação é contratar empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviço de

It.unrport. escolar, garantindo a segurança, regularidade e eficiência no deslocamento dos estudantes

da rede pública municipal. O serviço atenderá alunos matriculados nas unidades de ensino localizadas
tanto na sede quanto em áreas rurais do município, considerando as especificidades geográficas e a

necessidade de rotas acessíveis e adequadas.

Fundamentação Legal:
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A contratação será realizada em conformidade com a Lei n' 14.13312021§ova Lei de Licitações e
Contrâtos Administrativos), garantindo transparência, competitividade e economicidade na escolha
da empresa responsável.

QUANTITATTVO DO SERV|çO/PRO DUTO A SER CONTRÂTADO OU ADQUIRIDO
DÊ§TINO VEICULO

BOA IDEIA, PI ARRÂ VILA CRISTINA SEDE 2 TURNOS 14 308 ONIBUS
ESTRAOA DA FIRMA SED Ê 2 TURNO 20 440 ONIBUS
GENIPAPO, MURÍCOCA SEDE 2TURNO 108 2.376 ONIBUS
PlçARRA, VrLA CRTSTTNA,BOA rDE|A,
MORADA NOVA, DEMANDA, SEDE 64
LIBEROADE BAIXINHO 2 TURNO 't.408 ONIBUS
PV OLHO DGUA, CENTRINHO,
INSONO,
PAU FRRÂDO.

94
2 TURNO 2.068 ONIBUS

PV LAGOA VELHA SANTANA JUNCO SEDE 2 TURNO 124 2.728 ONIBUS
PV LÂGOA PASCOAL LIVRAMENTO S EDÊ 2 TURNO í34 2.948 ONIBUS
PV LAGOA NOVA S EDE 2 ÍURNO 66 1.4s2 ONIBUS
PVS o Jos , TRIANGULO S EDE 2 TURNOS 46 1.012 ONIBUS
PV JENIPAPO PV MURI ocA 2 TURNO 30 660
PV LAGOA PASCOAL PV LIVRAMENÍO l TURNO 28 6 1 6
PV CAITITU PV LAGOA PASCOAL 2 TURNOS 32 704
PV TAMARINO PV RANCHADA 2 TURNOS 24 528
PV TAMARINO PV OLHO DGUA í TURNO 15
PV CRtOLt PV OLHO OGUA ,I TURNO 17 374 MICROONIBUS
PV LAGOINHA DOS RODRIGUES PV OLHO OGUA l TURNO 28 616 ONIBUS
PV BAIXÁO DO COCO PV OLHO DGUA 2 TURNOS 't6
PV CENTRO DO RIBA PV LAGOINHA O RODRIG 2 TURNO 704
PV CENTRO OO RIBA PV JATOBA DO RAPOSO 2 TURNO 14 308
PV MUCAMBO PV LAGOINHA O RODRIG 1 TURNO afi
PV CENTRO EDwlRGENS PV BAIXÃO DO MESQUITA 2 TURNO 16 MICROONIBUS
PVS to Novo PV BAI O OO MESQUITA 1 TURNO 12 264 MICROONIBUS
PV LAGOA VELHA PV SANTANA 2 TURNO 24 528
PV CENTRO SEVERAO PV MANGUEIRÂ 2 TURNOS 14 308 ONIBUS
PV BARRIGUDA MANDIS JENIPAPO 2 TURNO 38 836
PV PILOTO 1 SERRA CAPIM. CENTRO DOS RODRIGUES 1 TURNO 286 ONIBUS
PV PILOTO 2 CENTRO DOS ROORIGUES ,I TURNO 19 418 MICROONIBUS
PV BAI O BARBOSA CENTRO OOS RODRIGUES 1 TURNO 'í6 352 MICROONIBUS
PV CENÍRO ADELINO JENIPAPO 1 TURNO 286
PV MARIBONDO BEIRA RIO,
ESCONDTOO.

PV PDÂRCO
2 TURNO 3s2

CENTRO DO DOCA BAIXÁO DO RAPOSO í TURNO 7 154
PV BEIRA RIO PV SAPUCAIA 1 TURNO 7 154
SANTO ANTONIO DOS LOPES PRESIDENTE DUTRA ,1 TURNO 170 3.740 ONIBUS
SANTO ANT IO DOS LOPES PRESIDENTE OUTRÁ IEMA l TURNO 170 3.740 ONIBUS
SANTO ÂNT IO OOS LOPES PRESIOENTE OUTRA IFMA ,' TURNO 170 3.740
CENTRO DOS ROORIGUES E REGIAO PEDREIRAS IFMA l TURNO 170 3.7 40 ONIBUS
CENTRO OOS ROORIGUES É REGIAO PEDREIRAS FACULDADE 1 TURNO 170 3.7 40 ONIBUS
SANTO ANTONIO DOS LOPES PEDREIRÂS FACULDADE í TURNO 234 5.148 ONIBUS
BAIXAO DO MESQUITA E REGIAO STO ANTONIO DOS LOPES ,I TURNO '106 ON IBU S

Embora não tenha sido alinhada ao plane.jamento anual da Secretaria, porém estará alinhado ao

PPA, LDO e LOA, e conforme decreto 004/2025, de 02 de janeiro de 2025, em seu Art. 6o traz a

expressão "poderá" quanto a elaboração do PCA, outrora a contrataçáo se faz necessária.
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A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a execuçáo da presente
contratação seráo de responsabilidade exclusiva da Contabilidade do órgáo contratante, que deverá
assegurar sua conformidade com as normas legais e orçamentárias vigentes.

Encaminha-se ao Secretário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de janeiro de 2025

I (/t,l/1
Francrsco Cristiano Santos Araújo

Fiscal de contratos

Portaria no 0502025 - GPSAL

,rn{o Ai,;L

\
Ctr

lnoan Silva da Fonseca
Secretario Municipal De Educação
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

óncÃo REeursrrANTE

Secretaria Municipal de Educação.

TNTRODUçÃO

O presente documento representa

planejamento e contém os estudos para

necessidade especiÍicada no próximo item.

a primeira etapa da fase de

a contratação que atenderá à

Aquisição é necessária para o desenvolvimento das atividades da

Secretaria Municipal de Educaçáo de Santo Antônio dos Lopes -MA, que tem

buscado assegurar o acesso e a permanência com sucesso de seus estudantes

na escola, visando manter o pleno funcionamento das atividades pedagógicas e

adm inistrativas.

A prestaçáo de serviço de transporte escolar destinados a Secretaria

Municipal de Educação do Município de Santo Antônio dos Lopes -MA, é

necessária para garantir o direito à educação e a regularidade da frequência

escolar dos estudantes da rede pública municipal, especialmente em uma cidade

como Santo Antônio dos Lopes -MA, onde uma parcela significativa dos alunos

reside em zonas rurais ou áreas de difícil acesso.

Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais de mercado.

O presente termo de reíerência tem como base legal a Lei n.14.13312021

't. DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO - OBJETO E JUSTIFICATM

1.1 . A Constituição Federal de 1988 assegura ao aluno da escola pública o

direito ao transporte escolar, como forma de facilitar seu acesso à educação. A

Lei no 9.394/96, mais conhecida como LDB, também prevê o direito do aluno no
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... Vll - atendimento ao educando, em todas as etapas da

educaçâo básica, por meio de programas suplementares de

mateial didático-escolar, transporte, alimentação e

asslsÍéncla à saúde. (redação dada pela Emenda

Constitucional no 59, de 2009).

A prestaçáo de serviços de transporte escolar é uma necessidade fundamental

para garantir o acesso e a permanência dos estudantes da rede pública de

ensino, especialmente em um município como Santo Antônio dos Lopes -MA,

caracterizado por vastas áreas rurais e urbanas com infraestrutura de transporte

público limitada. Essa medida se justifica pelos seguintes pontos:

Garantia do Direito à Educação

O transporte escolar é essencial para assegurar que todos os alunos tenham

acesso à educação, conforme determina a Constituiçâo Federal e o Estatuto da

Criança e do Adolescente (ECA). Muitos estudantes residem em locais distantes

das unidades de ensino, e sem o transporte adequado, não conseguiriam

frequentar as aulas regularmente.

Gombate à Evasão Escolar

A oferta do transporte escolar é uma ação estratégica para evitar a evasâo

escolar. A ausência de meios de transporte adequados é um dos principais

fatores que desmotivam os estudantes a permanecer na escola, especialmente

nas áreas rurais e periféricas.

Segurança e Redução de Riscos

O deslocamento seguro dos estudantes é uma prioridade. Caminhar longas

distâncias em estradas ou vias não pavimentadas pode representar riscos à

I

uso do transporte escolar, mediante a obrigação de estado e municípios,

conforme o Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante

a garantia de:
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integridade física das crianças e adolescentes, principalmente em períodos de

chuva e sol intenso. O serviço de transporte escolar minimiza esses riscos e

promove o bem-estar dos alunos.

lnclusão Social e lgualdade de Oportunidades

O transporte escolar garante que alunos de diferentes áreas do município,

independentemente da localizaçáo de suas residências, tenham as mesmas

oportunidades educacionais. Essa medida contribui para a inclusão social e

diminui desigualdades no acesso à educaçáo.

Facilidade na Gestão Escolar

A oferta de transporte escolar facilita o planejamento pedagógico e a

organizaçáo das escolas, garantindo a regularidade da frequência e o

cumprimento do calendário letivo. A pontualidade no transporte também melhora

o desempenho dos estudantes, evitando atrasos e prejuízos ao processo de

ensino-aprend izagem.

Conformidade com Políticas Públicas e Legislação

A execução do transporte escolar está em sintonia com as diretrizes das polÍticas

públicas de educação e com programas como o Programa Nacional de Apoio ao

Transporte Escolar (PNATE). A contrataçáo do serviço demonstra o

compromisso da administração municipal com a promoção da educação de

qualidade.

Assim, a contrataçáo do serviço de transporte escolar é uma medida essencial

para garantir o pleno desenvolvimento educacional dos estudantes e o

cumprimento do dever constitucional do município em ofertar uma educação

acessível e de qualidade a todas as crianças e adolescentes.

1.2. A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico

preliminar que caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim de
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evidenciar a solução a ser atendida de modo a permitir a avaliaçáo econômica

da contratação, definido no art. í8, §1' da Lei 14.13312021.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

Embora náo tenha sido alinhada ao planejamento anual da Secretaria,

porém estará alinhado ao PPA, LDO e LOA, e conforme decreto 00412025, de

02 de janeiro de 2025, em seu Art. 6o traz a expressão "poderá" quanto a

elaboraçáo do PCA, outrora a Contratação se faz necessária.

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

3.1 . Os requisitos da contratação abrangem o seguinte

A Contratada, os veÍculos e os condutores deverão obedecer integralmente às

disposições do Código de Trânsito Brasileiro, DETRAN, e suas alterações, e das

Resoluções do CETRAN, CONTRAN e CONATRAN e demais normas vigentes.

Em relaçáo à qualificação técnica a ser atendida pelo licitante, será exigido o

atestado de capacidade técnica (experiência) com escolar ou similar.

No momento da licitação a contratada deverá apresentar declaraçáo de que

conhece as condiçôes locais para execuçáo do objeto, ou que tem pleno

conhecimento das condiçôes e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho,

assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para

quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou

financeiras com a contratante. A licitante deve ter atençâo quanto à localização

da rota em virtude de estarem localizadas principalmente em zona rural, com

estradas não pavimentadas (de chão).

Em relação aos veículos, náo será admitido na execuçáo do contrato, e em

hipótese alguma na licitação, a apresentação de qualquer outro tipo de veículo

que não seja o solicitado pela Administraçáo, tendo em vista experiências

anteriores de veículos que náo conseguiram trafegar nas estradas em períodos

de chuva intensa.
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A licitante deverá comprovar que dispóe do veículo que será utilizado

inicialmente no momento da licitação tendo em vista o curto prazo entre a

homologação do resultado e a assinatura do contrato, devendo apresentar na

licitação os documentos solicitados em relaçáo à empresa e ao veículo, o veículo

poderá ser próprio, alugado ou alienado.

Em relação à capacidade de passageiros exige-se que os veículos sejam:

Ônibus, Micro-ônibus ou Vans e tenham a capacidade mínima para atender aos

alunos da rota licitada.

- Relação dos documentos a serem apresentados na licitação, em relação ao

veículo que será utilizado e no decorrer da execução do contrato, sempre que

solicitado pela AdministraÇáo, referente à empresa e aos veículos:

a) Termo de Autorizaçáo (vistoria) do DETRAN/MA do veículo;

b) CRVL do veículo que será utilizado na execuçâo do serviço, que

comprove os requisitos em relação às suas características em relaçáo à

capacidade de passageiros solicitada;

No Código de Trânsito Brasileiro, Cap. Xlll - DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES,

o art. 136 estabelece que os veículos especialmente destinados à conduçáo

coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com autorização emitida

pelo órgáo ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal,

exigindo-se, para tanto que, em relação à apresentação, os veículos devem

possuir:

a) lnspeção semestral para verificaÇão dos equipamentos obrigatórios e de

segurança;

b) Cintos de segurança em boas condições e para todos os alunos, de

acordo com a legislação:

c) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo

(cronotacógrafo);

d) Apresentação diferenciada, pintura de faixa horizontal na cor amarela,

com quarenta cêntímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão

o -.O\

ônro g
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das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em

preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor

amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, conforme

legislaçáo;

e) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades

da parte superior dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte

superior traseira;

f) Extintor de incêndio do tipo ABC ou outro regulamentado pelo Conselho

Nacional de Trânsito - CONTRAN;

g) Limitadores de abertura dos vidros corrediços de no máximo dez

centÍmetros;

h) Dispositivos próprios para a quebra ou remoçáo de vidros em caso de

acidente;

i) Utilização obrigatória de equipamento do tipo câmera-monitor ou outro

dispositivo equivalente, a ser instalado nos veículos destinados ao transporte

coletivo de escolares;

j) Recomendam-se dispositivos de monitoramento que permitam a

observação das atividades no interior do veículo e da via em que o veículo

estiver sendo conduzido, conforme legislação;

k) Pneus em boas condições de uso (dentro dos padrões estabelecidos por

Iei);

l) Portas e janelas em perfeito estado de funcionamento, e, Demais

equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie,

previstos no Código de Trânsito Brasileiro e normatizaçÕes do

CONTRAN, do DENATRAN e do DETRAN/MA.

Os veículos devem ainda

a) Ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e náo

pavimentadas (de chão);

b) Encontrar-se em perfeito estado de conservaçáo, estar sempre limpo, não

ter assentos rasgados, cabendo à fiscalizaçáo julgar todas as condiçôes

para a prestação dos serviços;
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c) Atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA

n' 1, de 1110211993 e legislaçáo correlata;

d) Atender aos limites máximos de emissáo de poluentes provenientes do

escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por

Veículos Automotores - PROCONVE, conforme Resoluçáo CONAMA no 18, de

06/05/1986, e legislação correlata, e, Atender, no que couber, à Resolução

CONATRAN no 402, de 2610412012, e suas alteraçÕes, em relaçáo às

características de acessibilidade.

Em relação aos condutores, a Contratada deverá observar os seguintes

requisitos:

1. Ter idade superior a 21 anos;

2. Possuir habilitação para dirigir veículos na categoria D;

3. Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovaçáo especial para o

transporte de alunos;

4. Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte

Escolar;

5. Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos 12 meses;

6. Apresentar certidáo negativa de antecedentes criminais, renovável a cada

5 anos, conforme exigência prevista no art. 329 do CTB;

7. Estar devidamente identificado, asseado e com aparência adequada, e,

8. Portar meio de comunicação e/ou telefone celular, cujos números deverão

ser entregues aos responsáveis pelos alunos bem como ao Gestor/Fiscal

do Contratante. Seu uso deverá obedecer ao disposto no art. 252, inciso

V, do Código Nacional de Trânsito.

Outros documentos e condições descritos no Termo de Referência, assim como

quando ocorrer troca de veículos e/ou condutores, serão solicitados e verificados

na assinatura e vigência do Contrato.

As obrigaçóes da Contratada e Contratante estaráo previstas no Termo de

Referência.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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4.1 . A estimativa das quantidades fora levantada, levando-se em consideração

os seguintes parâmetros:

a) A Lei no 9.394/96, mais conhecida como LDB, também prevê o direito do

aluno no uso do transporte escolar, mediante a obrigação de estado e

municípios, conforme o Art. 208. O dever do Estado com a educaçáo será

efetivado mediante a garantia de:

... Vll - atendimento ao educando, em todas as etapas da

educação básica, por meio de programas suplementares de

material didático-escolar, transpofte. alimentação e

asslsÍérc/a à saúde. (redação dada pela Emenda

Constitucional no 59, de 2009).

b) A Secretaria tvlunicipal de Educação dispÕe de 44 escolas entre zona

urbana e rural, com o total médio de 3.812 alunos, demanda essa que

aumenta todos os anos, turbinando as dificuldades exislentes que

precisam ser superadas, dentre elas assegurar o acesso e a permanência

com sucesso de seus estudantes na escola e a necessidade de transporte

escolar adequado para os alunos em toda rede municipal de ensino,

dando continuidade ao serviço público aceitável.

c) O custo estimado dâ contratação e de R$ 5 070.384,00 (cinco milhÕes e

setenta mil e trezentos e oitenta e quatro reais). A pesquisa de preços

para definir o valor estimado da licitação foi realizada com base nas

diretrizes da lnstrução Normativa no 73, de 05 de agosto de 2O20, (aft.23

da lei 14.133121), levando em consideração ao estimativo realizado .junto

ao Banco de preço (em anexo).

d) Os quantitativos foram definidos com base no levantamento detalhado

das rotas, realizado por profissional técnico designado pelo setor

competente, para a adequada execução da prestação do serviço.

I
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4.2. As estimativas de consumo individualizadas, encontram-se consignadas na

tabela a seguir:

DESIINO TURNO
,(,rrtrUES
(22D|AS)

1 BOA IDEIA, PIçARRÂ, VILA CRISTINA SEDE 2 TURNOS 308 ONIBUS
2 ESTRADÀ DA FIRMA SEDE 2 TURNO ,140 ON IBU S
3 GENIPAPO, MURICOCA SEDE 2TURNO 2.376 ON IBU S

4

PtqARRÂ, VtLA CRtSTtNA,BOA tDEtA,
MORADA NOVA, OEMANDA,
LIBERDADE, BAIXINHO.

SEDE
2 ÍURNO í.408 ONIBUS

5
PV OLHO DGUA, CÉNTRINHO, INSONO,
PAU FRRADO. 2 TURNO 2.068 ONIBUS

6 PV LAGOA VELHA, SANTANA, JUNCO SED E 2 TURNO ONIBUS
7 PV LAGOA PASCOAL, LIVRÁMENTO SED E 2 TURNO 2.948 ONIBUS
B PV LAGOA NOVA SED E 2 TURNO 1.452 ONIBUS
I PV SÃo JOsE, TRIANGULo SED E 2 TURNOS 1.012 ONIBUS

10 PV JENIPAPO MURrÇOCA 2 TURNO 660

11 PV LAGOA PASCOAL LIVRÂMENTO 1 TURNO 616

12 PV CAITITU
PV LAGOA
PASCOAL 2 TURNOS 704

13 PV TAMARINO RÂNCHADA 2 TURNOS 528

14 PV TAMARINO
PV OLHO

DGUA l TURNO 330

15 PV CRTOLT
PV OLHO

DGUA ,I TURNO 374 MICROONIBUS

T6 PV LAGOINHA OOS RODRIGUES
PV OLHO

DGUA ,1 TURNO 616 ONIBUS

PV BATXAO OO COCO
PV OLHO

DGUA 2 TURNOS 352

18 PV CENTRO OO RIBA
LAGOINHA O

RODRIG 2 TURNO 704

19 PV CENTRO DO RIBA
Pv JAToBÁ
DO RAPOSO 2 TURNO 308

2A PV TúUCAMBO
LAGOINHA D

RODRIG 1 TURNO 814

21 PV CENTRO EDWIRGENS

PV BAIXAO
DO

MESQUITA 2 TURNO MICROONIBUS

22 PV SÍTIO NOVO

PV BArXÃO
DO

MESQUITA ,I TURNO 264 MICROONIBUS
23 PV LAGOA VELHA PV SANTANA 2 TURNO 528

24 PV CENTRO SEVERÂO MANGUÊIRA 2 TURNOS 308 ONIBUS
25 PV BARR'GUDA, MANDIS JENIPAPO 2 TURNO 836

26
PV PILOTO 1, SERRA CAPIM

CENTRO
DOS

ROORIGUÊS l TURNO 28ô ONIBUS

27
PV PILOTO 2

CENTRO
DOS

RODRIGUES 1 ÍURNO 418 MICROONIBUS

28
PV BAIXÃO BARBOSA

CENTRO
DOS

RODRIGUES 1 TURNO 352 MICROONIBUS
29 PV CENTRO ADELINO JENIPAPO ,I TURNO 286

30
PV MARIBONOO BEIRA RIO,
ESCONDIDO. PV PDARCO

2 TURNO 352

31
CENTRO DO DOCA

BAIXAO DO
RAPOSO l TURNO '154

32 SAPUCAIA í TURNO 154
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33

34

35

PRESIDEN
DUTRA

TE
l TURNO

PRESIDENTE
DUTRA IFMA

3.740 ON IBUS

36
PEDREIRAS

IFMA

3.740

3.740

l TURNO

l TURNO

BAIXAO DO MESOUITA E REGIAO
,1 TURNO

TOTAL TOTAL

OUANT VALOR KM VALOR TOTAL I
KM ONIBUS 38.390
KM MICRO ONIBUS

KM VAN

VALOR ESTIMADO MENSAL

VALOR ESTIMADO ANUAL

5. LEVANÍAMENTO DE MERCADO

5.1 . Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução

exige a contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja

compatível com o ob.leto pretendido, tendo em vista que a aquisição de ônibus

para atender à demanda identificada no levantamento de mercado geraria um

custo elevado, considerando a necessidade de adquirir os veiculos, no qual com

custo unitário em média mensal de R$ 507.038,40 (quinhentos e sete mil trinta e

oito reais e quarenta centavosr. Além disso, incidem sobre cada ônibus despesas

adicionais, como o pagamento do IPVA e outros tributos obrigatórios. Nesse

contexto, a análise Íinanceira preliminar demonstra que, visualmente, os custos

envolvidos na aquisição e operação própria dos veículos seriam superiores

quando comparados à terceirização dos serviços para uma empresa

especializada, que já dispõe da infraestrutura e da expertise necessárias para a

execução eficiente do transporte.

5.2. Foram analisadas contrataçÕes similares feitas por outros órgãos e

entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a

I Publicadocm:8, 12,'2023 I lh0 I : h tt ls://ww! ,go!. brlfnde/pt-br/ass un tos/noticias/novas-atas-pa ra-
âq uisicao-de-on ibu s-escola res-estao-d ispon iveis

STO
ANÍONIO

DOS LOPES

sANTo ANTôNro Dos LoPEs PRESIDENTE
DUTRA IEMA 1 TURNO 3.740 ON IBUS

37
PEDREIRAS
FACULDADE l TURNO 3.7 40

ON IBUS

ON IBUS

38
SANIO ANTONIO DOS LOPES PEDREIRAS

FACULDADE l TURNO

39 2.332 ON IAUS
51.216

R$ 10 76 R$ 536 155.84

7601 R$ 9.32 R$ 16.403,20

R$ 9.64 R$ 106.676.241 1.066

51 216

5 r 2.160

R$9 90

R$ 9,90

R$ 507.038 40

R$ 5 070.384,00

s.tlg I oNrBUs I------
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existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendessem às necessidades da Administração. Náo se observou maiores

variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a

qual se pretende contratar. Assim, a varlação se dá pela modalidade de licitação

aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

5.3. Logo, a prestaçáo de serviço de transporte escolar destinados a Secretaria

Municipal de Educaçáo do Município de Santo Antônio dos Lopes -MA, objeto do

presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de

frequente prestação de serviço por órgãos públicos, em todas as suas esferas.

Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas a prestaçáo

de serviços a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste

documento.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO GLOBAL (COMO UM TODO)

6.1 Considerando as características de utilização, as quantidades de ,

veículos necessários, os períodos informados e os valores estimados, conclui-

se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado,

sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração

Pública está ao utilizar o registro de preço eletrônico, onde o processo de

compra pode ser simplificado, reduzindo a burocracia e o tempo necessário na

efetiva na efetiva prestação de serviço de transporte escolar, assim também pela

boa qualidade e procedência de cada item licitado. Salienta-se que esta solução

tem sido utilizada por outros órgáos e tem se mostrado mais eficiente e eficaz no

atendimento das necessidades, até o momento, sendo passível de analise

quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública no

mercado. Juntamente com as Unidades Escolares que compóem o Sistema

Municipal de Ensino, proporcionando um ensino adequada para a comunidade

acadêmica.

Solução: Aquisiçâo de serviços comuns através de Pregão Eletrônico.

Prefeitura de
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DOS LOPTS
ôÉsr^o oE vÉto^ôÊ. FUÍuÊo oÉ FtosFEFroaDE



fr
Pref eitura de ,,âurueÇno

rüô PROCSÊNTO ANTÔNIO
DOS LOPES
ôÊsrÀo oE vÉto^o€. FUruEo oE PRosptFrôâDÉ

6.2 A adoção da modalidade de licitaçáo pregão para aquisição de serviços

comuns encontra-se amparada na Lei no 14.133121, de 01 de abril de 2001.

6.3 É uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento

licitatório sem perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocorre inversão

de fases e menores prazos. Além disso, facilita o alcance de competidores,

assegurando de maneira mais prática maior competitividade.

6.4 Dessa forma, o Pregáo Eletrônico garante maior vantajosidade econômica

para Administraçáo, pois: (a) os custos com a licitação acabam sendo

significativamente menores em comparaçáo com outras modalidades de

licitaçáo; (b) é possível alcançar um número maior de fornecedores, permitindo

que haja uma ampliação da competitividade e, consequentemente,

possibilitando que os competidores ofereçam preços menores mantendo a

qualidade das propostas.

6.5. No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de

Registro de Preço, na forma eletrônica, de que trata a Lei no 14.133, de 10 de

abril de 2021 , com o menor formalismo e cujo tempo necessária para

processamento seja o menor possível, sob pena de prejudicar sobremaneira o

interesse público primário ora tutelado.

6.6 Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da

Administraçáo estaráo dispostos no Termo de Referência, entre eles as

obrigaçÕes e responsabilidades da contratada e demais especificidades do

objeto.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARGELAMENTO OU NAO

7.1 . Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.

40 da Lei n.o 14.133121, o planejamento da compra deverá atender, entre outros,

ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.
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7.2. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será

parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável,

com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da

com petitividade.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1 . Com a presente contrataçáo a instituiçáo almeja alcançar, sob os aspectos

da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da

sustentabilidade ambiental, os seguintes benefícios:

Os resultados pretendidos com a presente contrataçáo são:

. Otimização da força de trabalho tanto na gestáo quanto fiscalizaçáo de

contratos;

. Atendimento a todos os preceitos legais vigentes;

. Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que

possa gerar desgaste ou custos para a Administraçáo;

. Economicidade na prestação de serviços de transporte;

. Elevar a qualidade do serviço prestado;

. Garantir o acesso dos estudantes às atividades letivas;

' Reduzir a evasáo escolar;

. Garantir a boa execuçáo dos serviços contratados, sempre embasados

nos princípios de eficiência e sustentabilidade, e,

. Garantir condiçÕes adequadas de segurança aos estudantes e ao

patrimônio público da comunidade escolar.

Os serviços prestados seráo realizados poÍ motoristas selecionados, admitidos,

treinados, acompanhados e coordenados pela Contratante. Do ponto de vista

econômico, a Administraçáo evita figurar como único responsável em trâmites

jurídicos e possíveis problemas trabalhistas com os funcionários, pois é a

prestadora de serviços a principal responsável por essa demanda,

principalmente com a fiscalizaçáo efetiva e atuante.

tr
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Esse último ponto é importante para os Orgãos Públicos por náo apresentarem

o poder discricionário na seleção do prestador. Outra vantagem é que está

contratando o serviço e não o funcionário. Por isso, em casos como o de

funcionários, que nâo atendam às expectativas, a substituiçáo e eventuais novas

contrataçÕes são a cargo da Contratada.

Avaliação do usuário

1) Acessibilidade - trata-se da possibilidade dos alunos, inclusive os com

deficiência, usufruírem com segurança do transporte escolar;

2) Assertividade - refere-se ao sucesso da operação do serviço de transporte

escolar, isto é, transportar cada aluno do ponto de embarque à escola e da

unidade de ensino até o ponto de desembarque;

3) Pontualidade - medida do grau de cumprimento dos horários previstos ao

transportar os alunos em observância aos horários das atividades escolares,

4) Conforto - condições de bem-estar do aluno a partir da espera do veículo, da

sua permanência dentro dele e ate as suas condições físicas durante as

atividades

escolares,

5) Cortesia - tratamento respeitoso dos prestadores de serviço com os alunos;

6) Higiene - indica condições higiênico-sanitárias do veículo e dos pontos de

embarque e desembarque;

7) Segurança - aspectos de segurança durante a circulaçáo, tanto no acesso e

no veículo, bem como àquilo que se refere à segurança pública;

8) Atualidade - adaptação contÍnua do serviço de transporte escolar às

demandas sociais. Exemplos: inclusão de novos alunos, mudanças de

residência e definição de novos pontos de embarque/desembarque, e,

9) Legalidade - atendimento dos requisitos legais exigidos para a execução do

Transporte escolar, desde a aplicação das leis que regem o transporte de

passageiros, especificações contratuais e normas técnicas cabíveis..

Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, com

eficiência e eficácia, oferecendo à sociedade acadêmica um serviço de

qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos
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humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive, observando-se as

políticas de responsabilidade ambiental adotadas por este Orgáo.

9. PROVIDÊNCAS A SEREM ADOTADAS

9.1 . Para adequação do ambiente à contratação dos serviços, alguns aspectos

deverão ser observados, como:

. Capacitaçáo de servidores, em especial dos que lidaráo com a gestão e

fiscalização do contrato, adequando seus conhecimentos a este novo

modelo que, além da fiscalização direta do servidor, também insere a

fiscalizaçáo do público usuário dos serviços como parâmetro para

mediçáo da qualidade do que está sendo prestado, além de propiciar o

conhecimento necessário a estes para que consigam realizar o

mapeamento dos riscos durante a gestão do contrato e quando de cada

renovação.

9.2Cumpre ressaltar que a (o) Secretaria Municipal de Educação oferecerá

cursos de capacitaçáo para fiscais e gestores de contratos, promovidos

anualmente, tanto por parte de profissional externo à instituiçáo, quanto

por parte de iniciativa da Coordenação de Fiscalização de Contratos, e

que esse aprimoramento por parte dos servidores é imprescindÍvel para

a melhoria do controle dos serviços.

10. CoNTRATAÇOES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

Náo se faz necessária a realizaçáo de demais contratações correlatas e ou

interdependentes ao objeto pretendido, nem há pretensão de realizar

contrataçôes futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido, razão

pela qual este item náo será considerado no planejamento.

1í. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A empresa deverá adotar medidas para diminuir possíveis impactos ambientais,

sendo solicitado, dentre outros:
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- Atender aos limites máximos de ruidos fixados na Resolução CONAMA N" 1,

de 1110211993 e legislação correlata;

- Atender aos limites máximos de emissáo de poluentes provenientes do

escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por

Veículos Automotores - PROCONVE, conforme Resoluçáo CONAMA N' 18, de

06/05/í 986, e legislação correlata;

- Atender, no que couber, à Resoluçáo CONATRAN No 402, de 2610412012, e

suas alterações, em relaçáo às características de acessibilidade, e,

- Adotar mecanismos e procedimentos de uso racional de água e energia elétrica

e utilização de produtos de limpeza e conservaçáo que obedeçam às

classificaçóes e especificaçÕes determinadas pela ANVISA, conforme

estabelece o Decreto N" 2.830-R de 19/08/201 1 .

{2. DECLARAÇÃO DE VTAB|L|DADE OU NÃO DA CONTRATAçÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contrataçáo da solução descrita,

mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do

exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida, inclusive nos termos de

disponibilidade de mercado.

13. ANÁLISE DE RISCO

13.1 Essa análise permite a identificação, avaliaçáo e gerenciamento dos

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão

contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência

dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e

contingências, bem como a identificaçáo de responsáveis por açáo.

13.2 Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise

qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na

classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as açóes relacionadas aos
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riscos durante a fase de planejamento e gestáo do contrato

13.3 A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de

gestáo dos serviços identificados e classificados neste documento.

1. ldentificação dos Riscos

1.1. Riscos Operacionais

. lnadequação da frota: Veículos em más condiçóes ou fora das

especificações legais e técnicas (veículos sem manutenção regulaQ.

. lnterrupção dos serviços: Falta de contingência em caso de quebra de

veículos ou greve de motoristas.

. Descumprimento do cronograma: Atrasos ou falhas nas rotas,

prejudicando a pontualidade dos alunos.

. Problemas com a frota terceirizada: Subcontrataçáo nâo autorizada ou

frota não regularizada.

1.2. Riscos Financeiros

. lnadimplência da contratada: A empresa pode enfrentar dificuldades

financeiras, impactando a continuidade do serviço.

. Superfaturamento ou desvio de recursos públicos: Erros no processo

de licitação ou falhas no controle do contrato.

. Multas e sanções administrativas: Se a empresa não cumprir

obrigações fiscais e previdenciárias, a prefeitura pode ser corresponsabilizada.

',l.3. Riscos Jurídicos e Contratuais

. lncompatibilidade com leis e normas: Desrespeito às legislações

federais e estaduais, como a Lei de Licitaçôes (Lei 14.13312021) e

regulamentações de transporte escolar.

. Cláusulas contratuais incompletas: Falta de previsáo de penalidades

claras para atrasos, interrupçÕes ou má qualidade do serviço.

. Judicialização do contrato: Litígios por inadimplêncla ou divergências

contratuais.

1.4. Riscos de lmagem e Reputação

. Acidentes ou incidentes graves: Podem afetar negativamente a

imagem da prefeitura e gerar comoção social.
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Risco Probabilidade lmpacto Nível de Risco

lnadequação da frota Alta Alto Crítico

lnterrupção dos serviços Média Alto Alto

lnadimplência da contratada Média Alto Alto

Superfaturamento Baixa Alto Medio

Judicialização do contrato Baixa Médio Médio

Reclamações de pais e

alunos

Alta Médio Alto

3. Medidas de Mitigação

3.1. Planejamento e Licitaçáo

. Exigência de documentação rigorosa: lncluir certidões negativas e

comprovação de regularidade fiscal e previdenciária.

. Critérios claros de habilitação técnica: A empresa deve comprovar

experiência no transporte escolar e apresentar a frota em condições adequadas.

3.2. Gestão do Contrato

. Monitoramento contínuo: lmplantação de mecanismos de fiscalização,

como auditorias periódicas e acompanhamento por GPS dos veículos.

. Cláusulas de penalidade: Definir multas e sançÕes para descumprimento de

prazos e falhas operacionais.

. Plano de contingência: A empresa deve apresentar um plano para substituir

veiculos em caso de falhas.

3.3. Mitigação Financeira

. Pagamentos condicionados à êntrega de serviços: Vincular os repasses

financeiros ao cumprimento das obrigaçôes contratuais.

. Garantias contretuais: Exigir cauçáo ou seguro-garantia para resguardar o

município em caso de descumprimento.

. Reclamações de usuários: lnsatisfaçáo de pais e alunos devido a

atrasos ou condições inadequadas dos veículos.

Análise de Risco na Contratação de Empresa para Prestaçáo de Serviços

de Transporte Escolar

2. Avaliação dos Riscos
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3.4. Prevenção Jurídica e Normativa

. Conformidade com a legislação vigente: Acompanhar alterações na Lei de

LicitaçÕes e regulamentaçÕes de transporte escolar.

. Mediação e resolução de conflitos: Estabelecer um canal de comunicação

e mediação para resolver conflitos antes de judicializar.

3.5. Mitigação de Reputação

. Transparência e comunicação: lnformar à comunidade sobre o andamento

e a qualidade do serviço de transporte escolar.

. Treinamento e capacitação: Exigir que motoristas e monitores de transporte

passem por capacitação específica.

14. PRAZO DE EXECUçÃO E V|GÊNC|A

O prazo de execuçáo deverá ser de 02 dias, a contar da assinatura do contrato,

e o prazo de vigência de í2 meses, podendo haver prorrogação de vigência do

contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei no 14.13312021 .

Santo Antônio dos Lopes - MA, 20 de janeiro de 2025.

Fí I )'lt r !a ç
D-*
í'Ítt5Ltrt,,-. ).. ,I \ L1L( 11

Francisco Cristiano Santos Araújo

Fiscalde contratos

Portaria no 050/2025 - GPSAL

(^.*',u \./' -.t /
trioan Silva tía Fonseca )

,1/WC&

Secretario Municipal De EducaÇão
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PrôÍêilarra ds
SA}TTOANTOTTIIO
DO§LOPEIS
o.ttt §Í rÍroro.. .ur(fio ô.

C§.1; 06.172.720/0001-10 Depâdaüeuto: Departaüeoto dr Corüprãs dê Satuo Antônio dos Lops. - MA

Pesquisa realizadn ell,tr( l7l0ll2i25l4r57:/,O e 2O1OU2O25 16:17{B

R.bróno Brrrdo na dir 2orl,lr202i r6:19:2:, {l l,: lBl,a: lll0:8.:a.lo I :(0c,: r74b: lii:td:(3J: )

Obs?rvaçõPs Cerài§:

Bm con[ormidade com a Instrução NorrBtiva Nn 65 de 07 de ]ulho d€ 202r (l,si rl' la.l33).

Itêm 1; SeJvi(,o de lràosp,:ne escolar Ônibus

QUÀ\'TIDADE TERCENTU-qL

-J4.39\l

PnEçOS /
PROPOSTAS

ttl

PREçO

ESTTMADO

It$ i0.76 (lul)

PREÇO EsT.

CAI"CULA'O

Il§ 10,76

90 VALOR

GLOBAL

TOTÀL

tt$,a13.076.«)

P'ibli.o
orgão Pribli.o

MIJNICiPIO DTI N]NEI'1AS IX) OI]S]}1

tdentiÍicação
Dara

Lititação

oqoa2024 R$ r 0.76

R§ 10,76

762,17329000113,

1-000030/2024

It€rn f: Serviço dê §anspírl€ esc(râr:miaro onibus

Ntediana dos Preços Obúdôs: R$ 10,76

PREçOS /
PROPOSTAS

1/1

PREçO

ESTII\{ADO

R§ 9,32 (un)

Qt,ANTI'A'E

1.760

órsã" P'ibli..

MUNICIPIO DE RIO DOS CF,DR()S

PERCENI L_'AL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9,32

PR.EçO EST.

CALCULA}O

R59,32

% }AI-OR
GI-OBAL

3.r%

Identificaçáo
Dalâ

Li.ita§;o

06!lrj2§24

TOTAL

RS i6.41)3.20

B:t 102a06000 i 1a

L.(nA)t712024

llédia Saneadà dr',s Prectls Obridos Í'R:U tr R$ l0-?íi

Relâúro gêfado no úa 2oov2025 16:19123 (rP: 28c4:2c10:Ae:a{O1:c09aia74b:3a3d:ê341)
cóóiqp \,bldação: ypê.4oM3cj lPlQmlwavohDUlglYlJpAjlêWSt(yVAqH USnPtm6WA%3ôN,3d
htq}:/a't/wbanod+rccc.cm.br/cêítfcâ.,oa.ne iciradeaorcn=ypê4oM3cj1l,lQfilw&ovmouldYlJpsrewstjKwaqHUanPdn6wa%253d%253d rt6

R$ 9,:t2

Rt 9,32

Relatório de Cotação: Prestaçào de sewiço de Transporte Escolar

Púbü.o

I

Média Sàneôda dos Íàr((,5 (»Íiüs (TC(l): R$ 9.31



Itêrn 3: transporte escolff veículo: van 16 lugâres.

PREçOS /
PTIOPOSTAS

1/9

}REÇO

ESTIMADO

R$ 9,* (un)

QUANTIDADÉ

I1.066

% VAI,OR

GLOBAL

19,90.6

TOTAI

R$ 106.676,24

PERCENTUAI PR.EçO.EST.

CALCI]LADO

AUTUAÇÃO R$ 9,64

' ôflào ftibli.opribli.o

, 
...... ""*qP-19 

oE Novo 
TluNFoiBÂ

Valor Udttuio

Identiffcâção

10653s

Daià

Licitâção

1lrt,g,t2024

Prcço

R$ 9,64

RS 9,64

\. PROC

Ft.

0.75

0.50

Mediânâ dos Preços Obtidos: R$ 9,&

Valor Global: R$ 536.155,84

1.00 -----
Vdor do itêm êm Íêlâçlo ro toi.i

a 1) seruiço de...

O 2)úansporte...

a 3) SêrviÇo de...

Quúlidade de prcços por hêm

0.25

000

Obsêrvàção

Detalhamento dos Itens

QuaÍlidade

38.3S QuilôrnêEos

Dcscrição

keçú (Ootros Enr.s Itiblicos) 1r Mldia Sa&ada dôs llropostà6 FiÍais (ICU)
lnc. $ Aí. 5" do lN 65 de 07 dê rulho de 2021 A,ei ô' 11,1i:,

Ór8âo: MUNICPIO DE TL;}{EIRAS DO OESTI

ObJêTO: CONTRÂIAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADÁ PARA PRESTAÇÀO DE

SERvIÇos DE TRANSPoRTE ESCoLAR DA REDÊ PÚBLICA MUNICIPAL DE

ENSINO CON}'ORME DEMA}IDAS DÀ SECRETARIA MUMCI?ÀL DE

EDUCAÇÃo E CI,LTURÀ DE TUNETRAS Do oESTE

D.áoiÉo: SERVIçOS DE TRqNSPORTE ESCOLAR, IEÍCL'LO I'PO .ÔNrBUS" C/

PORTA DIJPLA, C/CAPACIDADE. SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR,

vEÍcuLo rlpo ôNIBUS', clpoRtADUPLA, c/ cApÀctDADE

Daaa:

ModaliÍlâd.:

SRP:

ldentificâção:

Loteltêm:

Homologâção:

Quar.idâdr:

U.idâd.:

I,IF:

040U2024 m: I 5

Pregão - Êles6dco

NÂo

7 6247 329ú0 tt3 - t -0000§t 2024

113

N/À

r8/062024 00:00

hüps:/''i!,r,.gov.br/pncp/p.bÍ

15.000

Quilôm€úo

PR

RS r0,76

M&iâ Sanêàda dos keços ObÍidos CrCLD: R§ 9,64

ffiiiii 
"",*non","* 

no dê 20101./2025 16:re'23 (rp: 28oa:2c10:8ê â4o1coea 474ô:34!o:e341)
iIÊffi cotiqo val,oaçao: ype6officJrPtQmlwavo;rDUrsjYLlpsjlewsíiKwaqHUSnPtn6wa%ad%3d

ffiffi§ nqrÍ,*rrr.o"icooáórecos.com.brtõeniticaaoautên!ãdad;árken=yp;{oú3cJ1PrQm1wavc,v6DU1sjY1rp8íêwsíjKWAqHUBnPrm6wÀ%253d%2s3d 2t6

,9.9%

7M

PrÊço E iEàdo: R$ 10,76 (ur) Perc.Doal: -

It€rD 1: Serviço de transpone escolar: Ôoibus



17.325.437lm0l{6
*veNcEmR.

lllittâ: Mâr.a úo infomnda
Fabricãrt!: fabricâne não infoíÍâà
D{ÉalÍão: DeEiçtu Dão i.IorEada

lA
^uffcac\

valo. da Prcpostà Finâl

RJ 10,76

R$ 9,32

CNPJ R áo social do Fornecedor

RICARDO ALLAN CORREIA TRÂNSPORTES

-T§
àü:

QuaDtidad€

I .760 QuilôúerÍos

De$rição

kêç! (Ouaios Enres Ptibli(os) I : M&ia Sàr.âda das Propos.as FiDais (fcf])
lú. .Í Aí. S" do DÍ 65 d. a7 de Julho rk 2021 (Lêi 

^' 
14.133)

órgão: MUNICPIO DE RIO DOS CEDROS

ObJG.O: CONTRÂTAÇÂO DIRETA DE EMPRESAPÀRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE ESCOI,AR NOTUR.NO PARA FINAI-]ZAR OANO T-ETIVO DE

2024.

Descrição: SERVIçO DE TRANSPORTE ESCOLAR COM I'EICI LO TI?O
MrcRoóNIBUs, coM cApACmADE MÍ{ÍMA DE 28 pAssAGEIRos,

PERCI'RSO: ALTO PATIGMÂS/R PE JOÂO BAPTISTA DEL?SAI,E/RCD

40s/RcD 409/RCD 418/ECD 458/RCD 505/RCD 50&'RCD 515/RCD 070/RCD 080,

No pERloDo NoruRNo - sERvIÇo DE TRANSPoRTE EscoLAR coM
lTtctr1-o TIpo MrcRo-ôNÍBUs, coM c^p^crDADE úMMÀ DE 28

PASSAGEIROS, PERCURSO: AITO PALMEIRAS,R. PE JOÀO BAPTISTA DEt,?

SÁIÜRCD 405,'N,CD 409/RCD 4|ailRCD 458/RCD 505/RCD 506/RCD 515,RCD

o7olacD ogo, No PERÍoDo NoruRNo

CNPJ Razão social rlo Forne(rdor

obÊrPação

Obsrrvaíâo

Valor dÀ PÍlpostã Finàl

RS 9,32

Dàtà:

ModôIidâdê:

SRP;

Idortifi.âção:

Loteltt.m:

Honologaçâo:

Fort.:

Quanaidad.:

Uddâde:

LTF:

O6ll1n024 16j47

Disp€nsã

NÃo

83102806000 r r&1-0002 r712024

]J7

O6/1lnO24 Wi00

hnpsr//vrww. gov.bípn€p/pt-br

1.900

QúlômeEo (KM)

SC

11-664269/{n0t-$ vATDEMAÀcoNÃâLvEsDÀ
*VENCEDORT

Mãrx.:
FSúâú.: Fab.icânte Dão hiorEado
Md.lo:
D..a"lalô: D€s.dção íão irf.rÍnadà

Quantidâde

I 1.066 Quilômeaos

Dês(.ição

Preço (outios EntGs PrÍbü.!s) 1: Mêdiâ Sân âdà dàs Pmpo;tâs Fiíâis GCI,
lnc. I Ait. 5' do N 65 d. 07 de l\lha d. 2021 (Lêt n' 14.133)

I!êE 2: Serviço de riallspoÍe êscolar mi(ro onibus

PErftn§ràl: - PIrço E tiDado Càl.ulado: R§ 9,31 Média SaDcadâ do6 Prtço6 Obrid6 (T1CU); RrS 9,32Preço Esrim.do: R$ 9,32 (un)

RehróÍio gêíado no dia 20/0Ú2025 16:19:23 (lP: 2804:2c10:8e:a401:coga:â74b:3â3d:e341)
oódigo validâ4ãoi ype4oM3cllPlQmlwavovmDUlgiYlJpSilewslliKWAqHUsnPrí6wA%3d%3d
trrpyh,w.taicoaãprecos.com.bí/aeniÍcâdoAurenucidadeaoken=ype4oM3cJ1PQmlwâvovmDUlglYlJp8jlêwsfljKWAqHUSnPim6:WA%253d%?s3d 3/6

RS 9,M

Pê!€€Ítual: -

ffi



órgão: MUMCÍPro DE Novo TRIUNFo,tsÀ

Obi.to: PRESTAÇÂo DE SERVIÇoS NA LoCAÇÃo E TRÁNSPoRTE ESCoLAR DE

ALTINOS DA REDE PÚBLICA DE ENS]NO DE NOVO TRIUNFO (LINIIAS

COMPLEMEN'IARES)

Dc.sição: TRANSP0RTE ESCOLAR COM PERCLTRSO: ARREDORES DA JITnEMA"

ESCOLA TÂNQL.'E NOVO. VEÍCULO: VAN 15 LUGA.RES.. TRÁNSPORTE

ESCOLAR COM PERCURSO: AI.RXDORÊS DA JUREMA, ESCOLATANQUii

NOVO, VEÍCULOI VAN 16 LUGARES.

CNPJ R-arão Social do Fornê.êdor

CONSIRI]TORA E LOCADORÂ GAMA LTDA

Datã:

Modâlidad.:

SRP:

Id.ntiffcação:

Fonlei

Quantidad.:

UDidàd.:

UF:

NÃo

10653s

/14

LinkÀta

licitaneLcorn,br

7.84

KM

r lr'09,2024 00:00

PRf,GÁO ELEIRÔNICO

AUTUA Çac,
tvó PROC

varor da Proposta Final

R$ 6,7240.280.558/0001-92

"VÉNCEDOR*

Fâhri!âÁt!: F.bri.orÊ não inlorm?do
Mo&lor
Dt3.ri(ão: Des.Íição rão iotorrnàà

4s.064.909í00014s RCp- LocAÇôEs ÊvÊNTos Ê sERVIÇos LTDA

Fel,ri. ..: Fabricffll! nào iníormado

D6c.içâo: Desnição não infom.da

12.069,133/OOOT{1 TRANSCO§TATRANSPORTE RODOVIARIO DT., PASSAGEIROS §IREI,I

07.346.923/0001.49 TRÂCON TRANSPORTES ESPECIALIZADOS I-OCACAO E CONSTRUCAO LTDA

R$ 7,04

R§ 9,50

Fàhkàú.: FabIicÂnê oào inJotnado
Mod.tr:
D..sia5o; f,ê3dição não inÍoÍmada

Es.ado: Cüled!:

BA con eiÉo do Jaoír
Erdtrqo:
AV GETULIO YÂRGÂS, 602

thldôft:
(7s) 8rs6-0298

EDail:
tÍàn§(ctâ]rdá@gmâil.c@l

Fab;.a .: Fabncànte úo inÍomàdo
Mod.lo:
De..d(ão: Descrição não infonnãda

R$ 10,71

R$ 10,71

R$ 10,71

11.211-475/0001-43 ÀRGO BA}IIA SERVICOS Ê EMPREE'NDIMENTOS EIRELI

ft.45A-7B1IDOOI"77 PRIME EVENTOS EIRELI

FabÍnãr&: Fààricàntr nào informado
Moddor
D!á.]içio: DtscriÉo não lnfomada

E.dadô:

BA

Cidi.tu:

Sêríinhà

Atràr.ío:
R MACÂRIO }?RRXIRÂ, TM (7s) 3251-1098

Eúitl:
posaDDclnplterüimmlo@hoúÍDil.cotn

Fabri.artr: Fab.icãntÊ íào infomado

D.§dição: Des«ição neo informaà

cidad.:
EpiÉciolândia R ANADE SOUZÂ LIRÀ 104 (68) 9918 6842

Email:

i$a.bàrro?r.silvâ@gBail.om

,ffiffi *r.*no n",* no d.a 2crorl202s 16:1s:23 (rp' 2oorr:2crc ae:á401:coea:âz4b'3â3d e341)

ffi g.,nn'm6T.S;:ruffi#""i1:lJ#:illiY"'$mfl1l?ffixâffit',uy1rp.j,êwsíjK,AqH,BnptmôwA%zs3de62s3d



C\PJ Rixão So.iãl do Forne.ador

URANE. TECNOLOGIA E MOBILIDÁNE URBANA I;TDA

VÂlor da Propostâ Final

R-$ 10,7114.223.96.#000143

râbÍlc. ê: Fabri.anre nà iníoímàdo
M.ddo:
Ir.rai{ie Dêsciçãô oão inJomÀda

Endnttç$:

136,960

Iúdom:
(6?) 3142{073

Eí!àí:

37.592.010/0001,73 CEOVANIO SANTOS SANTA}iA JUMOR RS 11,00

Fabn@r!: FÂbri.mre não i.Íomado
Mod.lo:
D...rição: Descnçào não infom.dâ

Esrôdo: cid.de:
SE Poço Redoodo PRACAEUDOCIA GOMES, 053 (79) 9851-3003

Email:

jr lmâcâoeseúicos@oudook.com

32.125.66d0001S2 L& LCOMER(Io LTDA

MalEr:
ÊàH(.ú: FabricaDa nào inÍormado
Ivíoddô:
D.idt{ro: Dê§di@ §ão lnfoinâÀ

Eí.dr: Ciihd.:
Cl Cmiadé

R$419,83

RUA JOAO MILITAO, 269

'ItldoÍ.1
(85) 9849-1030

EÍdail:

cànind<onribüiilàdes@ho6aü..ob

üffi "",*- 0.,* no d'a 2olor2o2s 16 1e 23 (rP 2804:2c10.8e.a401 coga-á?.b'3ã3o elrl)

ffi ;g,|,;'nfm.Jffi!lf;im'##ffJ"'#;#:ili"-:""11[Yâfl1lTffiXiy#i1&,y,Jp8íêwsíjKwaqHu.npún6wÀ'.2s3do.2s3d 5/6
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É Ertrato de fontes utilizadas neste rtlatório

Fontes utilizadas nesta cotôção:

1 - Licitanêt - Licitações Elêtúnicas 4.0

licitanêLcom.br

2 - Portal Nàcionâl de ContratâçõEs ftiblica§
hltps://www. goúbr/pncp/pt-br

Dat,j 17/0 U2025 14 : 59: 59

AcessaÍ a fome gqqi

Dota : 2o/0 112025 16: 12 : 53

A(essar a foDtê eqú

N. PROC

Relâ!óio gêÉdo no dia ?0/0!2025 16:19:23 (rP: 2804:2c10 8e:4401:@9a:a74b:343d:ê3..1)
códBo \,âlida{ão: ypê4oM3cJlPQmlwavovmDUlqlYlJpSjlewsílKWAqHUEnPh6WA%3d9ó3d
hüp/,vlrw.bdicodepêcos.com.br/ceritÍicadoÂurenricidadê?rokennpe4oM3c.llPrQ6lwavovmDUlgjY1JpSjlewslljKWAqHUsnPtm6WA%253d%253d 6/6

Nor[ratit'6, Ac6!d:io§, R_qstaE rto& Decrttos Ê PorlÀ}i-ó. S.ndo assiE! lor rcllrir dfuess Írnte6 Bovei!am.!*â§ .üBlrenr.!r|.rt6 r sit s

GEràz

ffi
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TERMO DE REFERÊNCN

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

1- DO OBJETO

1.1 . Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto prestaÇáo de

serviço de transporte escolar destinados a Secretaria Municipal de Educaçáo

do Município de Santo Antônio dos Lopes -MA.

1.2. Os serviços sáo classificados como comuns uma vez que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificaçôes usuais de mercado.

1 .3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021 .

2- DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Constituição Federal de 1 988 assegura ao aluno da escola pública o direito

ao transporte escolar, como forma de facilitar seu acesso à educação. A Lei no

9.394/96, mais conhecida como LDB, também prevê o direito do aluno no uso do

transporte escolar, mediante a obrigação de estado e municípios, conforme o

Art. 208. O dever do Estado com a educaçáo será efetivado mediante a garantia

de:

... Vll - atendimento ao educando, em todas as etapas da

educação básica, por meio de programas suplementares de

material didático-escolar, transporte, alimentação e

ass,sÍêncra à saúde. (redação dada pela Emenda

Constitucional no 59, de 2009).

A prestação de serviços de transporte escolar é uma necessidade fundamental

para garantir o a@sso e a permanência dos estudantes da rede pública de

ensino, especialmente em um município como Santo Antônio dos Lopes -MA,

caracterizado por vastas áreas rurais e urbanas com infraestrutura de transporte

público limitada. Essa medida se justifica pelos seguintes pontos:
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O transporte escolar é essencial para assegurar que todos os alunos tenham

acesso à educação, conforme determina a Constituição Federal e o Estatuto da

Criança e do Adolescente (ECA). Muitos estudantes residem em locais distantes

das unidades de ensino, e sem o transporte adequado, não conseguiriam

frequentar as aulas regularmente.

Combate à Evasão Escolar

A oferta do transporte escolar é uma ação estratégica para evitar a evasão

escolar. A ausência de meios de transporte adequados é um dos principais

fatores que desmotivam os estudantes a permanecer na escola, especialmente

nas áreas rurais e periféricas.

Segurança e Redução de Riscos

O deslocamento seguro dos estudantes é uma prioridade. Caminhar longas

distâncias em estradas ou vias não pavimentadas pode representar riscos à

integridade física das crianças e adolescentes, principalmente em períodos de

chuva e sol intenso. O serviço de transporte escolar minimiza esses riscos e

promove o bem-estar dos alunos.

lnclusão Social e lgualdade de Oportunidades

O transporte escolar garante que alunos de diferentes áreas do município,

independentemente da localização de suas residências, tenham as mesmas

oportunidades educacionais. Essa medida contribui para a inclusáo social e

diminui desigualdades no acesso à educaÇão.

Facilidade na Gestão Escolar

A oferta de transporte escolar facilita o planejamento pedagógico e a

organização das escolas, garantindo a regularidade da frequência e o

cumprimento do calendário letivo. A pontualidade no transporte também melhora

o desempenho dos estudantes, evitando atrasos e prejuízos ao processo de

Garantia do Direito à Educação
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Conformidade com Políticas Públicas e Legislação

A execução do transporte escolar está em sintonia com as diretrizes das políticas

públicas de educação e com programas como o Programa Nacional de Apoio ao

Transporte Escolar (PNATE). A contratação do serviço demonstra o
compromisso da administração munícipal com a promoção da educação de

qualidade.

Assim, a contrataçáo do serviço de transporte escolar é uma medida essencial

para garantir o pleno desenvolvimento educacional dos estudantes e o

cumprimento do dever constitucional do município em ofertar uma educação

acessível e de qualidade a todas as crianças e adolescentes.

2.2 A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar

que caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim de evidenciar a

soluçáo a ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica da

contratação, definido no art. 18, §1'da Lei 14.13312021.

3 - ESPECTFTCAçÃO DA CONTRATAçÃO

As licitantes interessadas deverão prestar os serviços abaixo relacionados,
com as seguintes características mínimas, constante da planilha abaixo
conforme pesquisas de preços realizadas.

Para definição do quantitativo, utilizou-se como base o levantamento
detalhado das rotas, realizado por profissional técnico designado pelo setor
competente, para a adequada execuÇão da prestação do serviço.

As estimativas de consumo individualizadas, encontram-se consignadas na
tabela a seguir:

ORDEM ROTÁ DESTINO IURNO KM !'ÉS
Í220rAS)

vElcuLo
1 BOA IDEIA. PICARRA, VILA CRISTINA SEOE 2 TURNOS 308 ONIBUS
2 ESTRADA DA FIRMA SEDE 2 TURNO 440 ONIBUS

GENIPAPO, MURICOCA SEDE 2ÍURNO 2.376 ONIBUS

4

PIçARRA, VILA CRISTINA,BOA IOEIA,
MORADA NOVA, DEMANDA,
LIBERDADE, BAIXINHO.

SED E
2 TURNO 1.408 ONIBU S

5

PV OLHO DGUA, CENTRINHO, INSONO,
PAU FRRADO.

S EDE
2 TURNO 2.068 ONIBUS

6 PV LAGOA VELHA, SANTANA, JUNCO SEDE 2 TURNO 2.728 ONIBUS

r-t
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7 PV LÂGOA PASCOAL, LIVRÁMENTO SEDE 2 TURNO 2.948 ONIBUS
8 PV LAGOA NOVA SEDE 2 TURNO 1.452 ONIBUS
I PV SÃO JOSE, TRIANGULO SEDE 2 TURNOS '1.012 ONIBUS

10 PV JENIPAPO MURIÇOCA 2 TURNO 660

11 PV LAGOA PASCOAL L!VRAMENTO l TURNO 6'16

12 PV CAITITU
PV LAGOA
PASCOAL 2 TURNOS 704

13 PV TAMARINO RÂNCHADA 2 TURNOS 528

14 PV TAMARINO
PV OLHO

DGUA l TURNO 330

15 PV CRIOLI
PV OLHO

DGUA l TURNO 374 MICROONIBUS

16 PV LAGOINHA DOS RODRIGUES
PV OLHO

DGUA l TURNO 6'16 O NIBUS

17 PV BA|XÃO DO COCO
PV OLHO

OGUA 2 ÍURNOS 352

18 PV CENÍRO DO RIBA
LAGOINHA D

RODRIG 2 TURNO 704

19 PV CENTRO DO RIBA
PV JATOBÁ
DO RAPOSO 2 TURNO 308

20 PV MUCAMBO
LAGOINHA O

RODRIG 1 TURNO 814

21 PV CENTRO EDWRGENS

PV BArXÃO
DO

MESQUITA 2 TURNO 352 MICROONIBUS

22 PV SiTIO NOVO

PV BAIXAO
DO

MESOUITA 1ÍURNO 264 MICROONIBUS
23 PV LAGOA VELHA PV SANTANA 2 TURNO 528

24 PV CENTRO SEVERAO MANGUEIRA 2 TURNOS 308 ONIBUS
PV BARRIGUDA, MANDIS JÉNIPAPO 2 TURNO 836 VAN

26
PV PILOTO 1, SERRA CAPIM

CENTRO
DOS

RODRIGUES 1 TURNO 286 ONIBUS

27
PV PILOTO 2

CENTRO
DOS

RODRIGUES 1 TURNO 419 MICROONIBUS

28
PV BAIXAO BARBOSA

CENTRO
oos

RODRIGUES l TURNO 352 MICROONIBUS
29 PV CENTRO ADELINO JENIPAPO 1 TURNO 286

30
PV MARIBONDO BEIRA RIO,
ESCONDIDO. PV PDARCO

2 TURNO 352

31
CENTRO OO DOCA BAIXAO DO

RAPOSO 1 TURNO 't54

32
PV BEIRA RIO

SAPUCAIA ,I TURNO 154 VAN

33
SANTO ANTONIO DOS LOPES

PRESIOENTE
DUTRÁ í TURNO 3.740 ONIBUS

34
PRESIDENTE
OUTRA IEMA ,I TURNO 3.7 40 ONIBUS

35
SANTO ANTONIO DOS LOPES

PRESIDENTE
DUTRA IFMA 1 TURNO 3.740

36
CENTRO DOS RODRIGUES E REGIAO

PEDREIRAS
IFMA 1 TURNO 3.7 40 ONIBUS

37
PEDREIRAS
FACULDADE ,I TURNO 3.740 ONIBUS

38
SANTO ANÍONIO DOS LOPES

PEDREIRAS
FACULDADE ,I TURNO 5.í48 ONIBUS

3S
BAIXAO DO MESQUITA E REGIAO

STO
ANTONIO

DOS LOPES l TURNO ONIBU S
TOTAL TOTAL 5t.216

I

SANTO ANTONIO DOS LOPES

CENTRO OOS RODRIGUES E REGIAO
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QUANT VALOR KM VALOR TOTAL
KM ONIBUS 38.390
KM MICRO ONIBUS 1 .760
KM VAN 1 1 .066

VALOR ESTIMADO MENSAL 51 .216
VALOR ESTIMADO ANUAL 512. 160

AUTUAÇÀO
II'PRÔC

4. - DO REGlirE DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORIT|A DO FORNECIilENTO

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte

A Contratada, os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às

disposiçôes do Código de Trânsito Brasileiro, DETRAN, e suas alterações, e das

Resoluções do CETRAN, CONTRAN e CONATRAN e demais normas vigentes.

No momento da licitaçáo a contratada deverá apresentar declaraçáo de que

conhece as condiçóes locais para execuçáo do objeto, ou que tem pleno

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho,

assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para

quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou

financeiras com a contratante. A licitante deve ter atençáo quanto à localização

da rota em virtude de estarem localizadas principalmente em zona rural, com

estradas náo pavimentadas (de chão).

Em relação à qualificação técnica a ser atendida pelo licitante, será exigido o

atestado de capacidade técnica (experiência) com escolar ou similar.

Em relação aos veículos, não será admitido na execuçâo do contrato, e em

hipótese alguma na licitação, a apresentaçáo de qualquer outro tipo de veículo

que não seja o solicitado pela Administração, tendo em vista experiências

anteriores de veículos que não conseguiram trafegar nas estradas em períodos

de chuva intensa.

A licitante deverá comprovar que dispóe do veículo que será utilizado

I
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Em relaçáo à capacidade de passageiros exige-se que os veículos sejam:

Ônibus, Micro-ônibus ou Vans e tenham a capacidade mínima para atender aos

alunos da rota licitada.

- Relaçáo dos documentos a serem apresentados na licitação, em relação ao

veículo que será utilizado e no decorrer da execuçáo do contrato, sempre que

solicitado pela Administração, referente à empresa e aos veículos:

a) Termo de Autorizaçáo (vistoria) do DETRANiMA do veÍculo;

b) CRVL do veículo que será utilizado na execuçáo do serviço, que

comprove os requisitos em relação às suas características em relaçáo à

capacidade de passageiros solicitada;

No Código de Trânsito Brasileiro, Cap. Xlll - DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES,

o art. 136 estabelece que os veículos especialmente destinados à conduçáo

coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com autorização emitida

pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal,

exigindo-se, para tanto que, em relação à apresentação, os veículos devem

possuir:

a) lnspeçáo semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de

segurança;

b) Cintos de segurança em boas condiçÕes e para todos os alunos, de

acordo com a legislação,

c) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo

(cronotacógrafo);

\

I

I

inicialmente no momento da licitação tendo em vista o curto prazo entre a

homologação do resultado e a assinatura do contrato, devendo apresentar na

licitação os documentos solicitados em relação à empresa e ao veículo, o veículo

poderá ser próprio, alugado ou alienado.
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d) Apresentaçáo diferenciada, pintura de faixa horizontal na cor amarela,

com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão

das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em

preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor

amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, conforme

legislaçáo;

e) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades

da parte superior dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte

superior traseira;

f) Extintor de incêndio do tipo ABC ou outro regulamentado pelo Conselho

Nacional de Trânsito - CONTRAN;

g) Limitadores de abertura dos vidros corrediços de no máximo dez

centímetros;

h) Dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de

acidente;

i) Utilização obrigatória de equipamento do tipo câmera-monitor ou outro

dispositivo equivalente, a ser instalado nos veículos destinados ao transporte

coletivo de escolares;

j) Recomendam-se dispositivos de monitoramento que permitam a

observação

das atividades no interior do veículo e da via em que o veículo estiver sendo

conduzido, conforme legislação:

k) Pneus em boas condiçôes de uso (dentro dos padróes estabelecidos por

lei);

l) Portas e janelas em perfeito estado de funcionamento, e, Demais

equipamentos obrigatórios, comuns aos veiculos da mesma espécie,

previstos no Código de Trânsito Brasileiro e normatizações do

CONTRAN, do DENATRAN e do DETRAN/MA.

À.,;

Os veículos devem ainda:
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a) Ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e não

pavimentadas (de chão);

b) Encontrar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre limpo, não

ter assentos rasgados, cabendo à fiscalização julgar todas as condiçÕes

para a prestação dos serviços;

c) Atender aos limitês máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA

n' 1, de 1110211993 e legislação correlata;

d) Atender aos limites máximos de emissáo de poluentes provenientes do

escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por

VeÍculos Automotores - PROCONVE, conforme Resolução CONAMA no 18, de

06/05i 1986, e legislação correlata, e, Atender, no que couber, à Resolução

CONATRAN no 402, de 2610412012, e suas alteraçÕes, em relaÇão às

características de acessibilidade.

Em relação aos condutoÍes mesmo sendo de obrigação da contratante, a

Contratada deverá observar os seguintes requisitos:

1. Ter idade superior a 21 anos;

2. Possuir habilitaçáo para dirigir veículos na categoria D;

3. Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para o

transporte de alunos;

4. Ter se formado em curso de Formaçáo de Condutor de Transporte

Escolar;

5. Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos 12 meses;

6. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada

5 anos, conforme exigência prevista no art. 329 do CTB;

7. Estar devidamente identificado, asseado e com aparência adequada, e,

8. Portar meio de comunicaçáo e/ou telefone celular, cujos números deveráo

ser entregues aos responsáveis pelos alunos bem como ao GestoriFiscal

do Contratante. Seu uso deverá obedecer ao disposto no art. 252, inciso

V, do Código Nacional de Trânsito.

5.- DA DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

\
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5.1 Considerando as características de utilizaçáo, as quantidades de,

veículos necessários, os periodos informados e os valores êstimados,

conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível

no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência

da Administração Pública está ao utilizar o registro de preço eletrônico,

onde o processo de compra pode ser simplificado, reduzindo a burocracia

e o tempo necessário na efetiva na efetiva prestação de serviço de

transporte escolar, assim também pela boa qualidade e procedência de

cada item licitado. Salienta-se que esta solução tem sido utilizada no

último pleito e tem se mostrado mais eficiente e eficaz no atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Santo Antônio dos Lopes - MA, até o momento, sendo passível de analise

quando se utilizar de outra soluçáo mais vantajosa a Administração

Pública no mercado. Juntamente com as Unidades Escolares que

compõem o Sistema Municipal de Ensino, proporcionando um ensino

adequada para a comunidade acadêmica.

5.2 Solução: Aquisição de serviços comuns através de Pregão

Eletrônico.

A adoção da modalidade de licitaçáo pregão para aquisiçáo de serviços

comuns encontra-se amparada na Lei no 14.133121 , de 01 de abril de 2001.

É uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento

licitatório sem perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocorre

inversão de fases e menores prazos. Além disso, facilita o alcance de

competidores, assegurando de maneira mais prática maior competitividade.

Dessa forma, o Pregão Eletrônico garante maior vantajosidade econômica

para Administraçáo, pois:

(a) os custos com a licitação acabam sendo significativamente menores em

comparação com outras modalidades de licitação;

(b) e possível alcançar um número maior de fornecedores, permitindo que
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haja uma ampliação da competitividade e, consequentemente, possibilitando

que os competidores ofereçam preços menores mantendo a qualidade das

propostas.

No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de

Registro de Preço, na forma eletrônica, de que trata a Lei no 14.133, de 1o

de abril de 2021, com o menor formalismo e cujo tempo necessária para

processamento seja o menor possível, sob pena de prejudicar sobremaneira

o interesse público primário ora tutelado.

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1Os custos com a presente contrataçáo correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária:

A identificação e a Indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a
execuçáo da presente contrataÇão seráo de responsabilidade exclusiva da
Contabilidade do órgão contratante, que deverá assegurar sua conformidade
com as normas legais e orçamentárias vigentes.

7 - PRAZOS DE EXECUçÃO E V|GÊNCrA

7 .1 O prazo de execução deverá de ser, a contar da assinatura do contrato,
e o prazo de vigência de í0 meses, podendo ocorrer a prorrogaçáo de
vigência do contrato, nos requisitos do artigo 107, da Lei n' 14.13312021.

8. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o

atendimento de alg uns requisitos de acordo com as características do objeto,
dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado,

minimamente os dispostos nos artigos 62,66,67,68 e 69 da Lei Federal

14.133t2021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscriçáo no Registro Público de

Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
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vresponsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civildas PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus admin istradores;
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

0 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgáo
competente, nos termos da legislaçáopertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que tratao arl. 107 da Lei no 5.764,
de 1971.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes
ou da consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro
Nacional de PessoasJu ríd icas;
b) Certidáo negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante aapresentação de certidáo negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do TÍtuloVll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de í o de maio de '1 943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objetocontratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso XXX|ll do artigo 70 da

Constitulçáo Federal e outras que forem necessárias.
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Qualifi cação Econômico-Financeira:
a) Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
b.1)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentaçãode balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis referentes
ao perÍodo de existência da sociedade;
b.3) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social;
b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deveráo ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o
artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971 , ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação Íinanceira da empresa mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicaçáo das seguintes
fórmulas:

LG=

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
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qualquerdos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de % ('10 por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente;
d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n.

14.1333121 uma vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais
precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no
mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e náo frustram
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em
patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da
execução dos serviços, objeto desta licitação.

QualiÍicação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está
executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza
e vulto similares com o objeto da presente licitação;
a.1)Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei

14.133121.

I - FORMAS E CRrÉRloS DÊ SELEçÃO DO FORNECEDOR

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta

mais vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de

referência,

10.1. A fiscalizaçáo decorrente desta contrataçáo, será acompanhada e

fiscalizada pelo servidor Francisco Cri§iano Santos Araújo nomeado sob a portaria

no 0502025 - GPSAL dessa Administração, ou pelo respectivo substituto

designado, permitidaa contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 1í7 da

Lei 14.13312021 .

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

,-..JI

,.c.

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR KM.

í0. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO OO CONTRATO
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10.4. O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurÍdico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e

subsidiá-lo com informaçôes relevantes para prevenir riscos na execução

contratual.

í 0.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
rêsponsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, náo implica em corresponsabilidade da

Administraçáo ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será o servidor lnoan Silva da Fonseca, nomeado

sob a PORTARIA N' 0062025 - GPS,qL, com atribuições administrativas e a
funçáo de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalizaçáo,

especialmente:

| - analisar a documentaçáo que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alteraçôes contratuais, após ouvido o

fiscal do contÍato;lV - analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V- acompanhar o desenvolvimento da execuçáo através de relatórios e

demais documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização
de serviços;

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos

contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo
perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação

objeto deste termo de refeÍência.

10.8. O contratado deverá manter pÍeposto aceito pela Adminisúação

durante o fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

11 - DO RECEBIiIIENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação,

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoçáo das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse suacompetência.
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se dará.

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados a partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da
't4.133t21 .

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o Orgáo contratante atestar a execução do objeto do

contrato

í2 - OBRTGAÇÕeS OA CONTRATADA

12.1 . A CONTRATADA obriga-se a:

A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, anexos e

proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da

execução do objeto e, ainda:

- Deverá executar os serviços conforme especificaçÕes do Termo de Referência,

com a alocação dos empregados necessários ao cumprimento das cláusulas

contratuais, além de fornecer os veículos necessários, na qualidade e quantidade

especiÍicadas no Termo de Referência e em sua proposta;

- Os serviços serão executados através de veículos tipo Ônibus, micro-ônibus,

vans, apropriados, em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas

e não pavimentadas, e, estarem em estado de uso e conservação seguindo o que

rege a legislação para a prestação do serviço, além de estarem disponíveis para

)

'1 '1 .4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentaçáomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021 .
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exêcução imediata após a comunicação formal desta PREFEITURA;

- Os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que serão

estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educaçâo através do Departamento

de Transporte Escolar deste Município, podendo haver alterações a qualquer

hora, desde que haja necessidade e que esteja de comum acordo com o

Contratante, sempre que forem necessário em decorrência de obras e/ou

impedimentos temporários eiou mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusâo de

alunos;

- O (A) CONTRATADO (A) deverá seguir as oriêntaçÕes emanadas do Setor

responsável pelo Íransporte Escolar, no que diz respeito a alterações, ampliaçáo

e supressão de roteiros, estabelecimento de locais de parada para o embarque e

o desembarque de alunos;

- O CONTRATANTE poderá alterar os itinerários, trajetos e horários, objetos

desta cláusula, bem como acrescentar ou diminuir a quilometragem, através de

termo aditivo, sempre que achar necessário e conveniente, devendo vigorar após

anúncio com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;

- Quando necessário e desde que previamente solicitado em até 48 (quarenta

oito) horas, o serviço será prestado nas reposições de aulas, reforço/recuperação

escolar, nos recessos escolares, ou na ocorrência de atividades extracurriculares

e viagens extras que as EscolasiOolegios considerarem como suplemento do ano

letivo, náo havendo acréscimo do preço contratado;

- A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

- A Contratada deverá manter, durante toda a execuçáo do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçáo

e qualificação exigidas na licitação;

- No serviço deverão estar incluídas todas as despesas de deslocamento e

transporte;

- O transporte escolar a que se refere este Contrato será executado pelo (a)

CONTRATADO (A), conforme rotas previamente definida pelo CONTRATANTE;

- Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito

?Lx
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pelo Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenad a

a suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 5 (cinco) dias

da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das

penalidades a que ficar sujeita;

- Disponibilizaçáo de veículos e recursos humanos necessários para o transporte

da quantidade de alunos, professores e servidores indicados nos ltinerários e

turnos contidos neste Termo de Referência, sem prejuízo ao atendimento a todas

as normas aplicáveis ao transporte de pessoas;

- Disponibilidade de veículo reserya sem custo adicional ao Município;

- O transporte escolar tem que ser garantido aos alunos durante a vigência do

contrato, adequando-se às alterações que possam ocorrer no calendário escolar

por motivo imprevisto ou de força maior;

- Os serviços seráo executados diretamente pelo (a) CONTRATADO (A), não

sendo permitida a subcontratação, sob pena de rescisáo de contrato;

- Se houver necessidade de substituição de veículo pela contratada, isto somente

poderá ser feito após concordância formal do município, com a vistoria previa, e,

mediante termo de apostilamento ou aditivo;

- Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de

qualquer natureza, taxas, salários de funcionários, contribuições sindicais de

funcionários, encargos de natureza trabalhista, prevldenciária, fiscal, securitária,

indenizatória, comercial e qualquer outro que possa incidir em decorrência da

execução deste instrumento, inclusive despesas com manutenção;

- Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e

pessoais aos escolares e terceiros, assim como todas as providências relativas

ao seguro de tais danos, que será de responsabilidade civil de terceiros, com

cobertura para danos materiais, bem como seguro de acidente pessoal de

passageiros, com apólices quitadas ou renovadas durante a vigência do contrato,

ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se

verificarem. Assim, deverá a Licitante, apresentar no momento oportuno da

renovação do seguro, a apólice complementar, da forma prevista no edital,

- Os veículos tipo Ônibus, Micro-ônibus, Vans, destinados ao transporte escolar

deverão seguir a legislação vigente, em relaçáo a cinto de segurança, extintores,
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veÍculo ESCOLAR), entre outros;

- Responsabilizar-se pela revisáo semestral dos veículos nos termos do artigo

136, da Lei 9.503i97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, comprometendo-se

a sanar as irregularidades, caso surjam, no prazo estipulado pelo órgão

competente;

- Zelar para que os veiculos estejam em perfeitas condiçóes, e, com as

manutenções em dia, observando as normas legais de segurança a que está

sujeita a atividade de serviços de transporte escolar, conforme previsto no Código

de Trânsito Brasileiro e demais determlnaçôes da Secretaria Municipal de

Educaçáo, inclusive quanto a novas disposiçôes que venham a ser editadas, e

ainda estar com toda documentação sempre em perfeita ordem;

- Substitulr veículos em eventuais necessidades de troca de veículo durante a

execuçáo dos serviços solicitados, sendo estes já inclusos na quantidade mínima

exigida no edital de Licitação:

- Permitir aos encarregados da fiscalizaçáo o livre acesso, em qualquer época,

aos bens destinados ao serviço contratado, fornecer aos mesmos dados e

informaçÕes necessárias sobre os veÍculos e condutores sempre que solicitado e

dentro dos prazos estipulados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender de

imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução dos

serviços;

- Fornecer dados e informaçoes para os sistemas de informações de gestáo,

sejam eles municipais, estaduais ou federais, sob forma de pesquisa eventual ou

de cadastro sistemático;

- Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar deverão estar vestidos

adequadamente para atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem

qualquer tipo de envolvimento além do profissional;

- Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos escolares, conforme

estabelecido neste contrato, de modo a satisfazer as condiçóes de atendimento

com regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade

e cortêsia na prestaçáo, devendo para tanto, procurar modernizar os veículos, e

mantê-los em bom estado de conservaçáo;

)
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- Tratar com respeito e urbanidade os êscolares, os agentes de fiscalização do

CONTRATANTE e eventuais outros agentes relacionados com o mapeamento

das rotas de transporte escolar;

- Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitaçáo, qualificação e

especificaçóes exigidas no Edital de licitaçáo e seus anexos;

- Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário;

- Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte exclusivo de

escolares, professores e funcionários,

- Ao CONTRATADO fica expressamente proibido transportar terceiros, bem como

objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do

contrato;

- Manter a prestação obrigatória destes serviços durante a totalidade dias letivos

previstos no calendário escolar; - Não permitir o embarque e desembarque dos

escolares fora dos locais e horários pré determinados pelo CONTRATANTE,

sendo, na escola em frente ao portáo principal, isentando o município de qualquer

custo excedente;

- As empresas contratadas para execução dos serviços de Transporte Escolar

deverão apresentar ao Departamento de Transporte, cópia de documentação:

habilitação do condutor na categoria adequada, curso de condutor de transporte

de escolar, documentaçáo do veículo alualizada e apólice de seguro, além da

vistoria a cada 6 (seis) meses, e, Além das acima mencionadas, deverá:

- Deter instalações, aparelhamento e pessoal adequado e disponíveis para a

realizaçáo do objeto da licitação;

- Promover a organizaçáo técnica e administrativa dos serviços, de modo a

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e

especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo

sempre limpo os veículos e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina;
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- Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes deste

Termo de Referência;

- Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com

poderes de representante ou preposto, para tratar com o Contratante sobre os

assuntos relacionados com a execução do contrato;

- Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração,

cabendo lhe, ainda, prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar as

reclamações formuladas;

- Comprovar na licitação, na assinatura e durante a vigência do contrato, sempre

que e conforme solicitado, que a empresa e os veículos utilizados possuem os

registros exigidos na legislaçáo vigente;

- Apresentar, sempre que solicitado, documentos que direta ou indiretamente

sejam pertinentes à realizaçáo do serviço, tais como os documentos dos veículos

e da habilitação dos motoristas;

- Prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pela Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento,

- Acatar os pedidos de prestação dos serviços apenas e exclusivamente

efetuados pelo servidor responsável pela gestáo e fiscalização do contrato,

Íicando o Contratante eximido de qualquer obrigaçáo com a Contratada, caso a

mesma não observe o disposto neste subitem;

- Atender as convocaçÕes extraordinárias, desde que solicitadas com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis. No caso de a Contratada não atender

a Administração, poderá ser aplicada advertência e/ou multa de valor equivalente

ao custo que seria a viagem;

- Observar o perfeito cumprimento dos serviços contratados, cabendo-lhe

integralmente, o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela

Contratante;

- Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

prestaçáo dos serviços, no transporte, ou ainda, quanto ao comportamento dos

passageiros (alunos);
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- Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito e dos fiscai S

do contrato;

- Respeitar rigorosamente os horários de chegada e partida. Cumprir

integralmente as normas de trânsito vigentes;

- Responsabilizar-se e zelar pelos estudantes durante todos os itinerários;

- Sempre que possível manter uma lista contendo nome completo e o local de

embarque e destino;

- Proibir o transporte de outros passageiros junto aos escolares, salvo autorização

prévia da Administração,

- Permanecer conectada em tempo integral, pessoalmente ou via telefone

Íixo/celular, enquanto houver veículos circulando, disponibilizando-se a

comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou ocorrências

graves;

- Reparar ou corrigir, às expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

- Proceder, às expensas, o reboque de veículos que, por mau funcionamento ou

defeito, não possam prosseguir a viagem;

- Efetuar no prazo máximo de 02 (duas) horas o reparo ou providenciar a

substituição do veículo, ambos sob suas expensas, diante de ocorrência de

acidente, avaria, defeitos ou qualquer outro motivo, durante a execuçáo do

serviço, que impossibilite de concluir a rota. Havendo substituição do veículo,

deverá ser fornecido outro de características idênticas ou superiores, observados

os requisitos de conforto e segurança;

- Assumir a responsabilidade inerente à atividade como empresa de transporte

de passageiros, inclusive arcando com as despesas decorrentes de eventuais

acidentes, danos pessoais, multas e outras que venham a ocorrer relacionadas à

execução do objeto do contrato;

- Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, em caso de

acidentes ou de ocorrências graves, e se necessário, acionar a polícia militar, civil

ou federal e corpo de bombeiros, bem como comunicar a Administração o destino

ou origem dos estudantes;
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- Arcar com o ônus pelo transporte dos passageiros, independentemente da

apólice de seguro, sendo de total e exclusiva responsabilidade do transportador,

ficando o Contratante isento de qualquer pagamento indenizatório, por acidente

ou outra causa, independente do título, danos estéticos, morais, psicológicos,

lucros cessantes, pensóes alimentícias, entre outros e, também, o ônus e

obrigaÇões fiscais, previdenciárias, trabalhistas e comerciais, decorrentes da

execuçâo do futuro contrato, seráo de responsabilidade da Contratada, na Íorma

do art. 71 da LLC;

- Responder pelos danos à integridade física de alunos e das pessoas a serviço

do Contratante, conduzidas no veículo; aa) Observar o cumprimento da Lei no

8.72311993 e suas alteraçôes e Resoluçoes do CONAMA no que se refere à

emissão de ruídos e poluentes por veículos automotores;

- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência náo transfere a responsabilidade à Contratante;

- Arcar com todas as taxas, alvarás, encargos Ílscais, trabalhistas,

previdenciários, despesas por acidente de trabalho e quaisquer outras

indenizaçÕes referentes ao profissional disponibilizado para prestação dos

serviços, Não cabe, sob qualquer hipótese, solidariedade ou o direito de regresso

contra a Contratante;

- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes

de fatores futuros e incertos, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 14.13312021 e normas posteriores;

- Manter, durante a execução do contrato, todas as condiçôes de habilitaçáo e

de qualificação exigidas na licitação, bem como a situação de regularidade junto

ao SICAF, apresentando, sempre que exigidos os compÍovantes de regularidade

fiscal, jurídica, técnica e econômica sob pena de rescisão do Contrato;

- Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
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órgáo Contratante, nos termos do artigo 70 do Decreto n' 7 .203, de 20í 0;

- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da Contratante;

- Responsabilizar-se por todas as despesas de manutenções preventivas e

corretivas, licenciamentos, pedágios, estacionamentos, seguros, multas de

trânsito e quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços

contratados;

- Disponibilizar veículos com apólice de seguro total para os passageiros e contra

terceiros (cobertura física e material), apresentando à fiscalização do Contratante

a respectiva cópia, nos termos do Termo de Referência;

- Manter os veÍculos em condiçÕes técnicas e de segurança, identificado como

sendo de transporte escolar, conforme Termo de Referência e da legislação

vigente;

- Submeter o veÍculo a vistoria, a cada 6 (seis) meses pelo DETRAN/MA ou nas

datas periodicamente previstas na legislaçáo;

- Sujeitar-se a instalaçáo de equipamentos de vídeo monitoramento (câmeras),

bem como de dispositivos localizador (GPS), ou outros que por ventura venham

a ser solicitados pela Contratante, em seus veículos para o acompanhamento,

otimização e maior segurança dos serviços prestados;

- Apresentar ao Contratante a relaçáo nominal dos empregados que adentraráo

o órgáo para a execução do serviço,

- Prestar os serviços com profissionais habilitados com CNH - Carteira Nacional

de Habilitaçáo - Categoria ,,D" e pontuação de prontuário no DETRAN, dentro

dos limites da lei e nas condições do Termo de Referência, bem como serem

registrados nas entidades impostas por lei;

- Manter durante a vigência do contrato, pessoal (todos os funcionários envolvidos

na prestação dos serviços) com Curso de Condutor de Veículo Escolar, além de

categorizado e qualificado, bem como devidamente instruídos a respeito de todo

o serviço a ser prestado, em conformidade com as normas e determinaçÕes em

vigor;

- Comunicar ao Contratante, com antecedência, através de solicitação a

substituição de motorista;
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- Substituir, sempre que exigido, pelo Contratante, e independentemente de

justificação por parte desta, qualquer empregado cuja atuaçâo, permanência e/ou

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à

disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público;

- lnstruir os empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da

Admin istraçáo;

- lnstruir os empregados a respeito das atividades â serem desempenhadas,

alertando a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a

Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim

de evitar desvio de funçáo;

- Não fazer exigências de trabalho aos condutores e acompanhantes que

possam colocar em risco os alunos e terceiros;

- lmpedir que condutores possam trabalhar após a ingestão de qualquer dose de

bebida alcoólica ou de qualquer outra substância tóxica;

- Manter atualizado o cadastro dos condutores:

- Guardar sigilo sobre todas as informações obtldas em decorrência do

cumprimento do contrato, e,

- Por fim, a Contratada deverá respeitar e cumprir qualquer obrigação que,

embora aqui não contemplada, esteja estabelecida no Edital e anexos ou que

alguma legislaçáo venha a impor.

Também para fins de prestação de serviços, durante a execução do contrato, a

Contratada deverá observar as seguintes normas em relação aos ,,condutores':

1. Comparecer, imediatamente, sempre que convocados, ao Departamento de

Transporte Escolar, para esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados

à prestaçâo dos serviços;

2. Contatar regularmente o Gestor/Fiscal do Contratante, mantendo-o informado

de todos os detalhes da prestação dos serviços, como de quaisquer fatos ou

anormalidades que por ventura possam prejudicar o andamento ou o resultado

da prestação dos serviços,

3. Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela Contratante,
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com atendimento cortês e de forma a garantir a boa e regular prestação dos

serviÇos;

4. Cumprir os horários pré-estabelecidos;

5. Tratar os alunos com polidez;

6. Auxiliar os alunos a ingressarem no veículo quando necessário;

7. Cumprir integralmente as normas de trânsito vigentes e demais legislaçÕes

correlatas ao serviço;

8. Não trabalhar após ter ingerido qualquer dose de bebida alcoólica ou de droga

licita ou ilícita;

9. Nâo permitir que os estudantes fumem ou façam uso de bebida alcoólica ou

qualquer outra droga ou entorpecente lícito ou ilícito denko do veÍculo;

10. É expressamente proibido dar carona ou transportar pessoas alheias ao meio

estudantil, exceto aquelas autorizadas pelo Departamento de Transporte Escolar;

11. É proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo;

12. Durante a prestação de serviço deverá apresentar-se com identificaçáo da

empresa ou que tem autorização para fazer o transporte;

13. Sempre portar documentos pessoais e crachá com seu nome;

14. Manter em boas condições de higiene e limpeza os veículos, sobretudo de

acordo com os protocolos oficiais de prevenção e combate a Pandemia (Covid-

1S);

15. Devem coibir e, se for o caso, denunciar eventuais atos de ,,bullying" que,

porventura, percebam ou tenham conhecimento;

16. Manter em ordem e em funcionamento todos os itens de segurança dos

veículos (luzes, extintores, triângulos, portas, janelas e cintos), de forma a

solicitar, sempre que for necessária a manutençáo preventiva ou corretiva dos

mesmos, bem como dos demais componentes que permitam a adequada

utilização do veÍculo,

17. Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade respeitando os limites

de velocidade para prevenir acidentes ou situações de risco no trânsito;

18. Fechar as portas do veículo e deslocar-se somente quando todos os

estudantes estiverem acomodados no veículo, e inclusive o motorista, com cinto

de segurança,
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19. Cumprir rigorosamente todas as rotas de itinerário para o embarque e

desembarque dos estudantes, respeitando os horários para evitar que os

estudantes cheguem atrasados ou muito antes do horário de início das aulas;

20. Evitar conversas desnecessárias com os estudantes durante o kajeto;

21. Caso sofra algum tipo de ameaça ou agressão, deverá registrar no

Departamento de Transporte Escolar a ocorrência e em seguida no Conselho

Tutelar ou na Delegacia de Polícia;

22. Respeitar os estudantes, os pais, bem como servidores e terceirizados das

escolas e colégios atendidos;

23. Demonstrar e praticar sempre a boa vontade e dedicação no cumprimento do

serviço;

24. Procurar resolver divergências com os estudantes sempre usando o bom

SENSO;

25. Acatar orientações recebidas dos servidores da Fiscalização do Contrato;

26. Conduzir os veículos até o destino final sem interrupção voluntária da viagem;

27. Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e

desembarque;

28. Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito e da

Fiscalização do Contrato;

29. Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no

veículo;

30. Orientar os estudantes, coibindo qualquer comportamento inadequado

durante a viagem, mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar

a concentração do condutor do veículo e colocar terceiros em risco;

31. Não se ausentar do veículo quando estiver aguardando estudantes, exceto

para garantir maior segurança dos mesmos;

32. Não abastecer o veículo quando estiver conduzindo os estudantes;

33. Não conduzir veículos com excesso de lotação;

34. Não dirigir veículo em velocidade acima da estabelecida pela sinalização da

via, ou em velocidade incompatível com as condiçôes de segurança;

35. Não dirigir o veículo estando com carteira de habilitação suspensa ou cassada

na forma prevista pelo Código de Trânsito Brasileiro;

--?E&J
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36. Não se dirigir aos estudantes, exceto para trato de assuntos inerentes ao

transporte escolar ou melhoria deste;

37. Utilizar equipamentos e higienização conforme orientação para combate e

controle do novo Corona vírus e outros se necessário;

38. Utilizar EPI - Equipamento de Proteçáo lndividual e medidas de higienização

necessários à segurança da saúde dos usuários;

39. Manter uma lista atualizada com o nome, endereço e telefone dos pais de

estudantes, que utilizam o transporte do veículo e não disponibilizar os contatos

a terceiros;

40. Manter o controle de embarque e desembarque dos estudantes nos pontos

correspondentes a linha, só podendo ser deixado em outro local quando

solicitado por escrito pelos pais e/ou responsáveis e autorizado por escrito pela

escola/colégio ou Departamento de Transporte Escolar;

41 . Acompanhar o embarque e desembarque dos estudantes nos portÕes das

unidades escolares até que os mesmos estejam seguros;

42. Em caso de porte por usuários de objetos que oferecerem riscos, deve

recolher e apresentar à empresa prestadora do serviço que deverá informar o

ocorrido à escola para que sejam tomadas as providências cabíveis, e,

43. Não permitir que escolares sejam transportados em pé, no banco dianteiro,

sentado em cima do motor, em locais inadequados ou sem o uso do cinto de

seguranç4.

13 - OBRTGAçOeS OA CONTRATANTE

13.'l . A CONTRATANTE obriga-se a:

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços

executados e com as especificaçÕes constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

- A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Termo

de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
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ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

- É prerrogativa de o CONTRATANTE determinar o trajeto a ser seguido; - Efetuar

o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e anexos, no prazo ajustado, desde que

cumpridas todas as exigências constantes na Cláusula - Das Condiçôes de

Pagamento;

- Fiscalizar e acompanhar a execução da prestação dos serviços conforme o

objeto deste contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro das

normas especificadas;

- NotiÍicar o (a) CONTRATADO (A), Íixando-lhe pruzo pa,a correção de quaisquer

irregularidades encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre

os desajustes ou problemas detectados durante a execução contratual;

- Promover, por intermédio de agente público habilitado, a mediçáo devida dos

itinerários, instrumento da prestação de serviços contratados, anotando, inclusive,

em registro próprio, as falhas detectadas e exigindo medidas corretivas por parte

do (a) CONTRATADO (A);

- lmpedir que terceiros executem o serviço, objeto deste contrato,

- lndicar locais para embarque e desembarque dos alunos, trajetos e horários a

serem cumpridos;

- Fornecer ao CONTRATADO (A) as condições necessárias para que possa

desempenhar os serviços estabelecidos dentro das normas deste contrato;

- Prestar as informaçóes e os esclarecimentos atinentes ao serviço que venham

a ser solicitados pelos empregados do (a) CONTRATADO (A);

- Permitir o acesso de funcionários às suas dependências, para a entrega de

documentos necessários;

- Solicitar os serviços conforme o calendário escolar estipulado por este

CONTRATANTE;

- Orientar o (a) CONTRATADO (A) quanto ao fornecimento de dados cadastrais

e/ou de pesquisa, conforme as necessidades;

- Homologar reajustes e proceder à revisáo dos valores na forma da lei, das

normas pertinentes e deste contrato;

- Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente contrato;

ônro , AUTUAÇ4(J
N'PROC
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- Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações dos escolares que serão cientificados das providências tomadas

pelo CONTRATANTE, e,

- Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. Além de:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Definir e informar previamente os destinos, itinerários, datas e horários para

prestação dos serviços;

c) Fornecer por escrito às informaçóes necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato;

d) Requisitar os veículos necessários à execução dos serviços com antecedência

de ate 02 (dois) dias úteis;

e) Vistoriar os veÍculos, vetando aqueles que não estejam de acordo com os

padrões estipulados no Termo de Referência;

f) Realizar avaliaçóes periódicas da qualidade dos serviços, após o recebimento;

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de comissâo de

fiscalização especialmente designada pela Contratante, nos termos do art. 67 da

Lei no 14.13312021, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis;

h) Dar recebimento aos serviços prestados conforme previsto no Termo de

Referência;

i) Verificar a regularidade fiscal da Contratada, antes de cada pagamento,

j) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da

Contratada, conforme as condições estabelecidas;

k) Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçáo do serviço, no prazo e

condições estabelecidas no Termo de Referência;

l) Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura

fornecida pela Contratada.

m) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais impeíeiçÕes,

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
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pazo paru correçáo, certificando-se que as soluçÕes por ela propostas sejam as

mais adequadas;

n) Náo praticar atos de ingerência na administraçáo da Contratada, tais como: o)

Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos

serviços de recepção e apoio ao usuário;

p) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;

q) Considerar os úabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para

efeito de concessáo de diárias e passagens, e,

r) CientiÍicar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigaçoes pela

Contratada.

í4- DA GARANTIA

14.2 A CONTRATADA deve possuir Seguro de responsabilidade civil de

terceiros, com cobertura para danos corporais e/ou materiais causados a

passageiros, responsabilidade civil para danos morais a passageiros e acidente

com os tripulantes, etc., com apólices quitadas ou renovadas durante a vigência

do contrato e suas prorrogações. Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado

qualquer seguro ou serem insuficientes os seguros contratados, a empresa

contratada arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais sinistros, como

se segurada fosse.

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontrataçáo no que diz respeito a contrataçáo de outra
empresa para prestação dos serviços.

16 - DAS DISPOS|çÕES GERA]S

17.1. O Município de Santo Antônio dos Lopes - Ma reserva-se no direito de

impugnar o fornecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

,.UTUÀÇP.
i ;r eeoc -----o--I a-P-l\ry
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especiÍicações contidas neste Termo de Referência.

17.2. Os casos omissos seráo resolvidos com base nos dispositivos

constantes na Lei n. 14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025.

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes -Ma como

único e competente para dirimirquaisquer demandas do presente contrato, por

mais privilegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 20 de janeiro de 2025

11 ,,,*,. 1,,,[,,..' i "t'^, )"'',1'
Francisco Cristiano Santos Araújo

Fiscal de contrâtos

Portâria no 050/2025 - GPSAL

1Nüv
Secretario Municipal De Educação

I c.' I

,Íh**nrUos[=á:
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município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Aft. 24. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO-

PORTARIA N' 006/2025 - CPSAI
A PRIFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de provimento em comissáo e
funções gratificadas, dehne os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações ê dá outras
proúdências'.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear INOAN SILVA DA FONSECA,
portador de RG Ne 0246268720039 SSP/IúA e CPF Ns
030.918.163-11, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MÀ 02 de Janeiro de 2025.
Cibele Trúdsi Napoleão Mendonça da Silva
PR.EFEITA MUNICIPAI

ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 deJaneiro
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da S
PREFEITA MUNICIPAL

Código ideniincador:
82ede0c8dfe670r8d8a360c8453b6226ê833a1e3S93begSE.d5S
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PORTARTA N' OO8/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santô Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspoldentes; atri.bui
competências aos órgáos e aos sêus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal ne 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçóes e dá outras
proüdências'.
RESOL!'E
Art. 10. Nomear LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA,
portador de RG Nq 038195752009-9 SSP/MA e CPF
Ne 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO
E URBANISMO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 2a. Estâ Portaria entrará em ügor na data de sua
publicaÇáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFETTA MUNICIPAL

PORTARTA N" OO7/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispóe sobre a Reorganizaçào Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de proümento em comissáo e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

lua os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal ne 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alteraçóes e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. le. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA, portadora de RG N0 000000955492-0
SESP/MA e CPF Nq 425.361.113-34, para ocupar o

caTgo de SECRETÁRIA MUNIC]PAL DE GESTÃO
GOVERNAMENTAI E ARTICULAÇÃO POIÍUCE AO

Código idenüficadôr:
82ede0c8dfe670r8d8ê360c8453b6226ê83341e3993bê99f8cd596545d30b4dd7
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PORTAzuA N" OO9/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTON]O
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimênto em comissão e

funçôes gratificadas, define os respectivos símlolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus

Prefeitura Municipai de Santo Artonio dos lrpês - MA, Av. Presidentê Vargas, 446, Cêntm, Preleita Cibelle Tmbulsi Napolêâo
Mendonça Da Silva

Para coDsultar a veÉcidade da púücaÇào acêsse https://www.stoaatoniodosloPes ma.gov.br/diadooficiav1815
Edição no n"1/2025

Código identificadorl
82edeocBdfe670rgd8a360c8453b6226e833a1e39g3bê99f8cd596545d30bâdd7
342e654e87ed7a326ceabd3bmece.79s7â6s4dê0dâ2baegdêo027accdodc3



Diifuio 0ficial EleMnico Ediçào n' 7/2025 Publicação: 1U0In025

Art. 1E. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado 

^"04312025, 
para exercer a função de

FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia

Municipal de Educaçáo do município de Santo
furtônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na datâ de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO

PORTARIA N' 051/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposiçôes contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE
Art. 1a. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portâria de nomeaçáo de cargo
comissionado n'04712025 para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTeiaTia

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N'053/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOL!'E
Art. 10. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"04612025 para exercer a função de
FISCAL DE CONIRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia

Municipal de Saúde do nunicípio de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaúa entrará em úgor na data dê sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABiNETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleào Mendonça da S

Art. 8a. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as üsposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Tralulsi Napoleão Mendonça da Silva
PR.EFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N' O4AI2O25. GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.13312027.
RESOLVE
Art. 10. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a tunção de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de Planejamento
e Administraçáo do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em úgor na data dê sua
publicação, revogaldo as disposições em contrário.
GABINETE DA PR.EFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publigue-se, Registre e Cumpra-se.

Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N' O5OI2O25 . GPSAI,
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposiçôes contidas na Lei Federal 74.13312021.
RESOLVE

*

Pr€feitura Municipâl de Santo AntoÍdo dos l,opes - MA, Av. PrêsidêDtê Va.gas, 446, Centso, PrEfeitâ Cibelle Trâbülsi Napolêão
Mendonça Da Silva

Para coD§rtâr â vêrâcidade da púlicaçáo acêsse htFsrr\À$'w.stoaltotriodoslopes.Ea.gov.bi/diarioofrcÍâV1822
Edição no n'7l2025

de 2025.

ilva

#H

Páqina 6

PORTARIA N' 04912025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que Ihe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal 74-13312021.
R.ESOLVE

Art. 10. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar â função de FISCAL DE
CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2a. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publigue-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

ANTONIO DOS LOPES.MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleào Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI-
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!r,!
Pref eitura de
SANTO RNTÔNIO
DOS LOP€S
ô.sr^o oÊ vÉrorDa

GABINETE DA PREFEITA

De ordem da excelentissima preÍtita, encaminha-se ao setor de compras para as devidas
providências.

Atenciosamente.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos l.opes - tl,ta, lO de

Lya na ra e Ramos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL

Á5v

de 2025



:}-L _f.
Pref eitura de
SANTO RNTONIO
DOS LOP€S

g ."'-T{úc71,

ôc§rÀo oa v..trÂor

Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Departamento de Compras
Assunto: Encaminhamento de Cotações de Preço e Preço Médio para prosseguimento
do Processo Licitatório.
Dete| 27/OLl2025

Prezados(as),

Conforme orientação internã e no cumprimento das etapas previstas no processo

licitatório, encaminhamos, para apreciação e providências necessárias, as cotações
obtidas para os itens relacionados ao processo administrativo ne 03/2025.

As cotações foram realizadas junto a ferramenta Banco de Preços, utilizando 3 (três) ou

mais preços homologados, conforme em anexo:

O preço médio global apurado com base nas cotações acima foi de RS 4.880,884,80
(quatro milhões, oitocentos e oitenta mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e oitênta
centavos).

Solicitamos que sejam tomadas as providências nêcessárias para a elaboração e

publicação do processo licitatório, conforme normas vigentes. Caso necessitem de
informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para contribuir com o processo.

Atênciosa mente,

A*"u. Ngw
PAULI.A THATSE ./

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PORTARTA N" 037/202s - GPSAr

,YlvnrnY
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CNPJ: 06.172.72010001-10 Deparld[renÍri DepaftaEeoto de Compras de Santo Antônio dos Lopes -MA \-"

Relatório de Cotaçào: Prestação de ser.,riço de Transporte Escolar

Pesquisa realizada enÍIe 2ll\l/202514t21:26 e 21l01/2025 16:26:20

Observações Gerais

^\Em 
totúomrdade corn a Itlslruçâo Normaúva N" 65 de 07 de lülho de 2021 (Lei n" 14.133).

*iótodo Mâtêmático Aptcado: Media Sâneada dos pÍeços obrldos (TCU)- Á"M&ria Saneada'(vS) ini.ia-se ao câlculàra MAia Ari.mética dos pÍeços

otltidos, seguidame e pelo cálculo do Desvio Pa&ão (DP). Em seguida, soúe o Desüo Padrão(DP) à Média (À,Í) para ob{er o Liirile Superior (LS} Ê subEai-se o

da Médiã (M)

Item 1: Serviço de transporte escolar: Onibus

PREçOS /
PROPOSTAS

44

PREÇO

ESTIIÚq.DO

R$ 10,3-l (1,Í)

Público

QUANTIDA.DE ?ÊRCENTUAL

18.390

Órgâo Púhli.o

MUNICIPIC DE FIRMÍNo At-vEs i 1621 - vUNICípto DE rlkvtNo At,vEs/BA

.6 ]08,487 {]O(]l-IJ4, ML\ICIPIO DE PALOTINÂ

MUNICIPTC DF TLNÊIRAS DO OESTE

01.60s.a43'0001-52 - MUNICIPIo DE PO\IAL Do PARA\À

PREçO EST.

CALCULADO

RS 10.t4

% VAIOR
GLOBAL

'/7,3%

Identifi(açâo
Data

Licitâçào

07 tol/2025

Pftço

R$9,87

R$ 9,85

TOTAL

R5 39ti.952,60

1\tO1r2A24

04106/2024 RS 10.76

08/0-1/2024 RS 10.89

Ri 10,34

13752415000163-

1-00m30r2024

06&2024-

PÀLO.fI À A-PR-

ML]iICIPIO DE

PAIOTtIiA.
PREGÃo

ELETRôNlco

762473230001 1 3.

1-000030 ?024

01609843000152-

1-000131/2024

.1

Valor U iúrio

Mediam dos Preços Obridos: RS 10,32

4

Média Saneâda dos Pre(o6 Ohddos (TCU): R$ 10,34

Relaúno gêíâdo no drâ 21J01J2025 16.ê:32 {lP: 2804:2c10 ae:4a01.100:d625:1571:bbb4)
Código vâidâção: t!ê4oÀil3cJ l PtQmlwavovmPBkg,EGâxSu%2ÍY3z\SzxcqHUOnP1n6wa%3(Í,ó3{l
hüp /^ew.bancod€píecos. conbÍ/CêrtíicadoAurentcidadenoken:ype4oM3cJlftQmlwayomPA 129ÍEGdSu%252ÍiY3zl3ZXcqHLlSnPlrn§wa%253d%253d 1/ 11
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IteD 2: Serviço de fansp.rrte escolar: mirlo oDibus

Qt ANIIDADX PTiRCEN-I'UAL

1.7tio

Ór8ão Púhli.o

MUNICIPIO DE FIRVINO ALVES ] ] 62I - VUNICÍPIO DE FIRVÍNO ALVES/BA

MUNICIPIO DE AGUAS DE CHAPECO / CIN372 - MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÔ

MUNICTPIO DE BOA ESPERANCA

PRIiTLITLR { Mi-\ICIP\], DI- TI\IPT:

83,I02.699T0001.28. MU)IICIP]O DE PRESIDENTE NFREU

Valor Uniti|r io

Medianà dos Preços oblidos: RS 9,17

IÍem 3: transporte escolar veículo: var 16lugaEs

PR-EçOS /
PROPOSTAS

5!i

PNEÇO

ESTIMADO

RS 9.18 (un)

PREçO EST.

CALCULADO

R$ 9,18

CLOBAL

3,1%

AÇÀO

RS I6.15ti,80

PREÇOS /
PROPOSTAS

4/12

Pp.EÇO

ESTrúqDO

R$ 9,07 (un)

PREÇO EST.

CALCT]LAT}O

R$ 9,07

% VALOR

GI,OBAT

19,5.,/a

QUANI-IDADtr

11.066

Órgão Públi.o

MUNICÍPIO DE NOVO TRIIj\TOtsA

MUNICIPIO DE NOVo TRIUNFO

MUMCIPIO DE CHAPADÀO DO LACEADO

PIiRCEN I!.-ÀL

Vedianà dos Preços Obtidos: R$ 9,32

,dendÍi(a(ão
Dàtã

Licitação

07i01,2025

Prcço

R§ 8,97

RS 9,85

RJ 9,17

R$ 9,90

r 375241 50001 63-

l-000030/2024

€2804212000196-

l-uil267 t)o24

182395900001ã-

1-0U)226/202.1

ld€ntiíicâCào

13t12t2024

11|O9DO24

2l 08 2024

29/02/2024 R$ 8,00

R-9 9,18

I'OIAL

RS 100.368,62

I)atn

Licitâção

R$ 9,64

lis I,o0

3839G

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ITAIPE-0322024-

0062024

2Çm24-

PRE§tDENTE

\..EREIISC-

MUNICIPIO DE

PRESIDEN'I'f,

\ERETT

PRECÀO

ELETRÔNICO

5

PrÍblico

!

r 06535

162989450{Xi 171 -

1-000038/202.1

1r /09/2024

27 rA 2024

4 23.066.905/0001{0 - Prcfeitura Municipal de Jari

Valor Utritilrio

01613120000127- 08/07,2024 R$8,00

1-m007012024

19i04/2024 R$ 9,63

R§ 9,87

29\452

Valor Global R$ 513.478,02

+

N.Íódia Srnpi'(ld d,)s Prc(o§ Obddos (T(ltj): RS 9,1Í]

ffi ;****ro;*f*Xfrtlim+il",f:,,*tH*mflmili'i',ffixm:gEcasu%25?'y3zv3zxcqHuanpun6wa%2s3d%253d 2l \7

Pliblico

I

3

MÉdia }neada dos PÍe(os Oblidos (TCU): R§ 9.07



Valor do itêm em relação ao total

a 1) seÍviço de...

a 2)iÍansporte...

§ 3) serviço dê...

6.0

4.5

3.0

1.5

0,0

Quantidade de preços por item -:'"t::=*\
..-:t\

Percentual: - Pr(lo Estinrado Cal.üladô: RS !0.:l-l Média saneela dos Prêços Obtidos (TCU): RS 10.:l-lPÍe(o Esdnrrdo: R$ 10,.1+ iunl

Quantidade

,^38.390 Qrilômeoos

Des.riçãô

Preço (Outros EntÊs Plitllicos) 1: Média Saneadâ das Proposras lillais (TCU)

t nc I t Aír 5' do rN 65 de A, de J u I h ó de 2A2 I ( Lei n' 1 1. I 33 )

órgâo: MUNTCIPTO DE FTRMINO ALVES / 1621 - MUNICiPIO DE F]RMINO AIVUS/BA

ObJêtO: ILICITANET]. CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS E OU FÍSTCAS PARAA

PRESTÀÇÀO DE SERVIÇOS DE'IÍIA],I SPORTE ESCOLAR.

D€scriçãor IXÁNsPORTtj LSCoLAR LM vEiCLLo IlPo ÔNIBUS Ro IA DE FÀctL
ACFSSO - 1 RAI\SPOR I E I.SLOLqR F\4 VFiCUI-O TTPO ÔNIBUS ROTA DE

FÁCIACESSO

CNPJ Razâo social do Fone(edor

Observação

Data:

MôdâIidadê:

SRP:

Id€ntificação:

Lotelltem:

Homologação:

Quantidade:

Unidàde:

UF:

07/01/2025 08:30

Pregào - Eletônico

SIM

13752415000163.1-000030/2024

1/5tl9561

10/01/2025 00:00

hft ps://www. gov.br/pncptpFbr

1

KM

BA

Valor da Pr0posta Final

26.7,10.3.15/0001-73

+VENCEDORi
PABi O \AANDERSON SII\'A At MEIi)A EIRFI,] R5 9,87

R$ 9,85

Fâhricrte Fabricdre nào núo.núdo

lrar4ao: L,escflçao nal rnlÔmldo!

Lrudo: cidide E derc(o:

BA I!,!â'árôi 1RÀVr§sA\llORLIl\tARlADLltslS, 00

Tel€{orc:

o7) 8842-2941 / 07) *à2-3t32
Email.
pw-2017@àotrnail.çm

Prêço (oütros Entes Ptiblicos) 2: Média Sâneada dâs Propostas Finais [TCU)

lnc. I Af,. 5" da IN 65 dc A7 de Jülha de 2a2t (Lei n" 11.133)

4ffi *rrr, **do rr d.. 2llo!202s r6 /9.?2 (ro z8o4 2. 10 se.ã40r.r1 .0625. r/1.0004.

ffi ;,",i'1,:Xf:*;J§:"1T::l'ifüày9ilfl?"""f,'J:ooâix31,",'"*i,'#18ü:l?ff.ffffio"L'*."*.* ,s2Íiy3!v3zxcqHu'np,rn6wa%2s3doÁ2s3d 3/11

I

Detalhamen to dos Itens

Iiem l: Scr,'i!o dc Íransr{rt(' cscolnr: l»ibus

RS 9,87



CNPJ: 76.208.4871000r-64

Ór8ão: MUMCIPIO DE PALOnNA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRÂCIONAT,A PRESTAçÃo DE

SERVIÇO DE TRqT\ SPORI'Ê POR QUILÔMETRO RODADO EM ÔNIBUS Dg 44

I L GÁRI 5, \AN DF ]8 I UGAR}S F V ICRO-Ó\ltsLs DE I5 I LUARES, PA}G
ATENDERAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECREI'ARLÀS DESTA

MUNIC]PAL]DADE,

Dessiçâo: Onibr6 com no minimo 44 lugâIes, pâra úansporte €scolar e pdra viagêns

pêdagó8icas ao irêrior do muni.ipio, rrajeto rulal. - Onibns com no minimo zl4

]ugarcs. pâl? aanspoÍe escolãr e paÍá viâgens pedagógiras ao nnêriôr do municipio,

trajelo rurê1.

Razão Social do roroe.€dor

Atâ: Li!L4!ê
HomologaÉo: 19/07 12024 16,30

Fonte: htrps:/,/bllcompías..om/Proces$?roces

sS€archPublic?paraml=1

QuaDtidâdê: 2.300

Unidade: KM

UF: PR

Data: l5107/2024 09:01

Modalidadê: PREC.ÁO ELETRÔNICo

SRPi SIM

PÍcço (Outros Entês ftiblicos) 3: Média Saneâda dãs Prôpostâs FiÍàis (TC[D

Ínc. U An.5' do lN 6a de A7.L tulho de 2tu1(Lei n'14.133)

Órgào: MUNICIfIO D]j 1U]IEIRAS DO OESTE

Objeto: CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA PRISTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA R-EDE PUBL]CA MUNICIPAL DE

ENSINO CONFORME DEMANDAS DA SECRETAzuA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÂO E CUU]URADI] TUNEIRAS I]O OESTE

D€s.rição: SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLA& \EiCULO TIPO .ÔMBUS,, C/

PORTA Df]PLÀ C/ CAPACIDADE . SER\TIÇOS DE TRANSPORfE ESCOLAR,

VEiCULo TIPO .ÔNIBUS,, C/ PORTA DUPLA. C/ CAPACIDAIE

CNPJ

rabricaate Fa&kâffc !ào iriomràdo
D.s.risão: Descrição nào informadii

MaKa: Meca não úIonnada
rabÍica re; IràbÍicaüe ràc iLrfo.m.do
Derição: Descriçào nb lnfgmêda

Data:

Modaüdade:

SRP:

Idedificàção:

Lot€,lltem:

Homologação:

Quânridade:

Unidad€:

UF:

oAlOGlz\Z4 09115

Pregão - Elêíônico

NÃo

76247329000113-1-000030/2024

1t3

N/A

18/06/2024 00:00

https://l^/re. gov.bÍ/pncp/pl-bÍ

15.000

Quiiômetro

PR

ldentif icação: 0ti&2024-

MUNICIP

PREGÀo

AÇÀa

Valor da PÍoposta Final

R$ 10,76

VÀlor da Proposta Final

R$ 10,89

Razào Social do ForDec€dor

RILARDO ÀLLÀ\ LORR!Á IRANàPORIl5

Preço (Ourros Entês Píbli.os) 4: Média Saneâda das Propostas Fiiais (TC[D

lnc. Il An.5' do IN 63 dê A7 de Julhode 2A2t (Lei D' t4.13iJ

ffi +
Rêlatóío geíado no dia 2110 r2O25 76 29.32 \lP 2804:2c10:8e:a401 100:d625 15 /l bbb4)
Códiqo vãlidaçàor ype4olv3cl lPtQmlwavovmPBLzgíEGeSúoó2nBzv3zxcqF UBnftm6wA%3d%3d
h(p:/lrwwbancodep.ecos.com. bÍ/Cen ficadoAútenricldadetoken=ype4oM3cJl PtQmLwavowPB Lz9ÍEGaxSuo4252í Y3zv3zxcqH uaíPún6wa%253d%253d 4/11

CNPJ

R$ 9,85

:OC

06,939.874/000I-7ú ExpRESso SANTA tNÊs rÍDA
.VEI\CI-DOR.

R510,76



\,
AUTUAÇÃO

CNPJ:

ó.são:

ObiEro:

Des.rição:

01.609.843/m0l-52

MUMCIPIO DE PONTAL DO PAXÁNA

Conrra6ção de pessoajurídica especializáda para presraç;o de serviços d€ rânspom
eÍolar, objoúvàodo etendpr as necessidades d€ locomoção dos ãlunos matriculados oas

es(olas públ:rJ\ do mun(:p,o dp Ponrdl do Parand.

TbaDsporte Escolar Uúano, com ônibus meúopotitano, pâra atunos da rede púhüca

dê €nsino. Por k,tr rcdido. - Transpone Escolar Uúano, com ônibus mêtropolitãno,

pâra dturos da rede públi(a de €nsino. Por lml rodado.

I dentificaç5o

Lorê/h€m

Homologâção

0 r 6098430001 52- 1{00 r

t/1358698

N/A

2310412024 OO:ot

Fontê: hups:/ vr-w.gov.br/pncp/pr-br

Quântidâde: 280.000

Urúdadê: SER

UF: PR

Valor da Proposta Final

R$ 10,89

Dâtà: Oa,O4l2024 rS:31

Modalid.de: Pregâo - El€trônico

sRP: NÂo

T.htonê:
(.1r ) 3048-1785

íM. PR3is
l:r

11.276.19810{Jlr1-57

*VENCEDOR'

R zão Social do Forne(€dor

PRYMÊ TRANSPORTES. LOCÀCOES E SERVICOS - EIRÊLI

Mara: Mma !ão irrfoínad,r
Fab.ic{nt€: FibÍi.an€ n;o inÍômladD
Dsrição. Des.rição nâo ir)tonnà,ld

Cidâdâ: End.r€ç!:
Rl,A EDMUNDO GOI\'CÂLVES FERREIRA, 861

Quüúdade

1.760 Quilôm€86

Dêscrição

Pr€ço (outros Entps ftiblicos) 1: Média Saneada das Proposrâs Finais (TCO
tnc lt Aí1.5'tlo |N65deA7 de Júthod? 2421(Lei"o 14.133)

Órgâo: MUNICIPIO DL FIRMINO ALVES / 1621- MUNICíPtO DL l'lRMlNO AIVÊS/BA

ObJEtO: ILICITANEI] - CONTRATAÇÀO DE PESSOAS JURÍDICAS É OU FíSICAS PARAA

PRESTAçÀO DÊ SF]RvIÇoS DE.I RqNSpoRTÊ f,SCoLAR.

D€SCTi{ãO: TRÁNSPORTE ESCOLAR EM VEICULO TIPO MICRO. óNTBUS ROTA DE

FAcu-AcEsso - TRANspoRTT rscolÀR tM vEÍclao rrpo MrcRo -

ôNlBUs RorA Dn FÁcILACESso

CNPJ

Obs€rvaçào

RS 8,97

Data:

Modâlidade:

SRP;

ldentificação:

Lore/ltem:

Homoloaação:

Quantidade:

Lnidade:

U[:

07i01/202s 08:30

Pregão - El€trônico

slM

r37524150001611{00030/2024

Ii5ll9562

ro/ol/2025 00:00

https://vww. gov.brpncp/prbr

1

KM

BA

26.740.345/0001-75
*VEIiCEDOR'

Raz.áo So.ial do Foroêcedor

PABLO \{ANDÊRSON SlIVA ALMEIDÀ EIRELI

rabricãn.€: FabÍkulre rão iÂfonnddo

De'cião: Descrição não nríomada

Eslâdol Cidâd2: Endêrço:

BA MaldrJni ]]1ÀVESSAVIIORI^l\IARIÂDLJtSUS. 00

TÊldone:

Qa P,A!2.2941 t t77) §62-3t32

valor da PÍoposta Final

RS 8,97

Email:

pw-20 I 7(4hotmàil.com

Relaróno gsado no diâ 21l0v2025 16:29i32 (l P: 2804:2c10 4eia401.100rd625 ,5 /1:bbb4)
código váidâção: ype4oM3cJlPrQmlwavovmPBLzgÍEGâxS!%2íY3zV3a(cqHUSnPtm6WA%3d%3d
hiprÁrw.banodepreG.com.b/ce.liÍcadoaurentEidadenoken=ype4oM3cJ1ftQm1wálowPBLzgÍÉGdsu%252ÍiY3ZV3ZXcqHUSnPAn6WÂ%253n%2s3d 5/ 11

C]\T I

;r;f"àÉ,

Pn'(o Es.iDâ.|ô: R$ 9. i I únr) P{:rrrnruàl: - Pr.{o Estnnerl( Câl.uliiílo: RS I,lB Médiâ Sturr.adâ dos P't(os Obridos OeU): R$ 0,I Il

It0rn l: Scrviço dc lransporrc cscoLrr: micro Ínlibus

ffiffi
í)I



PÍrço (Outros Entes Fúblicos) 2: Médiã Saneada das Propostás Finâis (TCU)

In. An. 5".lo lN 65 de 07 de lülho de 2021 (Lei n' 14 13i)

ÓT8ãO: MUMCIPIO DE AGT]AS DE CHAPECO / CIN372 - IVruNICJPIO DE ÁGUAS DE

CHAPECÓ

rt$ 9,8s

Obillo: REG]STRO DE PRF,ÇOS PARA.]'I'RC[:IR]ZAÇÀO DE TRANSPORIE PARA O

MU\iCIPIo DE ÁCUAS DE CHAPEcÓ,

Descliçãol SERVIçO DE TRANSPORTE DE MICRO-ONIBUS DE 25 A 30 LUGARES -

StrRVIÇO DE I R,A.\ SPORTE DE }íICRO-ON]BUS DE 25 A ]O LUGARES

l3t l2l2o24 Oa:25

Pregão - Eletrônico

SI1\'Í

8280421200019Gr -00026

Data;

Modalidàdê:

SRP:

I dertiffcação:

Lotê/ltem:

HoEologação:

Fonte:

Qu tidãdê:

Udidâdê:

UF:

1t2

Il/01,2025 00:00

htrps:/,\dr4.w. gov.br/pn(p/pt-br

70.000

KILOMET'RO

SC

valor da Pmposta Finàl

R§ 9,85

1g-i
Zi'

fabí.ar.€r Fêb(icânte não úfomado
ModCo:
Dd+Ào: D6.rição trio ilformadà

Eâtâdo: cidade: EEderqo:

SC SãocarLos R MONTEIRO LOBÂIO,174 (49) 9108-8337/ (49) 9r0&98s2 ÍEÍuNiaBeú@B0ail.. otr,

Prcço (Outros Êntes Públi(os) 3: Média Saneàda dàsPropostas Finais (TCL,

tn. tt Art a" ld IN $ d. a7 de tulholt:021 lLei n' 14.l3.t)

CNPJ

05.5m.691/0001-77
lVENCEDOR*

Rarão so.ial do Fôrn{.dor

FERI'UR VIAGENS LTDA

34.431.283i0001-48
*V}:I.iCEDOR*

FabriGnti: F.ki(anre nào iDfomdo

D.rcrisio: Dêscição.ão inÍoÍnàdâ

Dat.:

Modalidad.:

SRP:

Idenrificâção:

Lotry'Item:

Ilomologação:

Éonlê:

Quantidad.:

Unidade:

LIF:

12tQgt2o24 OO.0l

Pregào - Eleúônico

SIM

1823959000017S L-000226/2024

ll3
N/A

27/0sn024 OO:.0O

https:/,,rrww. gov.br/pn.p/pa-br

s.000

QUILOMÉTRO

MG

RS 9,17

\âlor da Prúposta Iinàl

RS 9, L7

RÍi 9,90

Orgão: VUNICIPIO DE BOA ESPER{\CA

Obieto: RLCI5tRODhPRIçoS P.\RAlL lURALl'Vl \tLAl PRISlAÇÀODL.

SERVIÇOS D0 TRANSPORTE DE PASSr\CEIROS, SFNDO ATLÊTAS, PESSOAS

coMUNS, sERvIDoRES puBI-tcos E ouTRos, ATx,Àvús DE vÊicuLos npo
ÔNIBUS E MICRGÔNIBUS.

De§cri{ão: SERVTÇO DIi TRÁNSPORTE DE PASSAGEIROS VEICULO ÀflCRO ÓNÍBUS -

Referôncià iítêma do lteo:2 - SERVIçO DE TRÂNSPORII DE PASSAGEIROS

VEICULo MICRo ÔNIBUS - Refcrãnciâ inGma do Item:2

CNPJ Ra;o Sodal do Forne(edor

O I]ÀVIO & M-AURICIO I'RANSPORTES LIDA

Prêço (Outros Entes Públicos) 4: Médiâ Saíeada dâs Proposta§ Finais (TCLD

h\c ll A . ;" da lN 65 de 07 d. JLlho d. 2a2 1 (.i n" t.1 t 3i)

-4l#ffi 
"a*0,.o 

o*uoo no d ê ?1/ou2o2516 ?e:32 (P.280! 2clo ae.a«l1.1oo d625 15/r.bDba)

ffi ;,fm;':*m":S:;:fe#,ãtr[3íÍ:i1ilffi§1i,1::iia'lilf*tffiE6dsu%2s2,iy3zv3zxcqHu.nprm6wa%253d""2s3d ô/ 11



órgãor

Obiero:

Descrição:

CNPJ

PREFEITTJRÁ ]VruNIC]PAL DE ITAiPE

Registro de Preços pêra futuJa e eventual Connaração de P€ssoà JUIídlca na Presração de

Serviços eLocâçào compÍeeMendo: serviços e locação de Veiculos, Máqulnas e

Equipamentos conr e sem íorne.imento de moroÍía, combusü!'el, destinado à

maiLrte,ção dâs atividad€s dÊsenvolvidâs pelas se«etarias e denÀis órgâos da PrêÍeitúra

MunicipaL de llâipé, nos temos das espe€jficações corstanles no termo de ÍeÍorência,

que lazenr paÍe jntegrante do êdital.

Pr€stação dê SÊrviços de Locação de V€ículo Ípo Mi.ro ônibus .om capâ.idade

mínima 25 Passãgeiús Sentados. - P.esação d€ S€rviços dE Locação dê \-eiculo Tipo

Micro ônibus com cêpacidade mínimê 25 Passâgeiros Senirdos.

Ràzão So.ial do lorne.edor

Datâ: 21/08/2024 o8:oo

Modalidade: Pregão

SR": SIM

Ide ifi.ação: 3a390-PREFEITUR{

Homologação:

Quantidade:

Unidade:

uE:

DE ITAIPE-032

9il

LinkAta

26/Oat2O24 O9:2

app2.lictardigital.com.br/pesqllisa

20.000

KILOI,GTRO RODADO

Míi

u

ca

Vâlor dâ Proposta lrinal

RS 9,90

Pr€ço (Oreos Entes Fibücos) 5: Média Sanêada das Propostas Finais ITCLJ
Ih.. Art. 5" do N 65 de aT !j. Júlhú de 2021 ILei o" 14.133)

RS 8,00

ctlpJ:

órsão:

obieto:

Descrição:

CNPJ

83.102.699/0001-28

MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU

CONTRATAÇÀO DE EMPRÉSA PARAAREALIZAÇÀO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO PARÂ A REDE MUNICIPAL DE

ENSINO QUANDO HOUVE,R NECESS1DADE PAR\ O \4UNIC]PIO DE

PRTSIDENTE NEREUiSC,

IRANSPORTE ESCOLAR COM MICRO ÔNIBUS DENTRO DO MUNICÍ}IO
DL PRESIDEN'TÊ NEREU. - TRA,\SPORTL I \LOLA.R LOM VI( RO óNIBI 5

DENTRO DO MUMCÍPIO DE PRESIDEN-fÊ NÊREU.

Razão Social do Forne.edor

Data:

Modalidade:

SRP:

IdenúricaÉo:

Lorc/ltem:

HomDlogação:

Fontê:

Qtlântidadê:

Unidadr:

UF:

29/o2t2o24 09tts

PREG,ÃO ELETRÔNICO

SIM

2G,2024-PRESIDENTE NEREU-SC-

MUNICIPIO DE PR,ESIDENTE

NEREU-PREGÃO ELETRÔNICO

2t

LinkAta

29t021202410:27

https://bllconrpras.co rProcpsç/Proces

sS€archPublic?paraml=1

10.000

KM

SC

valor da Pmposta Final

54tl2,17 0001-:1

+
ffi "r*, " 

**do ro d d )r/o u2025 16 29.32 ( r.2eor.2(ro 8e á4ot.t0o.oô2! '5/r.boo4l
EÉm$ffi côdúo vàrdacão. vo€4oM3cJ1PtOÍnlwavOvmPB LzgrEGêf,Sú%2Í Y3zv3zxcqHuSnPm6wa%3d%3d

ffiffi n,ô ,7*.o"rjcooéire.os.com.uace,rit,cadoaurentodadenoken=ype4otM3cJlPrQmlwavomPBLz9lEG&s!%252ÍiY3zV3ZxcqHUanPl' 6WA%2s3d0z2s3d TtLt

EndÊÍeço:

47.329.519i0001-81 COOPIR-{TIVADE
*V \*CEDCR+

Marca: Mer€edes-Bê.n? VolürP Dw
FabÍi.ante, MeÍcedes.E€nz volarc Dw
Modelo: Mercedes:Benz Yolãr€ Dw
Desrisão: Desúiçào não intumada

FâbÍicaot : I.ãbricânr€ nào infomado

Deri{ão: Des.riçào não informada

R§ 8,00



Média sãnêada dos Prsços obddos (l(.U): I

Quantidade

11.066 Quilômetrcs

Dcscrição

Prcço (Outro6 Eítês Êibücos) 1: Mêdia Sanêada das ProposrÀs FiÍuis { ICU)
lnÍ - t t A . 5' tlo lN 65 d. 07 dr tú t ho de 202 1 (Lei n' 1 4. 1 33)

ÓT8ão: MUNICiPIO DE NOVO TRIUNFO/BA

ObJ.to: PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS NA LoCAÇÃo E TRANSPoRTE E5COLAR DE

ALT]NOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO I]tr NOVO'fRIUNITO (LINHAS

COMPLEMENIARES)

Descrtção: TRANSPORTE ESCOLAR COM PERCIJRSO: ARnEDORES DA JUREMÀ
ESCOLA TANQT]E NOVO. YEiCULO: VAN 16 LUGAR.ES. - TRANSPORTE

ESCOLAR COM PERCURSO: ARREDORES DAJURI]MA, ESCOLATANQLE

NOVO, VEÍCULO: VAN I6 LUGARES,

CNPJ Rnzão Social do Fornê.edor

CONSTRUIORA E LOCADORÂ GA.VA LIDA

Obsêwaçào

t1
,\

RS 9,64

RS 7,04

RS 9,50

R$ 10,r1

RS 10,71

Datâ:

Modàlidâd.:

SRP:

IdêntiÍicação:

Lote/ltêm:

Quantidâdê:

U dÀde:

UF:

11/09/2024 00100

PREGÂO ELETRÔNICO

NÂo

r06535

[4
LirkÂle

7_8J0

K]t,

Vâlor da Proposaa Final

R$ 6,72

45.064.908/0001-05 RCF LOCAçÔES EVENTOS U sl"l{VIÇOS L,t DA

40.280.55&',0001-92

.V!:NCÊDOR*

Eàbri.rír.: Fãbdkâfrê nâ. iífômâdô
Modd.:
D.scriçio: Des.riçào oào inÍorsadâ

F.bri.anG: Fàbrican Dào infomado

Drsrição: Descnção não iDÍomada

FabriGtrte: Fabdcmte nào infomdo

Drsrição: De«riçâo não inlomada

Fàbri.ántlr Fàbíican(e nào iífomàdo
ModJo:
D.!.rkão: D€s(Iiçâo llão inJomâdÀ

Eíado: Cidad.:
BÂ Cotreiçãc do râeuipê

Ellde.t(o:

AV CETULIO VÂRCAS, M2 (7s) 81É0298

Email:

EaFosraltda@smül.com

12.M9,I33iOOOI{I TRÂ.\SCOSTATRÁ.NSPORTE RODOVIAR]O DE PÀSSAGEIROS ElREI-I

07.3.16.923/0001-49 TRÀCON T?ÁNSPORTES ESPEtiIAI,IZADOS LOCACAO E CONSTRUCÂO LTDA

II.21I.47J/OOOI.43 ARGO BAH]A SERVICOS E EMPREEENDIMEI'{TOS EIRELI

ràbd.ant!: Fâbricaue não inflmado

D.s(tiçâor Desoição não inlomada

BÂ

Cidade:

R ]ILACÀRIO TERRIIRA, 3]O (75) 3261-4448

Emâll:
poslr) prRndimeotct@ho!'nailco8

{
#HH *r*r,*," dotodta) a)r2025 !62932 (lP 2804.2c10.8e.â4ol1oo ob25 15, t oboa)

ffi ;,rm**;:!:1J::*i'r*lyã."JfliiffiT:f.1:ln'+:ili,1:l!ü11?sj*1TSgHEGdsu%2s2'y3zv3zxcq'Usnp,rn6wa%283d%2s3d 8/ 11

PÍ.ço Eslimado: lt$ 9.07 {ur) PercGntual: - PreÍo tiaimôdo Cal« ado: RS 9.0;

lt(,nr .i: lrdrsporte (s(olar v{rículo: \.ôn 16 lugares.

9.0;

ll



(]NPI Rnzào So.ial do Fornr.rdor

I{,4S8,78I,'Ix)0I.77 ?RIME EVFNTOS EIREI,]
AUTUr{ÇÀ(J

Valor da Proposta PiÍal

RS 10,7r

url,ine.lrx'Lihiadr@)snrail.ctjnr

N'PROC
FI

Fãhricatrre: F.bn..ore não infomarlo

D&Íiçào: D€Í Íiç;o nàr intormid.

fâbÍt.ânte: |_dbnca e nãu infomddo

oes..ição: D4cúçâo não infomâda

136,96n

Fabri.aíte: I.dbÍi.a.r€ iác infonnado

Drr.iç;o: Descnçào ú. i omãdã

Mar.a:
rabdontê: tàMcante não infomado

Dc§.rkão: Des.Íição neo informâdâ

Ésiado:

CE

CidÀd.:

Epitaciolándia

i4.223.964'0001{3 URBIIçE TECNOLOGIA E MOBILIDADE URBÀ:\'A LmA

RANADE SOUZA LIRÂ, 10,í (68) 99r&68-12 isãacb.Íour.silva@ gÍnail.com

(62) ll42-007:J

RS t0,71

R$ rr,00

R5,119,83

R§ 9,00

37.592.01010001-73 GEOVANIO SÀNTOS SANTA\ÀlUNlOR

5l
cidad€:

PRACA EUDOCIA COME5, 053 (r9) 985r-1003

Em.il:
jr lúa.al)@Nicos@lurlcoL com

32.125.6661000162 L&LCOMERCIOLTD^

EÂdrÍrço:
RUA ]OÀO MILITAO- 2G9

Trldom:
(85) 9819-1030

Enail:
canhdeconrabilidãdes@hltsiail.(Ôm

Preço (Outros Entes P.ibliros) 2: MÉdia Sâneãda das Propostâs Finais (filu)
)nc.]t Aít.5'do 1N 65 de A7 de Julho de 2421{Lei n'14.133)

Órgâo: MUNICIPIO DE NOVO TRIUNFO

ObJ.tO: ILICI'I'Á-\ET] - PR-ESTAçÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇÃO E TRÂNSPORTE

ESCOLAR DEAIUNOS DAREDE PUBI.ICA DF] T:NSINO DE :,!OVO TRILNFO

(LINHAS COT{?LÉMENIARES)

Des.dçãor TRÂNSPORTE ESCOLAR COM PERCURSO: PEDRÂ BRANCÀ CARIRI,

ESCoLA DA LAC,oRÁ Do BARRo. vEicLLo: vAN r6 LUGARES. -

TRANSPORTE ESCOLAR COM PERCURSO: pEDR \ BRA\CA, CAR,Rl, ESCOLA

DA LAGoRADo BÂRRO. \,Eícut-o' \A\ t6 r,ucAREs.

Data:

Modâlidade:

SRP:

Identilicâção:

Lot!r'Itêm:

Homologaçâo:

Quantidàde;

Unidade:

UI:

27 i0at2\24 00.00

Pregào - t l€lfônico

NÂo

162989450001 7 t- r-O00038/2024

r/4698198

23 09/20,14 0010

hups, \ruw.8ov.br pncp/pt-br

5.880

KM

BA

valor da Pmposta I'inal

RS 9,00

CNPJ

40.280.558Í)001-92

"Vl:lNCIr)OR*

Râzâo Sodal do lorn€cedor

CONSTRUTORA E LOCADORA CA]\,ÍA LTDA

Fabrioíte Fabricant€ não infonnâdo

De*.ição: Des.riçâo não irtuúadà

ffi ,,:,,*rrr,*ii.,i"'J'.'.li3',riií1,'&1,?;3'Já;Êã11;8i,11?iàii.".1i1iríi"',."íà*^*o*o
ffiffi n,t ,7*.0";codÉprecú5 .Jm. brcen Íicâdoaurenricidadenoken=ype4oM3cJlF1QmlwavomPBLzgfEcaxsu%252ÍlY3zv3zxcqHl.JBnPrÍr!6wa%2531%2s31 9/ 11 !



PÍrço (Outros Irntps Públiros) 3: Média SanÊÂda dâs Propostas [inais (l{]U)
lnc.1l An.5 do lN 65.L 07 de ttlho d( 2021(Lei n' 11.133)

órgão:

obj.to:

Des.ri(ão:

CNPJ

Descri(ào:

CNPJ

Dara:

Modalidade:

SRP:

I d€ntifi.âçãor

Lotdltem:

Homologâção:

Quantidadê:

UIT:

0ü0712424 0OIOO

Pregão - Presencial

Ríi 1t,00

AUTUAÇÂO

MU:{ICIPIO DE CHAP-CDAO DO LACEADO

A pres€ffe llcilaçâo tem por objeto a formação de registro de preços à contrahçàô de

Empr€sas Esp€fializadas à realização do rdnspon€ de passdgeiros do Municjpio dê

Chapadão do La8eado a oxsos município5, rom fomecimento pela contraradá dê

motorisla habilitado, .ombustivel e/ou qualqu€Í outrà despêsa reÍerenre âo sêrviso Â scr

Eestado pela Conrdtdda, de acordo com os irens, quantidâdes e especificàções

relacionados abairo, b€m como, de confonnidade com o estabelecido no Têr,ro de

ReferÊDci.à - Anexo IIL

TRANSPORTE DE AIT]NOS DAAPAE PARAITUPORANGA, COM VAN COM
CAPACIDAIE DE 16 PASSAGEIROS - TRÁ.\SPORTE DE ALTJNOS DA APÀE

PARA ]TUPORANGA, COM VAN CO]\Í CAIACIDÂDE DE ]6 PASSAGEIROS

R.z:io Sodal do Fornêc€dor

SIM

0r6r3120000r2

1t2

N/A

l2 il8/202100r01)

024

Valor da Púposta Final

R§ r],oo

R$ r,63

vâlor da Pmposta tri al

RS 9,63

hups/n u'w'Éov.bípn(p/pi-br

21.000

SERVIÇO (SERV)

SC

O8.618,O41IOTX]I.58 TAYNAN TTÁNSPORTES LTDA ME
*VENCEDOR+

Maft.:
FabtiaallG: Fâbíi(afie ttão iôfurmado
Mod.L:
D.i.Íiçtô: Des«4ào oão iúôrúadÂ

Prcço (Outros Éntes hiblicos) 4: Média Saneôda das Propostâs Finâis (TCU)

lnc. ll r'Í- 5' da N 65 de t7 ü Jrtho d! 2021 (Lei n' t4.133)

CNPJ:

Orgio:

Obieto:

23.066.905/r)001-60

Prefeitura Municipal de Jari

CONTRAIAÇÀO DL EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE SERUÇOS DE

TRANSPORTÊ ESCOI-AR.

LOTE 3 - RINCÃo DE SANTANA Thrde: I cia prórimo a .esidência de Oldôir

Ibanês CampÀra, seguindo pêla estrada geral até â rêsidência dê Era;d.s d. Sou"r,

s€guirdo Íâ B€râ1, ató à €ntradâ do Pàsso do Amâral, seguindo àté a r€sidência do

âlüno Nataniel, rêr - LOTE 3 - RINCÁo DE SANTANA Tarde: lnicia próximo a

residênciâ dê Oldair lbanês Campara, sêguindo peia Êstrada geral aÉ a residência d(,

Eraides de Souzô. seguindo na geral, até â ent'adâ do Pâsso do Amaral, seguindo até a

rcsidêociâ dc aluno Nàrâniel, Íêrornàndo para a esúada g€r"l aró â enüadã de kajá

Fenaz, seguindo âré â residênc,ê e retomando arÉ d geral, seSuindo até as escolas em

JaÍi. R€lornando pelo mÊsmo trajero m final da Érde. Quilomeúagem diiíia: .16 km (lda

e voltê) Capâcidàde mínlma de àlunos: 16lü8ares VeÍculo: Van

Razão Sodal do loÍüe.êdor

Data:

Modalidade:

SRP:

Identifi.âção:

LotÊ/Item:

Fonte:

Quantidader

Uridadê:

UF:

l9t04l2024l4tfl

Pr"eào

NÃo

295452

1/5

Liflk {la

rww.poíaldecoEpraspubüca§.coÍLbr

6.164

Km

RS

07.8I8,525/OOO1-88 TVAN VANDERLEI KAISER
.VENCEDOR'

Maftr: Maro não informâdà
Fabric,rte Fabricff rÍê oào inÍormado

D.§crkâoi D€scriçâo nâo infomada

ffi ;*f*r*X"f*Xftifr*f*'X,,t*f,#mrit'i#mmEcaxsu%252íy3zv3zxcqHuannrn6wae62s3d%2s3d 10/11 +



Extrato de Iontes utilizadas neste relatório

Fontes uülizadas Íesta cotação:

1 - Bolsa de Licitações e Leilões

https r/bllcompÍâs.com/Pro(e*s/ProcessSêâÍ{hPublic?param l= 1

\ W2 Li.itnnêt - Li.ilâçõês Élerrônicâs 4.0

licitanet.com.br

Doto: 2l /Ol 12025 I 4:47:20

Acessàr â íonte !qü

Do/@: ú/01/202s 15:11:15

Acêssar a fontê ÀlBi

Dak : 21/Al/2025 14:24:59

AcEssar a fonrê ÀqUi

Dato: 21/01/2025 15:02: 22

Acêssar à Íonte aqú

Doto: 2 1/0112025 lG: 27 : 10

Acessar a Íonte Àqú

3 - Li(itdr Digital
app2.licitardigi(al.com.br/pcsquisa

4 - Portal de Compras Pubücas

wrrw.portaldecompraspublica§.(om.br

5 - Portal Naciondl de ContÍataçõcs Públicas

,-r<aps i//www. gov.br/pncp/pl-br

4Hfiffi 
"r*o.o 

o"rudo ío d,ã 2iror2o25 r 6 2e 32 (lP 2804:2c ro.8e.â4ol I 00.06?: 15 /1. obo4)

ffi ;fx*'s""mn:s::'iiia*'#Ê:."Jfl[x[i:[*xffi:',:iffiE['1ifl"'ffi§Ecasuoó2s2Íy3zv3zxcqHuanftm6wa%2E3d%253d 11/ 11

poÍ Í€.iniÍ diversÀfôlEs go{à..lirm€nraltlanpl.roentàft s e sift§
ds domrlrio altlplo, o sisteüa dâ iorma 5.9ürã, ágil e
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L
coMrssÃo DE coNTRATAçÃO DE LtCITAçÃO

Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Senhor(a),

Encamiúamos o Processo Administrativo n" 0312()15, referente contratação de serviço
de transporte escolar, para indicação da dotação orçamentária necessária.

Atenciosamente.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA,22 dejancilo de 2025

4\ (or,,nl ,,,,./e 1t ::.(r )rt,tr ç,1

Nome: Jair Cavalcante Lima Júnior

Equipe de Apoio
Portaria 05212025

'fr
v
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Prêfeiluíâ de

SANTO âNTÔNlo
DOS LOptS

,í,i::,.À
(

k#
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO OOS LOPES - MA

CNPJ: 06.172.72010001 -í0

SECRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAçÃo

A CCL (Comissáo de contrataÉo de licitaÉo) do município de Santo Antonio dos
Lopes - MA

Objeto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto prestação de
serviÇo de transporte escolar.

3.3.90.39.00 - Outros serviços de lerceiros pessoa
jurídica

3.3.90.39.98 - Transporte escolar - PJ

3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa

iurídica

í500100100 - Receita de lmpostos e transf. Educação
Orgão 0037 - Manutençáo e Funcionamento da Secretaria de

Educa$o
unidade 0037 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de

EducaÉo
FunÉo 12 - Manutênção e Funclonamento da SecretaÍia de

EducaÉo
Sub fu nção 122 - Manutençáo e Funcionamento da Secretaria de

Educação
Pro.ieto/Atividade 2009 - Manutençáo e Funcionamento da Secretaria de

Educação
Natureza da Despesa

sub elemento da Despesa

Fonte de Rêcursô 1500100100 - Receita de lmpostos e transf. Educaçáo
Orgão

Unidade

Função 12 - Manutenção dos Veiculos para Transporte escolar
Sub função 361 - Manutenção dos Veiculos para Transporte

escolar
Projeto/Atividade 2017 - Manutenção dos Veiculos para Transporte

escolar
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa
jurídica

Sub elemento da Despesa

I

I

I

Fonte de Recurso

| 0231 - ManutenÇào dos Veiculos para Transporte

I escolar
0231 - Manutenção dos Veiculos para Transporte
escolar

Natureza da Despêsa
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Santo Antonio dos Lopês MA de Janêiro de 2025.

JORGE HENRIOUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRc - MA N. 0í3884{

PORTARIA OE NOMEAçÂO N'068/2025

Fonte de Rêcurso 1500100100 - Receita de lmpostos e trasnÍ. Educãção
Ôrgão 0231 - Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb

30%
Unidade 0231 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb

30%
FunÉo '12 - Manutênção do Ensino Fundamental - Fundeb

30Yo

Sub função 36í - Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb
30To

Projeto/Atividade 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb
307o

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa
jurídicâ

Sub elemento da Despesa 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa
jurídica

-_-:
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRA E FINANCEIRA

AUTORTZAÇÃO

Objeto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto prestação
de serviço de transporte escolar.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo '16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa aclma
especiÍicada possui adequaçáo orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alteraçÕes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes-MA,22 de janeiro de 2025

J^*,,
lnoan S

\ú,,, J.. 1,,,*,^.
ilvà da Foníeca

Secretário Municipal de Educação

:e-J



Página 7

PREFEITA MUNICIPAI

Diário OÍicial Eletrónico Edição n" 7/2025

Dê-se ciência, pubiique-

Pub /côólTleÊÁolicação
í N' PROc+

FI

PORTARIA Ne 052/2025. de 10 de janeiro de
2025.
DESICN.{ SER\TIDORES PAfiA, SEM PREJUIZO DAS
ATRIBUIÇÔES EM SUAS RESPECTIVAS UNIDADES
DE LOTAÇÁO, ATUAREM COMO AGENTES DE

CO}{TRATAÇÂO E EQUIPE DE APOIO NOS
PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LE] \9
| 4. t 33 t2021 .

A EXCELENTISSI}íA PREFEIT.,\ MUNICIP-Â,L DE
SANTO ANTONIO DOS LOPL.S, no uso das
atribuições legais e regimenr-a is.
CONSIDERAI{DO o disposto nos incisos L e L.\ do
art, 64, bem como no aÍtiqo 8e, da Lei 14.13312021;
CONSIDERANDO a Decreto Ne 004, de 02 de JaneÍro
de 2025, que estabeleceu as rormas de aplicaçào da
Lei 1 4.133/202 I . no ámbito deste Municipio;
CONSIDERANDO que o agenle de contrataçâo é a

GABTNETE DA PRETE
ANTONIO DOS LOPE.S,

andêmento do certaln-e até â homologaÇão;
CON§IDERAIIDO qüê a comi§sáo dêrcoatrdtàçâo é o
conjunto de agentes públicos indicados pe la
Adr nistraçào, em caraLer permanente ou especial,
coni a função de receber, exadrinar e julgar
documentos relativos às lic itaçôes e aos
procedimentos auxiliares;
RESOLVE:
Art. 1a Designar os servidores abaixo para, sem
prejuízo das atribuições laborais em suas respectivas
unidades de lotaçáo, atuarêm como Agentes de

- Contrataçào nos procedrmentos licitátorios regidus
pela Lei no 14.13312021
I- Edimilson Lima Saiazar, matrícula iuncional
295-1.
Parágrafo único. Os agentes de contrataçào
designados serão responsáveÍs. entre outras
atribuiÇôes. pela operacloaalizaÇão, con{uÇão e
julgamento dos processos de contrataçào direta.
Art. 20 Designar os Agentes de Contrataçà0 acrma
no&iaados pêIa atuêrqm cqüo PrêgiQÊiros, c-onforme
o disposto no art. 8!, §50 da Lei 14.133/21.
Art. 30 Designar como nrembros da equipe de apoio
aos Agentes.de Cont{êtaçáo:
I- Romilla de Sousà Silva;
II- Jair Calvacante Lima Junior;
III- Jaiane':de Sousa Silva.
Art.4e As designações em êpigraie lerâo caráter
per§lanente.. até que outro ato as modifique ou es

DECRETO MUNICIPAL NO OO7/2025, DE 10 DE

JANEIRO DE 202s.
DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DE TARIFA PELO
SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚBLICO
MUN]CIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuiçóes
}EgAiS, C O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE
CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar provisorlamente o funcionamento do
matadouro público municipal, visando à manutenção
do serviço e à cobeúura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,
inciso I, da Lei Orgânica do Municipio resolvem:
Art. 1q - Fica instituída, a título provisório, a

cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art. 2q - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestação pelo uso do serviço
disponibilizado pelo matadouro púlico.
Art.30 - A rêceita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutenção, operaçáo,
higienlzação e melhoria do matadouro públlco
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
sewiço.
Art. 4a - A cobrança será realizada pela Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por mêio de
documento de arrecadaçào específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
l. O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitaçáo do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
[1. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a

descriçáo do serviço prestado e o valor pago.

Art. 5q - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento será responsável pela fiscalização do
cumprimento deste regul.amento e pela adequada
prestação do serviço no matadouro púbLico.

Art. 6e - Este regulamento tem caráter provisório e

vigorará ató a aprovação de lei municipal específica

,
C

da autorid ade
dfô

regulamentando a cobrança de taxa pelo

PrefeituÍa Municipa.l de Santo Arloúo dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cibellê Tróulsi Napoleào
MeÍrdonça Da Sjlva

Para consulLaÍ a vemcidade da publicaçâo acesse httpsr//www.sloantoniodoslopes.ma.gov.br/dialiooficiôV1822
Ediçâo no n"7/2025

tr
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PORTÂR|A No 052/2025 de '10 de janeiro de 2e 25

DESIGNA SERVIDORES PARA. SEM

PREJUiZO DAS ATRIBUIÇÕES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇÀO. ATUAREM COMO AGENTES

DÊ CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PEIA LEI N" 14.133/2021 .

A EXCELENT'SSIMÀ PREFEITA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, no uso das atnbuiçoes legais e regimentais.

CONSIDERA,NDO o disposto nos tncisos L e LX do art.60, bem como no
artigo 80, da Lei 14.'133/2021 ;

CONSIDERANDo a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025, que

estabeleceu as normas de aplicaÇão da Lei '14.13312021, no âmbito deste
Municipio;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores êfetivos

do quadro permanente da Administraçâo Púbiica, para tomar decisões.

acompanhar o kâmite da licitaçáo, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outÍas atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação,

CONSIDERANDO que a comissão de contratação ê o conjunto de

agentes públicos indicados pela AdministÍaçáo, em caráter permanente

ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores abaixo para, sem prguízo das atribuiçÕes
laborais em suas respectivas unidades de lotaçáo, atuarem como

CNPJr 8§.1 72.72010001 -10
Avenldâ PrÉs;d'.:,.re Vargas í{{' 44$ l:!}rho
Santg A.tênro dos Lopes i CEP: 65.730-§00I I

i,:eq-l
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Prefe ilura de
SANTO ANTONIO
DOS LOPES
gEsrÀo Da vanoÀoa. FrJÍuÍro oE piospÉelcÀoE

Agentes de Contratação nos procedimentos licitátorios regidos pela ÍlUiru»Çae

ü §:'' ,:

no 14j33,2O21:

Edimilson Lima Salazar, matrícula funcional 295-1

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão

responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalização,

conduçâo e julgarnento dos processos de contratação direta.

Art. 20 Designar os Agenies de Conkatação acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 80, §5o da Lei
14.133t21 .

Art 30 Designar como membros da equipe de apoio aos Agêntes de
Contratação:

r- Romilla de Sousa Silva.

JL Jair Calvacante Lima Junior:

,rr Jaiane de Sousa Silva.

Art. 4a As designaçóes em epígrafe teráo caráter permanente, até que outro
ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, 1O

de janeiro de 2025.

,)ir," -. 1,
Uf&-!;- i^-ry^vl r ,"çtüÃp- 1"'^*"-to'-O do 78'*»
CTBELLE TRABULSINAPOLEAO MENDONÇA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

CNPJ; ú5.172.7201000Í-10
Ayej. ,jil Pfesiôefite Vârges. N' 44S. (-:eÍtrú
Sanlú ruitônio dos Lopes / CEP:65.730-000t

;11#(§
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Art.86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitào
para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de Íegistro de

preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias

úteis, a participâção de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a

estimativa total de quantidades da contratação.

()

9/:-tio, 
.t-

§ 1o O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou
entidade gerenciadora for o único contratante.
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Pret'eitura Municipal de Santo Anlônio dos Lopes
cNPJ 06. t72.720/0001- l0

Comissâo de Contratação de Licitação CCL

Justificativa para a não aplicação da intenção de registro de preço

Considerando o disposto no Art. 86 da lei 14.133/21, que preconiza a realização

de um procedimento público de intenção de registro de preços para possibilitar
a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, bem como
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, é importante
ressaltar que tal pÍocedimento visa promover a competitividade e a ampla
participação dos potenciais fornecedores.

No entanto, quando o órgão ou entidade gerenciadora é o único contratante,
como é o caso do SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, a aplicação deste
procedimento pode ser dispensada com base no § 1o do mesmo artigo. Esta

dispensa se justifica pela natureza específica da contrataçào, que nào requer a
participação de outros órgãos ou entidades na ata de registro de preÇos, uma
vez que não há a necessidade de distribuição do objeto entre diferentes
entidades.

Ademais, ao dispensar a intenção de registro de preços, evita-se burocracias
desnecessárias e se simplifica o processo de contratação, garantindo maior
celeridade e eficiência na aquisição necessários para atender às demandas do
órgão ou entidade gerenciadora. Assim, a não aplicação da intenção de registro
de preços se mostra adequada e em conformidade com os princÍpios da

eficiência, economicidade e legalidade que regem a Administração Pública.

EDMILSON LIMA SALAZAR

Agente De Co ntrataçào/Preg oe, ro

Portaria 052/2025GPSAL

*1?

/Ç+(gz
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CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Educação - PreÍêitura Mturicipal de Santo Antônio dos Lopes - Maranhão

OBJETO
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO D? TRANSPORTI ESCOLAR DESTINADOS A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DO MLTNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES -MA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R§ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSAO PUBI,ICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MllNoR PRI'ÇO GLOBAT.

MODO DE DISPTITA:
fabcfto e l.-echadol

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM /NÃO

Sumário

1. DOOBJETO

2. DOREGISTRODEPREÇOS

r. DA PART|('rPAÇÀo NA Lr('rTA\'ÀO.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO...

)

J

J

5

85, DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA
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o vruNrcÍpro DE sANTo ANToNIo Dos LopES, ESTADo oo rr,raRaNnÃo, ToRNA
PUBLICO. PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO OA COITAISSÀO
DE coNTRATacÃo oE. LICTTAÇÀo. DESTGNADo IELA eoRTARIA MUNICIrAL N'

^ 
RrnLtznRÁ r-rclrnçÃo. NA MoDALIDADE pnrcÃo. NA FoRMA

ELETRONICA, COM CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS
TERMOS DO DECRETO MUNIC]PAL N'
de 1o de abril de 2021 . Decreto n'004/2025, de 02 de janeiro de 2025. e demais legislaçào aplicár'el
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital., SOB AS CONDIÇÔES
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATORIO E ANEXOS.

I. DOOBJETO

I . I O objeto da presente licitação é formação de registro de preço para futura contratação de empresa
para prestação de serviço de transporte escolar destinados a secretaria municipal de educação do

município de Santo Antônio dos Lopes -MA.

t.l. A licitaÇão sera dividida em ítens, conforme tabela constanle do Termo de Referêncict,

.facultando-se ao licitante a participação em quanlos ilens.forem de seu interesse.

2. DORECISTRODEPREÇO§

2. I . As regras Íeferenles aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constarn da minura de Ala de Registro de Preços.

3. DAPARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO

3.'l.l.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

DE DE DE 20 , Lei no 14.133

MINUTA DE EDITÂL
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados j unto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçào

dos registros Íio logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

nos limites previstos da Lei Complementar n' 123. de 2006 e do Decreto n.o 8.53 8, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
juridica, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele

relacionados;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação

versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

3.6.4.pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempeúe função na licitação ou atue na flscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15

de dezembro d,e 1976, concorrendo entre si;

3.6.7.pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dirulgação do edital,

teúa sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil. por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante;
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3.6.9.Organizagões da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § l" do art. 9u da Lei n" 14.133-de 2Q21.

t.z. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicad4 inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10.O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.1t.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de p§etos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

intemacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que sej a declarada inidônea nos termos da Lei n" 14. I 33/202 i

3.12.A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a Jàse de habilitação sucederá as .fases de apresentação de

propostas e lances e de julgumento.

4.2. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conÍ'orme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abeÍura da sessão pública.

4.3. Será exigido garantia de proposta de 1% do valor estimado da proposta aprêsentada pelo licitante

no ato da sua respectiva apresentação que deverá constar no sistema em anexo, nos termos do

)L
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Art. 58. § 1, em culminância ao § 40 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades
de que trata o § 1o do art. 96 da lei 14.133121.

4.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitagão e a proposta com o preço ou o percentual

de desconto, observado o disposto nos itens 8.5 e 8.14.1 deste Edital.

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

4.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurâdos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas intralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório:

4.5.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo T',XXXIII. da Constituição

4.5.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e lV do art. lo e 4e inciso III do art.5" da Constituiçào

Eedslal;

4.s.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

+.0. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arlieo 16 da Lei n" 14.133. de 2021.

4.7. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

os requisitos estabelecidos no artiso 3o da Lei Complementar n' 123. de 2006. estando apto

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49 observado o
disposto nos §§ lo ao 3" do art.4". da Lei n.'14.133. de 2021

4.7.1 .no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

4.7.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento Íavorecido previsto na ],qlC'omplemqntar no
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cooperatlva.

+.s. A falsidade da declaração de que tmta os itens 4.5 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções

prevlstas na Lei n" 14.133 de 2021 (j neste Edital

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abeÍura da sessão pública.

4.t0.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

4.1l. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametÍizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento

da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação

ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.13.1 . valor superior a lance já registrado pelo tbmecedor no sistema, quando adotado

o critério de j ulgamento por menor preço; e

4.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fomecedor no

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.t4.O valor final minimo ou o percentual de desconto final miiximo parametrizado na forma

do item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão ou

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente

aos órgàos de controle exlemo e interno.

4.15. Caberá ao licitante interessado em participff da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração

ou de sua desconexão.
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4.16.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.1.1.Valor unitário e total do item;

5.1.2.Marca;

5.1 .3.Fabrícante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

521 O licitante l lÃOl poderá oferecer ao

or ev is ío.,bírií,í :io t al &fu:..

5.3. Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributririos, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributririo da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos ultimos doze meses.

s.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serào

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficictr do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

iomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

5.8.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da

data de sua apresentação.
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5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;

5.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já deconente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços miiximos previstos no

item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras suprÍImencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçào

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 . inciso IX. da

Constitui ao ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento

por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO

DE I,ANCES

6. t. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horario e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando Íbr o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletónico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitiíLrio do item

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiírio fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo).

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.5

6.6

6.1

6.8.

6.9
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6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.1 I . Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediiírios.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta. para a definição
das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermedirírios.

6.l2.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance hnal e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.

Após esse pÍazo, o sistema encamiúará aviso de fechamento iminente dos lances,

após o que transcorrerá o período de alé dez minutos, aleatoriamente determinado,

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços aÍé 10%o

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificagão, até

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

--:.,P'



r!.r
c1t

Y

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas aré l0oÁ (dez

por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições deÍinidas no item

6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duragão da sessão pública.

6.13.3. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermedirtrios.

6.13.4. Não havendo novos lalces na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta. se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa abeÍa, para a definição

das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediarios.

6.14.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

6.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

ô.l8.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicagão do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgaçâo.

6.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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6.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçào

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classit-rcadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comnlementar n" 123. de 2006, regulamentada pelo

Decreto n" 8.53 8 de 201 5.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na Íàixa de aÍé 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prtvo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno poÍe que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa abeÍo e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 60 da l.ei n' 14. 133 de 2021 , nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato continuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho. conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.
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õ.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21 .2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187 de 29 de dezembro de 2009

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primerro

colocado peÍrnanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o

resultado do julgamento.

6.22.1. Niio será admitida aprevisão de preços diferentes em razão dc local de entrega

ou de acondicionamento, ramanho de lote ou qualquer outo motívo.

6.22.2. A negociação poderá ser Í'eita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassiflcado em razão de sua proposta pernanecer acima do

preço máximo definido pela Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. E lacultado ao pregoeiro proÍrogar o prazo estabelecido. a panir de solicitaçào

t'undamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

Prefeitu r a desnnro Rnronro
_D..^9:"^F9_P".çS."^..



rlr

7. DA FASE DE JULGAMENTO

t.l. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n' 14.133/2021, legislagão correlata e no item 3.6 do editat,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7,1,1.SICAF;

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela

Controladoria-Geral da União
(https://wrlrl'.portaltransparencia.sov.br/sancoes/ceis); e

7.'l.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://»url'.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritrário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas IN n" 3/201 8 art.29

, AUTU;;\
FI
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7.3.1.A tentativa de burla será veriÍrcada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares. dentre outros. IN n'3/2018 afi.29 1'

7.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN n" 3/201 8. art. 29. §2").

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condiçào de panicipação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições

de paÍicipação, será iniciado o procedimento de habilitação.

z.s. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.7 deste edital.

1.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento Íàvorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçào

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artieo 29 a 35 da tN SEGES n" 73.

de 30 de setembro de 2022.

z.z. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7. 1.contiver vícios insanáveis;
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7.7 .2.nào obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço miiximo deÍinido
para a contratação;

7 .7 .4.náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâo;

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, ao final das propostas vencedoras o agente de

contÍatação (pregoeiro) solicitara quando achar necessária a comprovação de

exequibilidade das propostas.

7.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput. só será considerada após

diligência do pregoeiro. que compro\e:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7 .8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o r'ulto da

oferta.

7.8.1.3. a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovações

através de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes

públicos (que estejam no intervalo miiximo de 360 dias anteriores a

abertura do ceÍame), em que, na diligencia descriminem os itens,

conforme termo de referência, correspondendo ao preço unitiírio do

lance final e as suas respectivas marcas ofertadas no ato do

cadastramento da proposta.

7.9. Em contratação de servigos de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado;

7.9.2.4 caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e

pela superaçdo de custo unilário:

7.9.3. Será exigida garantia adicional do Iicitante vencedor cuja proposta for inferior a 850/o

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. equivalente à

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das demais gaÉntias

exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.
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7.11. Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para

apresentar Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas

aÍirmações, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.

7.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar

com todos os custos da con[atação;

7.12.1. O aj uste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íàlhas que nào

alterem a substância das propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

7.t3.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conlbrme disciplinado no Termo de Referência, sob

pena de não aceitação da proposta.

7.l4.Por meio de mensagem no sistema, será dilulgado o local e hor:lrio de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

7. t 5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.l6.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra lbra das especificações previstas

neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.t7.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍlcado não lbr(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classiÍicado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DAFASEDEHABILITAÇÃO

8.t. Os documentos. necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos afls.

62 a70 da Lei n" 14.133 de 2021 .

8.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serâo

exigidos conforme sua natureza jurídica:

t.:. Habilitação jurídica
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Empresiirio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio https:/i wllrl,. qov.br/emnre sas-e-negocios/Dt-br/emoreendedor

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no DirlLrio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREVME n.'77, de l8 de

março de 2020.

8.3.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.3.6 Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do

licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramento, alteração

de dados etc.).

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.I Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.4.2 Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributrírios
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de

1943;

8.3.1

8.3.2
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8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao

domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual se houver;

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
mediante a apresentação da;

8.4.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
8.4.6.2 Certidão Negativa de Inscrigão de Débitos na Divida Ativa.

8.4.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,
mediante a apresentação da;

8.4.7.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7.2 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.8 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneÍlcios do tralamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 Qualifi cação Econômico-Financeira

8.5.1 CeÍidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do Íbmecedor - Lei n'
14.133, de 2021, art.69, capul, inciso II);

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma

da lei, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diiirio, assinado

pelo representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habititado,

devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi
arquivado, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios,

8.5.3 A comprovação da situagão financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a I (um);

8.5.4 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abeÍura.

8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao

Sped.
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8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de

100á [dez porcentos] do valor total estimado da contratação;

8.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, §1").

8.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da iirea contábil, apresentada

pelo fomecedor.

8.6 Qualificação Técnica

8.6.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho

proÍissional competente, quando for o caso.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

Íllial do fomecedor.

8.6.3 O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados. apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.4. Atestado ou Certidão ou dispensa de Regularidade perante o Corpo de Bombeiros, dentro

do prazo de validade;

8.5 A documentação exigida para Íins de habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitagão serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

8.7 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não Íuncione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos

do disposto no Decrcto n" 8.660 de 29 de aneiro de 2016 , ou de outro que venha a

substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas
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8.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública federal (sicaf),

desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.

8.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei (art. 63. I. da l,ei n" 14.133/2021).

8.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdôncia Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

8.1I O licitante deverá apresentar. sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

8.12 A habilitação será verificada por meio do Sicai nos documentos por ele abrangidos.

8.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relagão à integridade do documento digital ou

quando a lei expressamente o exigir. (IN n'3/2018. art. 4'" §l', e art. 6'. §4').

8.13 E de responsabitidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. (lN n'3/2018. art. 7", c«pzlt).

8.13.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassilicação

no momento da habilitação. (lN no 3/2018. art. 7o, paráeralo único).

8.14 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.i4.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02
(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
pregoeiro.

8.14.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § l'do ar1. 36 e no § 1'do
art.39 da Instruçtio Nor»tatit'u SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.
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8.1 5 A verificação no Sicafou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.

8.15.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.15.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade Íiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem

ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21.

art. 64, e tN 7312022. art. 39. §4"):

8. 16. I complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existenÍes à época da

abeÍura do certame; e

8.16.2 aualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

8.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificagão.

8.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no

subitem 8.14.1 .

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

que trata o subitem anterior.

8.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas

de pequeno porte somente será exigida para eÍàito de contratagão, e não como condição

para pdricipação na licitação (art. 4" do Decreto no 8.538/2015).

8.21 Quando a Íàse de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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9.5 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados a paÍir da data de sua convocação. para assinar a Ata de

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sangões previstas na Lei n" 14.133,

de 2021.

9.60 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.8 Serão Íbrmalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e

demais condições.

9.9 O preço registrado, com a indicação dos Íbmecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.10 A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

9.11 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preÇos no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserv4 na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
pr.vo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

IO DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

8. t. Após a homologação da licitação, será incluido na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.5.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

10.5.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.6 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fomecedores registrados na ata.

/\uru a.i.

9 DAATADE REGISTRO DE PREÇOS
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8.1 . í .A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do ceÍame em relação ao licitante mais bem classificado.

8.1 .2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

10.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.7.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prÍúo e

nas condições estabelecidos no edital; ou

10.7.2 quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de

preços, nas hipóÍeses previstas nos art. 28 e art.29 do Decreto n" 11.462123.

10.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prÍLzo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a

sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.8.1 convocar os licitanÍes que mantiveram sua proposta original para negociação,

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

10.8.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições olertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

l1DOS RECURSOS

ll.5 A interposição de recurso reÍ'erente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no

art. 165 daLei n'14.133, de 2021.

1 1.6 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

da ata.

11.7 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

11.7.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.7.2 o prazo para a manifestação da intenÇão de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
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11.7.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

1 1.7.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1'do art. 17 da Lei no

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado

na data de intimação da ata de julgamento.

I 1.8 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.9 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prtvo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo príúo, encamiúar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proÍ'erir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

1 I . i 0 Os recursos interpostos fora do prazo não serão coúecidos.

I I .1 1 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçào

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

I l.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeiÍo suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

11.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

I l.l4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https ://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos

12DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.5 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.5.1 deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍame ou não entÍegar

qualquer documento que teúa sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o

certame;

12.5.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

12.5.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após

a negociagão;

12.5.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.5.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou
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12.5.3

t2.5.4

12.s.5

12.5.6

12.5.7

12.5.8

12.5.2.4 deixar de apresentar arnostra;

12.5.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.5.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçào falsa durante a licitaçào

fraudar a licitagão

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

12.5.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.5.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.5.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a lrustrar os objetivos da licitação

praticaÍ ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.' 12.846, de 2013.

12.6 Com Íulcro na Lei n" I 4. 133 dc 2021 a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

12.6.1 advertência;

12.6.2 mrita:'

12.6.3 impedimento de licitar e contratar e

12.6.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punigão ou até que seja promovida sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.7 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.7 .1 a naÍveza e a gravidade da infração cometida.

12.7.2 as peculiaridades do caso concreto

12.7 .3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.7.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública
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12.7.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confoÍÍne

norrnas e orientações dos órgãos de controle.

12.8 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

12.8.1 Para as infrações previstas nos itens 12.5.1,12.5.2 e 12.5.3, a multa será de

0,5oÁ a lSYo do valor do contrato licitado.

12.8.2 Para as infrações previstas nos itens 12.5.4, 12.5.5, 12.5.6, 12.5.7 e 12.5.8, a

multa será de 15oÁ a30Vo do valor do contrato licitado.

12.9 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contÍatar e declaragão de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

12. l0 Na aplicação da sanção de multa será facultada a del'esa do interessado no prazo de I 5

(quinze) dias úreis, contado da data de sua intimação.

12.11 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.5.1,12.5.2 e 12.5.3,

quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável

de licitar e conftatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

I 2. 12 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.5.4, 12.5.5,

12.5.6, 12.5.7 e 12.5.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

12.5.1,12.5.2 e 12.5.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. I 56,

§5'. da Lei n." 14.13312021.

12.13 A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço. ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administragão, descrita no item 12.5.3, caraclerizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará à penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4" da IN SEGES/ME
n.' 73. de 2022.

12.14 A apuragão de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçào

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis. que avaliará Íàtos e circunstâncias coúecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no pr.Lzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

ôIY
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12.15 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão reconida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encamiúará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis. contado do recebimento dos autos.

1-2.16 Caberá a apresentaçãô de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo mriximo de 20 (vinte) dias úteis. contado

do seu recebimento.

12.17 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisào

recorrida até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

12.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese algum4 a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

I3 DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAR.ECIMENTO

13.5 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei n' 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis

antes da data da abertura do certame.

13.6 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dir.ulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

13.7 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelo segu int e me i o : https://w!,w.poÍaldçcomlr!?Lspublicas.com.brlprocessos

13.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

13.8.1 A concessão de eÍêito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.9 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

14.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da
Lei no í4.133, de2021.

I

í4. DAS ALTERAÇOES CONTRATUATS
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í4.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

í4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de
2021.

15. DA GARANTIA DE EXECUçAO

í5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administraçáo do CONTRATANTE de
comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do
contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades.

a) Cauçáo em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia,

b) Segu ro-garantia;

§ 1o. Optando pelo seguro-garantia, o CONTRATADO terá prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para apresentar
a garantia, como condiçáo para a assinatura do contrato.

§ 2o. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA náo tiver pago o prêmio
nas datas convencionadas.

§ 3". Em caso de inadimplemento pela CONTRATADA, a sêguradora deverá assumir a execução e
concluir o objêto do contrato.

§ 4o. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigaçáo de
pagar a importância segurada indicada na apólice.

§ 50. Caso a seguradora náo assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância
segurada indicada na apólice.

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituiÇâo financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Cêntral do Brasil.

l- Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da AdministraÇáo, a
CONTRATADA ficará desobrigado dê rênovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

ll - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituÍda após a Íiel execução do
contrato ou após a sua extrnção por culpa exclusiva da AdministraÇáo e, quando em dinheiro,
alualizada monetariamente, conforme disposto no art. í 00 da Lei no 14.1 33 de 1 

o de abril de 2021 .

lll - Cumprindo o disposto no § 50 do art. 59 da Lei 14.13312021, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orÇado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis.
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15.2. A validade da garantia, qualquer que se.ja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

í5.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

| - Prejuízos advindos do não cumprimênto do objeto do contrato;

ll - PrejuÍzos diretos causados à Administração de correntes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

lll - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

lV - Obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber.

15.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior.

í 5.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica
indicada pela Administração, com correção monetária.

15.6. No caso de altêraÇão do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condiÇôes.

15.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,
a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição.

15.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria

'15.9. Será considerada extinta a garantia

l- Com a devoluçáo da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título dê garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ll - No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a CONTRATANTE não comunique
a ocorrência de sinistros.

16. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela conciliaçáo, conforme
art. 92, §1'da Lei no 14.133121.

í6.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.
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I7. DAS DISPOSIÇOES GERÂIS

17. I Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realízaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horiirio anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

17.3Todas as reÍ'erências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

17.4A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5As normas disciplinadoras da licitagão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.6Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração nào será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

17.7Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

de expediente na Administração.

17.8O desatendimento de exigências Íbrmais não essenciais nâo importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios

da isonomia e do interesse público.

17.9Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

17.10 O Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos e ainda https://

https ://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/l istalicitacoes

17.ll lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de ReÍ'erência

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

ANEXO II Minuta de Termo de Contrato

AIIEXô'üI - Minuta de Atâ de Regisho & Preps



rlr "AUTUACÂO
N" PROC

FI

P refe itu ra desnnro Rnronro
DOS LOP€S

tt-
Srn,ror

.......... de de 20.....

Secretaria Municipal de Educação

Secretário Municipal



llr

TERMO DE REFERENCIA

Pref eilura desnnro Rnronro
P.".^9:.^:'-o-^P".ç§".^",

//q

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

1- DO OBJETO

1.1 . Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto prestação de serviço de

transporte escolar destinados a Secretaria Municipal de Educação do Município de Santo

Antônio dos Lopes -MA.

1.2. Os serviços sáo classificados como comuns uma vez que os padrÕes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado.

1 .3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021

2.1 A Constituiçáo Federal de 1988 assegura ao aluno da escola pública o direito ao

transporte escolar, como forma de facilitar seu acesso à educação. A Lei no 9.394/96, mais

conhecida como LDB, também prevê o direito do aluno no uso do transporte escolar,

mediante a obrigaçáo de estado e municípios, conforme o Art. 208. O dever do Estado com

a educação será efetivado mediante a garantia de:

... Vll - atendimento ao educando, em todas as eÍapas da educação

básica, por meio de programas suplementares de mateial didático-

escolar, transpofte, alimentação e asslsÍéncra à saúde. (redação dada

pela Emenda Constitucional n" 59, de 2009).

-v

2- DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO



r!-r
PreÍeitura de
SRNTO ANTONIO
DOS LOP€S

Garantia do Direito à Educação

O transporte escolar é essencial para assegurar que todos os alunos tenham acesso à

educação, conforme determina a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do

Adolescente (ECA). Muitos estudantes residem em locais distantes das unidades de ensino,

e sem o transporte adequado, não conseguiriam frequentar as aulas regularmente.

Combate à Evasão Escolar

A oferta do transporte escolar é uma ação eskatégica para evitar a evasão escolar. A

ausência de meios de transporte adequados é um dos principais fatores que desmotivam

os estudantes a permanecer na escola, especialmente nas áreas rurais e periféricas.

Segurança e Redução de Riscos

O deslocamento seguro dos estudantes é uma prioridade. Caminhar longas distâncias em

estradas ou vias náo pavimentadas pode representar riscos à integridade física das

crianças e adolescentes, principalmente em periodos de chuva e sol intenso. O serviço de

transporte escolar minimiza esses riscos e promove o bem-estar dos alunos.

lnclusão Social e lgualdade de Oportunidades

O transporte escolar garante que alunos de diferentes áreas do município,

independentemente da localização de suas residências, tenham as mesmas oportunidades

educacionais. Essa medida contribui para a inclusão social e diminui desigualdades no

acesso à educação.

Facilidade na Gestão Escolar

í^uruoro,
J N'Pnoc
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-
A prestaçáo de serviços de transporte escolar é uma necessidade fundamental para

garantir o acesso e a permanência dos estudantes da rede pública de ensino,

especialmente em um município como Santo Antônio dos Lopes -MA, caracterizado por

vastas áreas rurais e urbanas com infraestrutura de transporte público limitada. Essa

medida se justifica pelos seguintes pontos:
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A oferta de transporte escolar facilita o planejamento pedagógico e a organização das

escolas, garantindo a regularidade da frequência e o cumprimento do calendário letivo. A

pontualidade no transporte também melhora o desempenho dos estudantes, evitando

atrasos e prejuízos ao processo de ensino-aprendizagem.

Conformidade com Políticas Públicas e Legislação

A execução do transporte escolar está em sintonia com as diretrizes das políticas públicas

de educação e com programas como o Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar

(PNATE). A contratação do serviço demonstra o compromisso da administração municipal

com a promoção da educação de qualidade.

2.2 A conlataçáo pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim de evidenciar a soluçáo a ser

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18, §1'
da Lei 14.13312021 .

3 _ ESPECIFICAÇAO DA CONTRATAçAO

Para definição do quantitativo, utilizou-se como base o levantamento detalhado das rotas,

realizado por proÍissional técnico designado pelo setor competente, para a adequada execução da

prestação do serviço.

/,)I

Assim, a contratação do serviço de transporte escolar é uma medida essencial para garantir

o pleno desenvolvimento educacional dos estudantes e o cumprimento do dever

constitucional do município em ofertar uma educação acessível e de qualidade a todas as

crianças e adolescentes.

As licitantes interessadas deverâo prestar os serviços abaixo relacionados, com as
seguintes características mínimas, constante da planilha abaixo conforme pesqulsas
de preços realizadas.
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As estimativas de consumo individualizadas, encontram-se consignadas na tabela a

seguir:

ORDEM ROTA OESTÍNÔ TURNO
KM MÊS
{220rAS}

VEICULO

1 BOA IDEIA, PIÇARRA, VILA CRISÍINA SEDE 2 TURNOS 308 ONIBU S

2 ESTRADA DA FIRMA SED É 2 TURNO 440 ONIBUS
3 GENIPAPO, MURICOCA SEDE 2TURNO 2.376 ONIBUS

4

PtÇARRA, VtLA CRtsÍtNA,BOA tDElA,
MORÂDA NOVA, OEMANDA,
LIBERDADE, BAIXINHO.

SEDE
2 TURNO 't.408 ONIBUS

5
PV OLHO DGUA, CENTRINHO, INSONO,
PAU FRRADO.

SEDÉ 2 TURNO 2.068 ONIBUS
6 PV LAGOA VELHA, SANTANA, JUNCO SED E 2 TURNO ON IBU S

7 PV LAGOA PASCOAL, LIVRAMENTO SEDE 2 ÍURNO 2.948 ONIBUS
8 PV LÂGOA NOVA S EDE 2 TURNO 1.452 ONIBUS
I Pv SÃo JosÉ, TRIÂNGULO SEDE 2 TURNOS 1.012 ONIBUS

10 PV JENIPAPO MURIÇOCA 2 TURNO 660

11 PV LAGOA PASCOAL LIVRAMENTO í TURNO 616

12 PV CAITITU
PV LAGOA
PASCOAL 2 TURNOS 704

13 PV TAMARINO RANCHAOA 2 ÍURNOS 528 VAN

14 PV TAMARINO
PV OLHO

DGUA ,Í TURNO 330

15 PV CRIOLI
PV OLHO

DGUA l TURNO 374 MICROONIBUS

16 PV LAGOINHA DOS RODRIGI.JES
PV OLHO

DGUA 1 TURNO 616 ON IBU S

17 PV BAIXAO DO COCO
PV OLHO

DGUA 2 TURNOS 352

18 PV CENTRO DO RIBA
LAGOINHA D

ROORIG 2 ÍURNO 704

19 PV CENTRO DO RIBA
PV JATOBA
DO RÁPOSO 2 TURNO 308

2A PV MUCAMBO
LAGOINHA O

RODRIG 1 TURNO 8'14

21 PV CENTRO EOWIRGENS

PV BAIxÃo
DO

MESQUITA 2 TURNO MICROONIBUS

22 PV síTro Novo

PV BAIXAO
DO

MESQUITA l TURNO 264 MICROONIBUS
23 PV LAGOA VELHA PV SANTANA 2 TURNO 528

24 PV CENTRO SEVERAO MANGUEIRA 2 TURNOS 308 ONIBU S
25 PV BARRIGUOA, MANOIS JENIPAPO 2 TURNO 836

26
PV PILOTO 1. SERRA CÂPIM

CENTRO
DOS

RODRIGUES 1 TURNO 286 ON IBU S

27
PV PILOTO 2

CENÍRO
DOS

RODRIGUES 1 TURNO 418 MICROONIBUS

28
PV BAIXÀO BARBOSA

CENTRO
DOS

RODRIGUES 1 TURNO MICROONIBUS
29 PV CENTRO ADELINO JENIPAPO 1 TURNO 286

30
PV MARIBONDO BEIRA RIO,
ESCONDIDO.

PV PDARCO
2 TURNO 3s2

3'1
CÉNTRO OO DOCA

BAtXÂO DO
RAPOSO 1 TURNO 154

I

I
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32
PV BEIRÂ RIO

SAPUCAIA ,1 TURNO 154 VAN

33
SANTO ANTONIO DOS LOPES

PRESIDENTE
DUTRA 1 TURNO 3.740 ONIBUS

34
PRESIDENTE
DUTRA IÉMA ,1 TURNO 3.7 40 ONIBUS

35
sANTo ANTóNlo Dos LoPEs PRESIDENTE

DUTRA IFMA 1 TURNO 3.7 40

36
CENTRO DOS RODRIGUES E REGIAO PEDREIRAS

IFMA ,I IURNO 3.7 40 O NIBU S

37
CÉNTRO DOS RODRIGUES E REGIAO

PEDREIRAS
FACULDAOE l TURNO 3.7 40 ONIBUS

38
SANTO ANTONIO DOS LOPES

PEDREIRÂS
FACULOADE 1 TURNO 5.148 ONIBUS

BAIXÂO OO MESQUITA E REGIAO
sTo

ANTONIO
DOS LOPES l TURNO 2.332 ONIBUS

TOTAL TOTAL 51.2',t6

QUANT VALOR KM VALOR TOTAL

KM ONIBUS 38.390
KM MICRO ONIBUS 1.760

KM VAN 1 1 .066

VALOR ESTIMADO MENSAL 51 .216

VALOR ESTIMADO ANUAL 512.160

4. . DO REGIME DE EXECUçÃO, LOCAL E OA FORMA DO TORNECIMENTO

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

A Contratada, os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às disposiçôes

do Código de Trânsito Brasileiro, DETRAN, e suas alteraçÕes, e das Resoluções do

CETRAN, CONTRAN e CONATRAN e demais normas vigentes.

No momento da licitaçáo a contratada deverá apresentar declaraçáo de que conhece as

condiçôes locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições

e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por

este fato e que náo utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. A licitante deve ter atençáo quanto

I 
serro nHrônro oos LoPES
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à localização da rota em virtude de estarem localizadas principalmente em zona rural, com

estradas não pavimentadas (de cháo).

Em relaçáo à qualificação técnica a ser atendida pelo licitante, será exigido o atestado de

capacidade técnica (experiência) com escolar ou similar.

Em relação aos veículos, não será admitldo na execução do contrato, e em hipótese alguma

na licitação, a apresentação de qualquer ouúo tipo de veículo que náo seja o solicitado pela

Adminiskação, tendo em vista experiências anteriores de veículos que não conseguiram

trafegar nas estradas em períodos de chuva intensa.

A licitante deverá comprovar que dispõe do veículo que será utilizado inicialmente no

momento da licitação tendo em vista o curto prazo entre a homologação do resultado e a

assinatura do contrato, devendo apresentar na licitaçáo os documentos solicitados em

relação à empresa e ao veículo, o veículo poderá ser próprio, alugado ou alienado.

Em relação à capacidade de passageiros exige-se que os veículos sejam: Ônibus, Micro-

ônibus ou Vans e tenham a capacidade mÍnima para atender aos alunos da rota licitada.

- Relação dos documentos a serem apresentados na licitaçáo, em relação ao veículo que

será utilizado e no decorrer da execução do contrato, sempre que solicitado pela

Administração, referente à empresa e aos veículos:

a) Termo de Autorização (vistoria) do DETRAN/MA do veículo;

b) CRVL do veículo que será utilizado na execução do serviço, que comprove os

requisitos em relação às suas características em relação à capacidade de

passageiros solicitada;

No Código de Trânsito Brasileiro, Cap. Xlll - DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES, o art. 136

estabelece que os veículos especialmente destinados à conduçáo coletiva de escolares

somente poderáo circular nas vias com autorização emitida pelo órgáo ou entidade
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a) Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de

segurança;

b) Cintos de segurança em boas condiçÕes e para todos os alunos, de acordo com a

legislação;

c) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo

(cronotacógrafo);

d) Apresentaçáo diferenciada, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta

centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e

traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de

veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser

invertidas, conforme legislaçáo;

e) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte

superior dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira;

f) Extintor de incêndio do tipo ABC ou outro regulamentado pelo Conselho

Nacional de Trânsito - CONTRAN;

g) Limitadores de abertura dos vidros corrediços de no máximo dez centímetros;

h) Dispositivos próprios para a quebra ou remoçáo de vidros em caso de

acidente;

i) Utilização obrigatória de equipamento do tipo câmera-monitor ou outro

dispositivo equivalente, a ser instalado nos veículos destinados ao transporte

coletivo de escolares;

j) Recomendam-se dispositivos de monitoramento que permitam a observação

das atividades no interior do veículo e da via em que o veículo estiver sendo

conduzido, conforme legislaçáo;

k) Pneus em boas condiçóes de uso (dentro dos padroes estabelecidos por lei);

l) Portas e janelas em perfeito estado de funcionamento, e, Demais equipamentos

obrigatórios, comuns aos veÍculos da mesma espécie, previstos no Código de

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto que, em

relação à apresentação, os veículos devem possuir:
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Trânsito Brasileiro e normatizaçóes do CONTRAN, do DENATRAN e do

DETRANiMA.

Os veículos devem ainda

a) Ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e náo pavimentadas (de

cháo);

b) Encontrar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre limpo, náo ter

assentos rasgados, cabendo à fiscalização julgar todas as condiçoes para a

prestação dos serviÇos;

c) Atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA n' 1, de

1 I l02l 1993 e legislaçáo correlata;

d) Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do

escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por

VeÍculos Automotores - PROCONVE, conforme Resolução CONAMA no 18, de

06/05/1986, e legislaçáo correlata, e, Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN no

402, de 2610412012, e suas alterações, em relação às características de acessibilidade.

Em relação aos condutores mesmo sendo de obrigaçáo da contratante, a Contratada

deverá observar os seguintes requisitos:

1. Ter idade superior a 21 anos;

2. Possuir habilitação para dirigir veículos na categoria D;

3. Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovaçáo especial para o

transporte de alunos;

4. Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar;

5. Nâo ter cometido falta grave ou gravÍssima nos últimos 12 meses;

6. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada 5 anos,

conforme exigência prevista no art. 329 do CTB;

7. Estar devidamente identificado, asseado e com aparência adequada, e,

8. Portar meio de comunicação eiou telefone celular, cujos números deverão ser

entregues aos responsáveis pelos alunos bem como ao Gestor/Fiscal do

lY.,
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Contratante. Seu uso deverá obedecer ao disposto no art.252, inciso V, do Código

Nacional de Trânsito.

5.- DA DESCRTçÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 Considerando as características de utilização, as quantidades de, veículos

necessários, os períodos informados e os valores estimados, conclui-se que a

melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide

dos princípios da oportunidade e conveniência da Administraçáo Pública está ao

utilizar o registro de preço eletrônico, onde o processo pode ser simplificado,

reduzrndo a burocracia e o tempo necessário na efetiva na efetiva prestação de

serviço de transporte escolar, assim também pela boa qualidade e procedência de

cada item licitado. Salienta-se que esta soluçáo tem sido utilizada no último pleito e

tem se mostrado mais eficiente e eficaz no atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Educaçáo do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA,

até o momento, sendo passível de analise quando se utilizar de outra solução mais

vantajosa a Administração Pública no mercado. Juntamente com as Unidades

Escolares que compõem o Sistema Municipal de Ensino, proporcionando um ensino

adequada para a comunidade acadêmica.

5.2 Solução: Aquisiçáo de serviços comuns através de Pregão Eletrônico.

A adoção da modalidade de licitaçáo pregáo para aquisição de serviços comuns

encontra-se amparada na Lei no 14.133121 , de 01 de abril de 2001.

E uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento licitatório sem

perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocorre inversão de fases e menores

prazos. Além disso, facilita o alcance de competidores, assegurando de maneira mais

prática maior competitividade.

Dessa forma, o Pregão Eletrônico garante maior vantajosidade econômica para

Administração, pois:

@,,
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(a) os custos com a licitaçáo acabam sendo significativamente menores em

comparaçáo com outras modalidades de licitação;

(b) é possível alcançar um número maior de fornecedores, permitindo que haja uma

ampliaçáo da competitividade e, consequentemente, possibilitando que os

competidores ofereçam preços menores mantendo a qualidade das propostas.

No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de Registro de

Preço, na forma eletrônica, de que trata a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, com o

menor formalismo e cujo tempo necessária para processamento seja o menor

possível, sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse público primário ora

tutelado.

6 - DOS RECURSOS ORçÂMENTÁR|OS

6.1Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a

execução da presente contratação serão de responsabilidade exclusiva da

Contabilidade do órgão contratante, que deverá assegurar sua conformidade com

as normas legais e orçamentárias vigentes.

7 -]PRAZOS DE EXECUçÂO,E VIGÊNC|Â

7.1 O prazo de execuçáo deverá de ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo

de vigência de 10 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, nos
requisitos do artigo 107, da Lei no 14.13312021 .

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

8.1. Para que o objeto da contrataçáo seja efetivado, é necessário o atendimento de
alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de
qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos
artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021.
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8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Regisko Público de Empresas
Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus ad ministradores;
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matrlz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;
d) No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Rêgistro Civil das
PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
adm inistradores;
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da
legislaçãopertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com
a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que tratao art. 107 da Lei no 5.764, de 197 1 .

Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraçÕês ou da
consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, socíal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de
PessoasJ urídicas;
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante aapresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
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termos do TítuloVll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objetocontratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso XXXlll do artigo 70 da
Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigÍveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;
b.1)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os
documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;
b.2)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;
b.3)E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;
b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o anigo 112 da Lei no 5.764, de
1971, ou de uma declaraçáo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovaçáo da boa situaçáo financeira da empresa mediante obtençáo de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

"^?fzfu-\
->,/
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LG=

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
C irculante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

LC=
Ativo Circulante
Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar pakimônio lÍquido de o/o (10 por cento) do valor estimado da contratação ou
do item pertinente;
d.1) Os indices estabelecidos atendem ao disposto no art.69 da Lei n. 14.1333121 uma
vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira
da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas
e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos
em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução
dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de
maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o
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objeto da presente licitação;
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei 14.133121

9 - FORMAS E CRITÉRPS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

9.1 . A seleção do fornecedor deverá ser rcalizada pela seleção da proposta mais vantajosa

e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR KM

1O_ MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

í 0.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execuçâo do contrato, determinando o que Íor necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse suacompetência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
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10.1 . A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo

servidor Francisco Cristiano Santos Araújo nomeado sob a portaria no 0502025 - GPSAL dessa

Administraçáo, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contrataçáo de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuiçáo,

nos termos do artigo 1 í 7 da Lei 14.13312021 .
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Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da AdministraÇáo ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será o servidor lnoan Silva da Fonseca, nomeado sob a

PORTARIA N'0062025 - GPSAL, com atribuiçÕes administrativas e afunçáo de

administrar o contrato, desde sua concepçáo até a finalização, especialmente:

| - analisar a documentaçáo que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilÍbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - anaÍisar eventuais alteraçÕes contratuais, após ouvido o fiscal do

contrato;lV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto

contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade

na execução do contrato decorrente da licitaçáo objeto deste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administraçáo durante o
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

1í - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRrTÉnrOS pnnA MED|çÃO E pAcAtíENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contrataÇão, se dará:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
medlante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
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í 1.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a
partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica previstano aÉ.:igo 142 da 14.133121 .

1 1 .3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o Orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11 .4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovaÇão da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentaçáomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

12 - OBRTGAçÔES OA CONTRATADA

12.1 . A CONTRATADA obriga-se a:

A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, anexos e proposta,

assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto e,

ainda:

- Deverá êxecutar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, com a

alocaçáo dos empregados necessários ao cumprimento das cláusulas contratuais, além de

fornecer os veículos necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de

Referência e em sua proposta;

- Os serviços serão executados através de veículos tipo Ônibus, micro-ônibus, vans,

apropriados, em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas e náo

pavimentadas, e, estarem em estado de uso e conservação seguindo o que rege a legislação

para a prestação do serviço, além de estarem disponÍveis para execuçáo imediata após a

comunicação formal desta PREFEITURA;
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- Os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que serão estabelecidos pela

Secretaria Municipal de Educação através do Departamento de Transporte Escolar deste

Município, podendo haver alteraçôes a qualquer hora, desde que haja necessidade e que

esteja de comum acordo com o Contratante, sêmpre que forem necessário em decorrência

de obras e/ou impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão

de alunos;

- O (A) CONTRATADO (A) deverá seguir as orientaçÕes emanadas do Setor responsável

pelo Transporte Escolar, no que diz respeito a alteraçÕes, ampliação e supressão de

roteiros, estabelecimento de locais de parada para o embarque e o desembarque de alunos;

- O CONTRATANTE poderá alterar os itinerários, trajetos e horários, objetos desta cláusula,

bem como acrescentar ou diminuir a quilometragem, através de termo aditivo, sempre que

achar necessário e conveniente, devendo vigorar após anúncio com antecedência mínima

de 15 (quinze) dias;

- Quando necessário e desde que previamente solicitado em até 48 (quarenta oito) horas,

o serviço será prestado nas reposições de aulas, reforço/recuperação escolar, nos recessos

escolares, ou na ocorrência de atividades extracurriculares e viagens extras que as

EscolasiColegios considerarem como suplemento do ano letivo, náo havendo acréscimo do

preço contratado;

- A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

- A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na

licitação;

- No serviço deveráo estar incluídas todas as despesas de deslocamento e transporte;

- O transporte escolara que se refere este Contrato será executado pelo (a) CONTRATADO

(A), conforme rotas previamente definida pelo CONTRATANTE;

AUTU ê.ÇAU
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- Corrigir qualquer problema veriÍicado nos servlços após notificação por escrito pelo

Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão

dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 5 (cinco) dias da entrega da

notificaçáo, náo for atendida a reclamação, sem prejuizo das penalidades a que ficar sujeita;

- Disponibilizaçáo de veículos e recursos humanos necessários para o transporte da

quantidade de alunos, professores e servidores indicados nos itinerários e turnos contidos

neste Termo de Referência, sem prejuízo ao atendimento a todas as normas aplicáveis ao

transporte de pessoas;

- Disponibilidade de veiculo reserva sem custo adicional ao Município;

- O transporte escolar tem que ser garantido aos alunos durante a vigência do contrato,

adequando-se às alterações que possam ocorrer no calendário escolar por motivo

imprevisto ou de força maior;

- Os serviços seráo executados diretamente pelo (a) CONTRATADO (A), não sendo

permitida a subcontrataçâo, sob pena de rescisão de contrato;

- Se houver necessidade de substituição de veículo pela contratada, isto somente poderá

ser feito após concordância formal do município, com a vistoria prévia, e, mediante termo de

apostilamento ou aditivo;

- Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qualquer

natureza, taxas, salários de funcionários, contribuições sindicais de funcionários, encargos

de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, securitária, indenizatória, comercial e qualquer

outro que possa incidir em decorrência da execução deste instrumento, inclusive despesas

com manutenÇão;

- Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

escolares e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro de tais danos,

que será de responsabilidade civil de terceiros, com cobertura para danos materiais, bem

como seguro de acidente pessoal de passageiros, com apólices quitadas ou renovadas

durante a vigência do contrato, ficando sempre responsável pelas consequências originárias

I ih
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- Os veículos tipo Ônibus, Micro-ônibus, Vans, destinados ao transporte escolar deverão

seguir a legislaçâo vigente, em relaçáo a cinto de segurança, extintores, câmera de ré,

controladores de velocidade (tacógrafo, dÍstico de identificação de veículo ESCOLAR), entre

outros;

- Responsabilizar-se pela revisão semestral dos veículos nos termos do artigo 136, da Lei

9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, comprometendo-se a sanar as

irregularidades, caso surjam, no prazo estipulado pelo órgão competente;

- Zelar para que os veículos estejam em. perfeitas condiçoes, e, com as manutenÇões em

dia, observando as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de serviços

de transporte escolar, conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro e demais

determinaçÕes da Secretaria Municipal de Educação, inclusive quanto a novas disposiçóes

que venham a ser editadas, e ainda estar com toda documentação sempre em perfeita

ordem;

- Substituir veículos em eventuais necessidades de troca de veículo durante a execuçáo dos

serviços solicitados, sendo estes já inclusos na quantidade mínima exigida no edital de

Licitação;

- Permitir aos encarregados da fiscalizaçáo o livre acesso, em qualquer época, aos bens

destinados ao serviço contratado, fornecer aos mesmos dados e informações necessárias

sobre os veículos e condutores sempre que solicitado e dentro dos prazos estipulados pelo

CONTRATANTE, obrigando-se a atender de imediato, todas as reclamaÇôes a respeito da

qualidade da execução dos serviços;

- Fornecer dados e informaçoes para os sistemas de informaçóes de gestáo, sejam eles

municipais, estaduais ou federais, sob forma de pesquisa eventual ou de cadastro

sistemático;

e acidentes que se verificarem. Assim, deverá a Licitante, apresentar no momento oportuno

da renovação do seguro, a apólice complementar, da forma prevista no edital;
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- Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar deverão estar vestidos

adequadamente para atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo

de envolvimento além do profissional;

- Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos escolares, conforme estabelecido

neste contrato, de modo a satisfazer as condiçóes de atendimento com regularidade,

continuidade, eficiêncla, seguranÇa, atualidade, generalidade e cortesia na prestaçáo,

devendo para tanto, procurar modernizar os veículos, e mantê-los em bom estado de

conservaÇáo;

- Tratar com respeito e urbanidade os escolares, os agentes de fiscalizaçáo do

CONTRATANTE e eventuais outros agentes relacionados com o mapeamento das rotas de

transporte escolar;

- Manter durante toda execuçáo do contrato, em compatibllidade com as obrigaçÕes

assumidas, todas as condições de habilitação, qualificação e especificações exigidas no

Edital de licitação e seus anexos;

- Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário;

- Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte exclusivo de escolares,

professores e fu ncionários;

- Ao CONTRATADO fica expressamente proibido transportar terceiros, bem como objetos,

utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisáo do contrato;

- Manter a prestaçáo obrigatória destes serviços durante a totalidade dias letivos previstos

no calendário escolar; - Não permitir o embarque ê desembarque dos escolares fora dos

locais e horários pré determinados pelo CONTRATANTE, sendo, na escola em frente ao

portão principal, isentando o município de qualquer custo excedente;

- As empresas contratadas para execução dos serviços de Transporte Escolar deverão

apresentar ao Departamento de Transporte, cópia de documentaçáo: habilitação do

L
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condutor na categoria adequada, curso de condutor de transporte de escolar, documentaçáo

do veículo atualizada e apólice de seguro, além da vistoria a cada 6 (seis) meses, e, Além

das acima mencionadas, deverá:

- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o

Termo de Referência, no prazo determinado;

- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo os veículos e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

- Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de

representante ou preposto, para tratar com o Contratante sobre os assuntos relacionados

com a execução do contrato;

- Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaçáo por parte da Administraçáo, cabendo lhe,

ainda, prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar as reclamaçôes formuladas;

- Comprovar na licitação, na assinatura e durante a vigência do contrato, sempre que e

conforme solicitado, que a empresa e os veículos utilizados possuem os registros exigidos

na legislação vigente;

- Apresentar, sempre que solicitado, documentos que direta ou indiretamente sejam

pertinentes à realizaçáo do serviço, tais como os documentos dos veículos e da habilitação

dos motoristas,

- Deter instalações, aparelhamento e pessoal adequado e disponíveis para a realização do

objeto da licitação;

- Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes deste Termo de Referência;
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- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execuçáo do empreendimento;

- Acatar os pedidos de prestação dos serviços apenas e exclusivamente êfêtuados pelo

servidor responsável pela gestáo e fiscalizaçáo do contrato, ficando o Contratante eximido

de qualquer obrigaçáo com a Contratada, caso a mesma não observe o disposto neste

subitem;

- Atender as convocaçóes extraordinárias, desde que solicitadas com antecedência mínima

de 2 (dois) dias úteis. No caso de a Contratada não atender a Adminisúação, poderá ser

aplicada advertência e/ou multa de valor equivalente ao custo que seria a viagem;

- Observar o perfeito cumprimento dos serviços contratados, cabendo-lhe integralmente, o

ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela Contratante;

- Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação

dos serviços, no transporte, ou ainda, quanto ao comportamento dos passageiros (alunos);

- Permitir e facilitar a ação da fiscalizaçáo da autoridade de trânsito e dos fiscais do contrato;

- Respeitar rigorosamente os horários de chegada e partida. Cumprir integralmente as

normas de trânsito vigentes;

- Responsabilizar-se e zelar pelos estudantes durante todos os itinerários;

- Sempre que possível manter uma lista contendo nome completo e o local de embarque e

destino;

- Proibir o transporte de outros passageiros junto aos escolares, salvo autorização previa da

Admin istraçáo;

r!-r... ,Ro c
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- Permanecer conectada em tempo integral, pessoalmente ou via telefone fixo/celular,

enquanto houver veículos circulando, disponibilizando-se a comparecer imediatamente no

local, em caso de acidentes ou ocorrências graves;

,|

ç)

- Reparar ou corrigir, às expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

- Proceder, às expensas, o reboque de veículos que, por mau funcionamento ou defeito, não

possam prosseguir a viagem;

- Efetuar no prazo máximo de 02 (duas) horas o reparo ou providenciar a substituiçáo do

veículo, ambos sob suas expensas, diante de ocorrência de acidente, avaria, defeitos ou

qualquer outro motivo, durante a execuçáo do serviço, que impossibilite de concluir a rota.

Havendo substituição do veículo, deverá ser fornecido outro de características idênticas ou

superiores, observados os requisitos de conforto e segurança;

- Assumir a responsabilidade inerente à atividade como empresa de transporte de

passageiros, inclusive arcando com as despesas decorrentes de eventuais acidentes, danos

pessoais, multas e outras que venham a ocorrer relacionadas à execução do objeto do

contrato;

- Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, em caso de acidentes ou

de ocorrências graves, e se necessário, acionar a polícia militar, civil ou federal e corpo de

bombeiros, bem como comunicar a Administração o destino ou origem dos estudantes;

- Arcar com o ônus pelo transporte dos passageiros, independentemente da apólice de

seguro, sendo de total e exclusiva responsabilidade do transportador, ficando o Contratante

isento de qualquer pagamento indenizatório, por acidente ou outra causa, independente do

título, danos estéticos, morais, psicológicos, lucros cessantes, pensôes alimentícias, entre

outros e, também, o ônus e obrigaçÕes fiscais, previdenciárias, trabalhistas e comerciais,

decorrentes da execução do futuro contrato, serão de responsabilidade da Contratada, na

forma do art. 71 da LLC;

,(



rlr
Pref eilura de
snnTo AnTonro
P."^9:..!_o_"r""ç"§."^..

Itll
:í'

- Responder pelos danos à integridade física de alunos ê das pessoas a serviço do

Contratante, conduzidas no veículo; aa) Observar o cumprimento da Lei no 8.72311993 e

suas alterações e ResoluçÕes do CONAMA no que se refere à emissáo de ruídos e

poluentes por veículos automotores;

- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas

em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Conúatante;

- Arcar com todas as taxas, alvarás, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, despesas

por acidente de trabalho e quaisquer outras indenizações referentes ao profissional

disponibilizado para prestação dos serviços. Não cabe, sob qualquer hipótese, solidariedade

ou o direito de regresso contra a Contratante;

- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57

da Lei no 14.13312021 e normas posteriores;

- Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condiçóes de habilitaçáo e de

qualificação exigidas na licitação, bem como a situação de regularidade junto ao SICAF,

apresentando, sempre que exigidos os comprovantes de regularidade fiscal, jurÍdica, técnica

e econômica sob pena de rescisão do Contrato;

- Vedar a utilizaçáo, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente

público ocupante de cargo em comissáo ou funçâo de confiança no órgão Contratante, nos

termos do artigo 70 do Decreto n" 7 .203, de 201 0;

- Cumprir, além dos postulados legais vrgentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;
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- Responsabilizar-se por todas as despesas de manutenções preventivas e corretivas,

licenciamentos, pedágios, estacionamentos, seguros, multas de trânsito e quaisquer outras

que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços contratados;

- Disponibilizar veículos com apólice de seguro total para os passageiros e contra terceiros

(cobertura física e material), apresentando à fiscalizaçáo do Contratante a respectiva cópia,

nos termos do Termo de Referência;

- Manter os veículos em condições técnicas e de segurança, identificado como sendo de

transporte escolar, conforme Termo de Referência e da legislaçáo vigente;

- Submeter o veículo a vistoria, a cada 6 (seis) meses pelo DETRAN/MA ou nas datas

periodicamente previstas na legislaçáo;

- Sujeitar-se a instalação de equipamentos de vídeo monitoramento (câmeras), bem como

de dispositivos localizador (GPS), ou outros que por vêntura venham a ser solicitados pela

Contratante, em seus veículos para o acompanhamento, otimização e maior segurança dos

serviços prestados;

- Apresentar ao Contratante a relaçáo nominal dos empregados que adentrarão o órgão para

a execução do serviço;

- Prestar os serviços com profissionais habilitados com CNH - Carteira Nacional de

Habilitação - Categoria ,,D" e pontuaçáo de prontuário no DETRAN, dentro dos limites da lei

e nas condições do Termo de Referência, bem como serem registrados nas entidades

impostas por lei;

- Manter durante a vigência do contrato, pessoal (todos os funcionários envolvidos na

prestaçáo dos serviços) com Curso de Condutor de Veículo Escolar, além de categorizado

e qualificado, bem como devidamente instruídos a respeito de todo o serviço a ser prestado,

em conformidade com as normas e determinações em vigor;

- Comunicar ao Contratante, com antecedência, através de solicitação a substituição de

motorista;
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- Substituir, sempre que exigido, pelo Contratante, e independentemente de justificação por

parte desta, qualquer empregado cuja atuaçâo, permanência e/ou comportamento sejam

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao

interesse do Serviço Público;

- lnstruir os empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da

Administração;

- lnstruir os empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando a

náo executar atividades náo abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de funçáo;

- Não fazer exigências de trabalho aos condutores e acompanhantes que possam colocar

em risco os alunos e terceiros;

- lmpedir que condutores possam trabalhar após a ingestão de qualquer dose de bebida

alcoólica ou de qualquer outra substância tóxica;

- Manter atualizado o cadastro dos condutores;

- Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato, e,

- Por fim, a Contratada deverá respeitar e cumprir qualquer obrigação que, embora aqui não

contemplada, esteja estabelecida no Edital e anexos ou que alguma legislaçáo venha a

impor,

Também para fins de prestação de serviços, durante a execuçáo do contrato, a Contratada

deverá observar as seguintes normas em relação aos ,,condutores':
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1. Comparecer, imediatamente, sempre que convocados, ao Departamento de Transporte

Escolar, para esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados à prestação dos

serviços;

2. Contatar regularmente o Gestor/Fiscal do Contratante, mantendo-o informado de todos

os detalhes da prestação dos serviços, como de quaisquer fatos ou anormalidades que por

ventura possam prejudicar o andamento ou o resultado da prestaçáo dos serviços;

3. Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela Contratante, com

atendimento cortês e de forma a garantir a boa e regular prestação dos serviços;

4. Cumprir os horários pré-estabelecidos;

5. Tratar os alunos com polidez;

6. Auxiliar os alunos a ingressarem no veículo quando necessário;

7. Cumprir integralmente as normas de trânsito vigentes e demais legislações correlatas ao

serviço;

8. Não trabalhar após ter ingerido qualquer dose de bebida alcoólica ou de droga licita ou

ilícita;

9. Não permitir que os estudantes fumem ou façam uso de bebida alcoólica ou qualquer

outra droga ou entorpecente lícito ou ilícito dentro do veículo;

10. É expressamente proibido dar carona ou transportar pessoas alheias ao meio estudantil,

exceto aquelas autorizadas pelo Departamento de Transporte Escolar;

11. E proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo;

í2. Durante a prestaçáo de serviço deverá apresentar-se com identificaçáo da empresa ou

que tem autorizaÇáo para Íazer o transporte;

13. Sempre portar documentos pessoais e crachá com seu nome;
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14. Manter em boas condições de higiene e limpeza os veículos, sobretudo de acordo com

os protocolos oficiais de prevenção e combate a Pandemia (Covid-í9);

15- Devem coibir e, se for o caso, denunciar eventuais atos de ,,bullying" que, porventura,

percebam ou tenham conhecimento;

16. Manter em ordem e em funcionamento todos os itens de segurança dos veículos (luzes,

extintores, triângulos, portas, janelas e cintos), de forma a solicitar, sempre que Íor

nêcessária a manutenção preventiva ou corretiva dos mesmos, bem como dos demais

componentes que permitam a adequada utilizaçáo do veículo;

17. Conduzir o veÍculo com segurança e responsabilidade respeitando os limites de

velocidade para prevenir acidentes ou situaçÕes de risco no trânsito;

18. Fechar as portas do veículo e deslocar-se somente quando todos os estudantes

estiverem acomodados no veículo, e inclusive o motorista, com cinto de segurança;

'19. Cumprir rigorosamente todas as rotas de itinerário para o embarque e desembarque dos

estudantes, respeitando os horários para evitar que os estudantes cheguem atrasados ou

muito antes do horário de início das aulas:

20. Evitar conversas desnecessárias com os estudantes durante o trajeto;

2í. Caso sofra algum tipo de ameaça ou agressão, deverá registrar no Departamento de

Transporte Escolar a ocorrência e em seguida no Conselho Tutelar ou na Delegacia de

Polícia;

22. Respeitar os estudantes, os pais, bem como servidores e terceirizados das escolas e

colégios atendidos;

23. Demonstrar e praticar sempÍe a boa vontade e dedicação no cumprimento do serviço;

24. Procurar resolver divergências com os estudantes sempre usando o bom senso;

25. Acatar orientaçÕes recebidas dos servidores da Fiscalização do Contrato;



-rlr
l,tt+
\-..()

26. Conduzir os veículos até o destino final sem interrupção voluntária da viagem;

27. Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e desembarque;

28. Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito e da

Fiscalização do Contrato;

29. Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo;

30. Orientar os estudantes, coibindo qualquer comportamento inadequado durante a

viagem, mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam aÍetar a concentraçáo do

condutor do veículo e colocar terceiros em risco;

31. Não se ausentar do veículo quando estiver aguardando estudantes, exceto para garantir

maior segurança dos mesmos;

32. Náo abastecer o veículo quando estiver conduzindo os estudantes;

33. Não conduzir veículos com excesso de lotação;

34. Não dirigir veículo em velocidade acima da estabelecida pela sinalização da via, ou em

velocidade incompatível com as condiçÕes de segurança;

35. Nâo dirigir o veículo estando com carteira de habilitação suspensa ou cassada na forma

prevista pelo Código de Trânsito Brasileiro;

36. Não se dirigir aos estudantes, exceto para trato de assuntos inerentes ao transporte

escolar ou melhoria deste;

37. Utilizar equipamentos e higienização conforme orientação para combate e controle do

novo Corona vÍrus e outros se necessário;

38. Utilizar EPI - Equipamento de Proteçáo lndividual e medidas de higienização necessários

à segurança da saúde dos usuários;

I
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39. Manter uma lista atualizada com o nome, endereço e telefone dos pais de estudantes,

que utilizam o transporte do veículo e náo disponibilizar os contatos a terceiros;

40. Manter o controle de embarque e desembarque dos estudantes nos pontos

correspondentes a linha, só podendo ser deixado em outro local quando solicitado por

escrito pelos pais e/ou responsáveis e autorizado por escrito pela escola/colégio ou

Departamento de Transporte Escolar;

4í. Acompanhar o embarque e desembarque dos estudantes nos portôes das unidades

escolares até que os mesmos estejam seguros;

42. Em caso de porte por usuários de objetos que oferecerem riscos, deve recolher e

apresentar à empresa prestadora do serviço que deverá informar o ocorrido à escola para

que sejam tomadas as providências cabíveis, e,

43. Não permitir que escolares sejam transportados em pé, no banco dianteiro, sentado em

cima do motor, em locais inadequados ou sem o uso do cinto de segurança.

13 - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados e

com as especificaçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados;

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
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- É prerrogativa de o CONTRATANTE determinar o trajeto a ser seguido; - Efetuar o

pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e anexos, no prazo ajustado, desde que cumpridas todas as

exigências constantes na Cláusula - Das Condições de Pagamento;

- Fiscalizar e acompanhar a execução da prestação dos serviços conforme o objeto deste

contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro das normas especificadas;

- Notificar o (a) CONTRATADO (A), fixando-lhe ptazo paê correçáo de quaisquer

irregularidades encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os

desajustes ou problemas detectados durante a execuçáo contratual;

- Promover, por intermédio de agente público habilitado, a medição devida dos itinerários,

instrumento da prestação de serviços contratados, anotando, inclusive, em registro próprio,

as falhas detectadas e exigindo medidas corretivas por parte do (a) CONTRAIADO (A);

- lmpedir que terceiros executem o serviço, objeto deste contrato;

- lndicar locais para embarque e desembarque dos alunos, trajetos e horários a serem

cumpridos;

- Fornecer ao CONTRATADO (A) as condições necessárias para que possa desempenhar

os serviços estabelecidos dentro das normas deste contrato;

- Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço que venham a ser

solicitados pelos empregados do (a) CONTRATADO (A),

- Permitir o acesso de funcionários às suas dependências, para a entrega de documentos

necessários;

- Solicitar os serviços conforme o calendário escolar estipulado por este CONTRATANTE;

- Orientar o (a) CONTRATADO (A) quanto ao fornecimento de dados cadastrais e/ou de

pesquisa, conforme as necessidades;

- Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei, das normas

pertinentes e deste contrato;

- Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente contrato;

- Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações

dos escolares que serão cientificados das providências tomadas pelo CONTRATANTE, e,

- Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. Além de:
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Definir e informar previamente os destinos, itinerários, datas e horários para prestação

dos serviços;

c) Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato;

d) Requisitar os veículos necessários à execução dos serviços com antecedência de até 02

(dois) dias úteis;

e) Vistoriar os veículos, vetando aqueles que não estejam de acordo com os padrões

estipulados no Termo de Referência;

í) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após o recebimento;

g) Acompanhar e fiscalizar a execução qo Contrato, por meio de comissão de fiscalização

especialmente designada pela Contratahte, nos termos do art. 67 da Lei no 14J3312021 ,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos empregados eventualmente envolvidos e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

h) Dar recebimento aos serviços prestados conforme previsto no Termo de Referência;

i) Verificar a regularidade fiscal da Contratada, antes de cada pagamento;

j) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da

Contratada, conforme as condlções estabelecidas;

k) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçÕes

estabelecidas no Termo de Referência;

l) Efetuar as retenções kibutárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela

Contratada.

m) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execuçáo dos serviços, fixando pÂzo paÂ

correçâo, certificando-se que as soluçÕes por ela propostas sejam as mais adequadas;

n) Nâo praticar atos de ingerência na administraçáo da Contratada, tais como: o) Exercer o

poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr

o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário,
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p) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;

q) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão

de diárias e passagens, e,

r) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigaçóes pela Contratada.

14- DA GARANTIA

14.2 A CONTRATADA deve possuir Seguro de responsabilidade civil de terceiros, com

cobertura para danos corporais e/ou materiais causados a passageiros, responsabilidade

civil para danos morars a passageiros e acidente com os tripulantes, etc., com apólices

quitadas ou renovadas durante a vigência do contrato e suas prorrogaçÕes. Fica certo que,

na hipótese de não ser efetuado qualquer seguÍo ou serem insuficientes os seguros

contratados, a empresa contratada arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais

sinistros, como se segurada fosse.

1t5 - DA SUBCONTRATAÇAO :,

Não será admitida a subcontratação no que diz respeito a contratação de outra empresa
para prestação dos serviços.

16 , DAS DrSPCISrÇÕES GERATS

17 .1 . O Município de Santo Antônio dos Lopes - Ma reserva-se no direito de impugnar o

fornecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as especificaçôes contidas

neste Termo de Referência.
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17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei

n. 14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025.

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes -Ma como único e
competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado

que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, _ de _ de 2025

Inoan Silva da Fonseca
Secretario Municipal De Educaçáo
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ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

CONTRATON"«NUMERO DO CONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS N' «NUMERO_DO_CONTRATO». QUE
FAZEM ENTRE SI A «NOME COMPLETO EMPR».
POR INTERMEDIO DO (A) «UNID-GESi» E A
EMPRESA «EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Municipio de «CIDADE», através do(a)
«UNID GEST». CNPJ-MF, N" «CGC PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_I,ICITACAO»,
«CARGO-RESP LICITACAO». e do outro lado «EMPRESA CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRAIADO». de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
Sr(a).«NOME REPRESENTANTE», portador do(a) «RG CPF REPRESENT CONTRATADO»,
têm justo e contralado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO LICITADO», nas condições estabelecidas neste
Contrato e no Termo de ReÍ'erência.

1.2. Itens contratados:
«ITENS CONTRATO»

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado:
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato

«(VALOR_EXTEN S O_CONTRATADO »).
é de RS «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, frete. seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

rlr
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3.1. Este contrato origina-se no processo de n" «NO LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei n' 14.13312021, de 1' de abril de 2021, e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA. DA ExECUÇÃo »o CONTRATo

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária. no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e liscalização do contrato, para eÍ'eito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado I (uma) vez, pot igual peíodo,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prÍúo de 3 (três)
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos deÍlnitivamente no prazo de2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório. após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se reÍ'ere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
deÍ'initivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segumnça do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugão do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se

excluir o primeiro e incluir o últrmo.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal. desde que a autoridade competente ateste que as condições e os

preços perÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei n'
14.133t2021.

CLAUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTI{ATANTE:
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I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos:

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios. defeitos ou inconeções verificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADAI

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execugão do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

CLAUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7,f. A CONTRATADA deve cumprir torlas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

II - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entregâ, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;
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III - Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 13 7, II, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no pr.vo fixado pelo hscal do contralo. os bens nos quais se verificarem vicios, deÍ'eitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos soÍiidos;

VI - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores - SICAI', a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
Íiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidào conjunta relativa aos tributos t-ederais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado:
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencirírias, tributarias e as demais previstas em
legislagão específica. cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (aÍ. I l6);

N" PROC
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XII - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍ'ere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
1 16, parágrafb único);

XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íàtores
futuros e incertos, devendo complemenú-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nào
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. '124. II. d. da Lei n" 14.133. de 2021.

XV - Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito Í'ederal, estadual ou municipal,
as norrnas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA:

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

II - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

III - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato

CLÁUSULA oITAvA - Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e Ílscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021, art. 117, caput).

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçào
do contrato, determinando o que for necessário para a reglularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n' 14.133/2021, art. I 17, § I ).

II - O fiscal do contrato inÍbrmará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei n" 14.13312021, art. 1 17, §2).

III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle
intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍbrmações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CLAUSULA NONA - DA DESPESA

Á
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9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA».

CLAUSULA DECIMA. DO PA(;AMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota Ílscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao

fomecedor no prazo de l0 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
«I,NID GEST»,

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.

10.3, Quando houver glosa parcial do objeto. o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou Íàtura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributifuias cabiveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos fomecidos não estiverem em perÍeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao reÍ-erido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutengão das condições de habilitação exigidas no edital;

I
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua deÍêsa. () prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a crítério do
contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a delesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
delesa.

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

CLAUSULA DECIMÀ PRIMEIRA - DAS ALTERAÇOES DO CONTRATO

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscrmos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do ar1. 124 daLei 14.13312021 não

poderão transfigurar o objeto da contratação.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO R.EAJUSTE

10.12. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento Ílcará condicionado à apresentação de comprovaçào. por
meio de documento oÍlcial, de que Íazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na rel'erida Lei
Complementar.
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12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis ío prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em «DATA ESTIMATIVA CUSTO»

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a impoÍância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oiicial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÓES
ADMINISTRÂTIVAS

13.1. Comete infragão administrativa, nos termos da Lei n'14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Der causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente j ustificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
j ustificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade
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IX - Fraudar a contratação ou praticÍu ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da contratação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no afi. 5o da Lei no 12.846, de 1' de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II,
IlI, IV, V, VI e VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (arl. 156. §4". da Leit:

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 1 3. 1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (aft. 156, §5', da Lei).

IV - Multa:

a) Moratória de 10Á (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30%o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste ConÍato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 

,l56, 
§9").

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

I - Antes da aplicação da multa será lacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (aft. 157).

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8).

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍbs
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do art. 158 da Lei no 14.133, de 2O21, paru as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1'):

I - A natureza e a gravidade da infiação cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 201 3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍ. I 59).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os ef'eitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análisejuridica prévia (aÍ. 160)

13.9. O CONTRATANTE, deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, inÍ-ormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. 161).

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contraÍar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já eÍêtuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos peto CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n" 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e

principios gerais dos contralos.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE». para dirimir os litigios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da

Lei n" 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente terrno. em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conl'orme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemuúas abaixo.

«CIDADE» - «UF MLINICIPIO». «DATA DO CONTRATO»

«N O ME_DA_C ONTRATAN TE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
« CPF_CNPJ_CONTRATADO »

CONTRATADO(A)

SF'
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ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" «NO LICITACAO»

O(A) «NOME DA CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO DA CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no

«CNPJ_DA_CONTRATANl'E», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO RESP LICITACAO», po(ador do CPF n' «CPF RESP LICITACAO», residente na
«ENDERECO RESP LICITACAO», e de outro lado a Ílrma «EMPRESA CONTRATADA».,
inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à
«ENDERECO CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO». portador do(a)
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO» tem entre si justo e avençado, e celebram o presente
Instrumento. nos termos da Lei n" 14.133. de 1'de abril de 2021, suas alterações e das demais normas
legais aplicáveis. considerando o julgamento da licitação na modalidade «MODALIDADE», para
REGISTRO DE PREÇOS n" «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualiticada(s) nesta ATA. de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em
conformidade com as disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO».
Conforme especificação em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir.
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

í

ATA DE REGISTRO DE PBrc

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de lbmecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal que não teúa participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na Íbrma do art. 23 da Lei 14.13312021.

c) Prévia consulta e aceitaçào do órgão ou entidade gerenciadora e do fomecedor.

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneÍlciário da Ata de Registro de Preços. observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este

fornecimento nâo prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § l'deste artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para

os órgãos participantes.

Parágrafo quârto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere
o § lo deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança
do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍêtivar
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de prestação dos serviços deverão ocorrer de acordo com as

especilicações contida na ordem de serviços, não podendo ultrapassar o prazo de l5 (quinze) dias da

expedição da mesma.

{6-1x\

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no
Edital em cont'ormidade com os artigos 155 e 156 da Lei n" 14.133/2021 e suas alrerações.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota Íiscal),
discriminada de acordo com a nota de empeúo, após a conferência da quantidade e qualidade dos
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento,
será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidaçào.

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR. por meio de ordem
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais. após a
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo; será procedida consulta "em síúios oÍiciais" antes do pagamento a ser efetuado
ao FORNECEDOR. para verificaçào da situaçáo do mesmo, relativamente às condições exigidas na
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer Íàtura ou
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito
eventualmente existente. a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se

necessário.

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, Íica convencionada a taxa de atualização financeira devida
pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do
fomecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde

EM= Encargos Moratórios
N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

VP : Valor da parcela pertinente a ser pagai
TX: percentual da Taxa anual: 6o/"
I = Indice de compensação Ílnanceira, assim apurado:

I = (Dí100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
365 36s
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A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a
ocorrência-

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços no

«NO LICITACAO». a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia delêsa,
aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa moratória de l7o (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso
pelo descumprimento das obrigações estabelecidas. até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

III - multa compensatória de 30oÁ (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso

de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de l5 (quinze) dias corridos,
contado da comunicação oÍicial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao

con[atante pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo
prazo de até 3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entÍegar a documentação exigida para o certalne ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fràudar na execugão do obj eto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágraÍb primeiro desta cláusula poderão

ser aplicadas j untamente com as dos incisos "II" e "lll", lacultada a defesa próvia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo terceiro: se a multa Í'or de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá a empresa fomecedora pela sua diierença, a qual será descontada dos pagamentos

devidos pela Administração ou, quando for o caso. cobrada judicialmente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE F0RNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fomecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos eÍêtuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
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Parágrafo quârto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de
fomecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser
descredenciado por igual periodo, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais
cominações legais.

CLAUSULA OITAVA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá soÍier alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V
da Lei n' 14.13312021.

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou em razão de tato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fomecedor, visando à negociação
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: Íiustrada a negociação. o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará
fomecedores, visando igual oportunidade de negociação.

os demais

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fomecedor. mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o

Contratante poderá:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. e se a comunicação ocôrreu antes do pedido

do fomecimento;

II - Convocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociação

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações. o Contratante procederá a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas

especificações tócnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruçôes, cabendo a verificação
ao representante designado pela contratante.
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ParágraÍo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso. e deverão
ser entregues no endereço constante na ordem de fomecimento, acompanhados das respectivas notas
Ílscais;

Parágrafo Segundo: Serào recebidos da seguinte Íbrma

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do
material com as especiÍicações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações
técnicas.

II - DeÍinitivamente, após a verificagão da qualidade. da quantidade dos produtos e sua conseqüente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5
(cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE RE(;ISTRO DE PREÇOS

J A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos Íbnuitos ou
de força maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em Íünção da elevação dos preços

de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

E Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitaÍ reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado:

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas ejustificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de

Registro de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

n Automaticamente:

O Fornecedor terá o seu Registro de Pregos cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla deÍêsa:
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- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fomecedores registrados;

CLAI,SI,LA DECI}IA PRI}IEIRA - DA ALTORIZAÇAO PARA AQI,ISIÇAO E E}IISSAO
DAS ORDENS DE SERVIÇOS

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de l'omecimento, sua retificaÇão ou cancelamento, total ou
parcial. será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signaúria da presente Ata de

Registro de Preços, constam do Encarte. que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de

Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12

(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇON,S »O FORNECEDOR

A empresa fomecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da naturezn da atividade.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRJGAÇÔES DA CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada,
após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompaúar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal
especialmente designado. de acordo com a Lei n'14.13312021 e suas alterações.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n" «NO-LICITACAO» e a

proposta da empresa classihcada em l'lugar.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

São obrigações do CONTRATANTE. além das constantes no edital e do Contrato:
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das
disposições constantes da Lei no 14.133, de 1" abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial,
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilizaçào da presente Ata, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Íbro da cidade de «CIDADE», com
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»-<<UF MLINICIPIO». «DATA ATA REGISTRO PRECOS COMUM»

MUNICIPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. n" «CGC_PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N'«NO_LICITACAO»

ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de
«CIDADE» e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação
na modalidade «MODALIDADE» N'«NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»
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coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO DE UC|TAçÃO

A

PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N" 03/2025

ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÀO DE CONTRATAÇAO DE LTCITAÇÀO

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria. autos do processo
administrativo acima identificado, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 22 de janeiro de 2025

Edimilson Lima Salazar
Agente de Contratação
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PARECER JURÍDICO 006/2025

PROCESSO ADMIMSTRATTVO N" 03/2025

ASSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão f,letrônico- Lei 14.13312021

OBJETO: Prestaçâo de Serviço e Transporte Escolar destinados a Secretaria Municipal de

Santo Antônio dos Lopes-MÀ

I.RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por fimlidade

CoNTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLA& visando arender as

necessidades da Secretaria Municipal de f,ducação, mediante licitação pública, na modalidade

pregão, em sua forma eletrônica, com critério de julgamento no menor preço conforme justificativa

e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a aruílise jurídica:

I- DOD - Documento de Oficialização de Demanda;

II- ETP - Estudo Técnico Preliminar

III- Minuta de Edital;

fV- Termo de Referência;

V- Minuta de Contrato.

É a síntese do necessário.

2. APRE,CIAÇÃO JURiDICA

2,1Finaüdade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n' 14.133, de 2021

§ova ki de Licitaçôes e ContÍatos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatori4 o proc€sso licitaório seguirá para o órgão de

assessoramento juridico da Adminishação, que realizaní controle préúo de legalidade

mediante análise jurídica da conkatação.

L(C
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§ lo Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramentojuridico da Administração

deverá:

I- apreciar o processo licitatório conforme oiterios objaivos préüos de atribuição de

prioridade;

II- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à conhatação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

Como se pode observaÍ do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercicio da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n'07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n' 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo

reflexo em aspecto técnico deve conteÍ justificativa da necessidade de fazêJo, eütando-se

posicionamentos

.CL
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conclusivos sobre temas não juridicos, tais como os téçnicos, â&ninistativos

ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porern, sobre estes emitir

opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter

discricicnáío de seu acatâmerto.

De fato, presume-se que as especificações tecnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente

determinadas pelo setor coÍrpetente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assêssoramento

jurídico exercer a auditoria quânto à competência de cada agente público para a prálica

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sirq a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da seguÍança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar,ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejamento da contratação:

A Lei n' 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório é caracteizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que tÍatâ o inciso \rII do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o dano de

.CL
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contratações anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta

§1, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bêm como

abordar todas as considerações técnicas, mêrcadológicas e de

gêstão que podem interferir na contrataÇão, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamêntâda em

estudo técnico prêliminar quê caracterize o interesse público

envolvido;

ll - a definição do objeto para o atendimênto da nêcessidâdê, por

meio de têrmo de reÍêrência, ânteprolêto, projeto básico ou projeto

êxêcutivô, conÍorme o caso;

lll - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e oÍeÍtadas e das condições de recebimento;

lV - o orçâmênto estimado, com âs crmposiçóês dos prêços

utilizados para sua Íormação;

V - a elaboração do edital de licitação:

Vl - a elaboÍação de minuta de contrato, quândo nêcêssária, que

constará obrigatoriamentê como anexo do edital de licitação;

Vll - o regimê dê fornecimento de bêns, de prestação de serviços ou

dê êxêcução de obras e seÍviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

Vlll - a modalidade de licitaÉo, o critário de julgamento, o modo de

disputâ ê a âdêquação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gêrar o

resultado de contrataÇão mais vantajoso pãÍa â Administração

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

lX - a motivação circunstanciadâ das condiÇões do êdital, tais como

justiÍicativa de exigências de qualiÍicação técnica, mediantê indicação

das parcelas de maior relêvância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualiflcação econômico-flnanceira, justificativa dos

critérios de pontuaÇão ê julgamento das proposlas técnicas, nâs

licitações com.iulgamento por melhor técnica ou técnicâ ê preÇo, e

justificativa dâs íêgras pertinentes à participação dê êmpÍesas em

consórcio;

€cc
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

Xl - a motivação sobre o momênto da divulgação do orÇamento da

licitaÉo, obseívado o art. 24 dêsta Lei

Referido dispositivo é complementado poÍ seu parágrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o

planejamento da contÍatação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo

das licitações (artigo 5' e artigo 11", IV, da Lei n' 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar solugões disponíveis no mercado para atendeÍ Íeferida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos forão examinados.

2.2 Estudo Técnico Preüminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de

planejamento da contratação elaborou o estudo tecnico preliminar. Apesar de se tÍataÍ

de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias,

relacionadas no art. 18, §'l', da Lei n' 14.133, de 2O21.

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP de modo a

contemplar as exigências legais e normativas.

2.3 Descrição da Necessidade da contratâção

A identificação da necessidade da contratação é essencial para fundamentar o

processo e compreender os motivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos
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indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida pelo art.

l8, I e §1", I, da Lei n" 14.133/2021, é crucial para garantir clareza sobre a necessidade

administrativa antes de buscar altemativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no mérito

técnico ou discricionrí,rio da Administração.

No caso concreto, a necessidade foi deüdamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atendê-la, não apenas estimando preços, Ínas analisando as

práticas do mercado e de outros órgãos públicos, a fim de verificar altemativas ou

metodologias que gerem ganhos de produtividade ou economia. De acordo com o aÍ.

44 da Lei n' 14.13312021, a Administração deve avaliar os custos e beneficios das

opções de compra e locação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (art. I I, I e

18, VIID. A prospecção e avaliação devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solução deve

ser expressamente motivada nos autos.

No caso em questão, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

Em seguida, as cotações foram realDadas na ferramenta Banco de Preços, o

preço médio apurado com base nas cotações foi de R$ 5,134.780,20 (cinco milhões,

cento e trinta e quatro mil, setecentos e oitentâ reais e yinte centâvos).

2.6 Definição do Objeto

A Administração deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade administrativa, convertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definição clara das características principais do objeto, perrnitindo que fornecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificações

excessivamente detalhadas, que possam limitar a competição, ou genéricas, que

cortpÍometam a efrcácia do contrato. Conforme o art. 18 da Lei n' 14.133/2021, a

,y
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2.7 Demais aspectos ligados à definição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justificar as quantidades previstas,

evitando estimativas genéricas e facilitando verificações futuras. O art. 40 da Lei n'

14.133/2021 exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de previsão seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não cornpete a esta unidade jurídica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o pÍocesso necessariamente contenha os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para a

licitação e verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a fase interna da licitação.

No caso analisado, a estimativa foi documentada e está legitimada.

2.8 Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

No preseÍrte caso, foi realtzada a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parâmetro preüsto no art. 23, §1" da Lei n' 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à aruílise crítica dos valores

coletados.

Por fir4 impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma critica, em especial quando houver grande variação entre os valores

apresentados.

No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de Referência

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

,X'

Erc

descrição do objeto deve considerar aspectos tecnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, para gârantir qualidade,

utilidade e seguÍança.

No caso analisado, o objeto foi definido adequadamente.
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essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as

exigências do art. 40, § 1", da Lei n' 14.133, de 2021:

Arl 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

(...)

§ l" O t€rmo de referàcia deverá conter os elementos previstos no inciso

XXIII do csput do art. 6'desta ki, além das seguintes informações:

I- especificação do produto, preferencialmeÍlte conforme catáogo eletrônico

de padronização, observados os requisitos de qualidade, reÍldim€nto,

compatibi li dade, durabilidade e segurança;

II- indicação dos locais de enhega dos f,rodutos e das regras para

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

IIl- especificação da garantia exigida e das condi@ de manutenção e

assistência técnica, quando for o caso.

(...)

Especificamente em relação aos serviços, também devem seÍ observadas as

exigências do aÍt.47, §l', da Lei n" 14.133, de 2O21:

Art. 47. As licitações ds s€rviços atenderão aos princípios:

| - da padronização, considêrada a compatibilidade de especiÍicâções

estétlcas, técnicas ou de dêsêmpenho;

ll - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso-

§ 1' Na adicação do princÍpio do parcelamênto devêrão ser

con§dêrados:

l- a responsabilidade técnica;

ll - o custo para a AdministraÉo de vários contratos frente às

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto êm itêns:

lll - o dever de buscar a ampliação da compêüÉo ê de êvitâr a

concentração dê mercado.

N, PÂ

€c-1



r"*l
',-15fi

;;t.,: )í.
\_:

Pref eitura de
Snnrô enrônro
DOS LOPES
GESI^O OÉ vErD^OE. FUYUTO Oa ÊiôSFÉêlOrO(

§ 2" Nâ licitação dê sêrviços de manutenção e assistência técnica, o

edital dêvêrá definir o local de realizaÉo dos s€rviços, admitida a

exigência de deslocâmento dê técnim âo local da repartição ou a

êxigência de que o contratado tenha unidade de prestação de

sêrviços em distância compatível com as necessidades da

Adminislração.

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as âtividâdes

matêriais acêssórias, instrumentais ou complementares aos assuntos

que constituâm área de compêtência legal do órgão ou da entidade,

vedado à Administração ou a seus agêntês, na contrataÉo do

sêrviço têrcêirizado:

I - indicâr pêssoas exprêssamente nominadas para executar direta ou

indiretamente o objeto contratado;

ll - Íixar salário inferior ao deÍinido em lei ou em ato normativo a seÍ

pago pelo contratado;

lll - êstabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa

prestadora de serviço tercêirizado;

lV - deíinir Íorma de pagamento mediante exdusivo reembolso dos

salários pagos;

V - dêmândar a funcionário de êmpresa prestadora de serviço

terceirizado a exêcução de tarefas Íora do escopo do otieto da

contratação:

Vl - prevêr êm edital exigências que constituam intervenÉo indevida

da Administração na gestão intema do contratado.

Parágrafo único. (...)

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as normas

aplicáveis.

2.10 Da natureza comum do objeto da licitação

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum,

haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e

serviços comuns, cujo citéio de julgamenlo poderá ser o de menor preço ou o de

LCC-
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maior desconto, conforme consta do art. 6', inciso XLI, da Lei n' 14.133, de 2021.

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei no

14. 133, de 2O21, qte apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Art 6" Para os fins desta Lei, consideram-se: (.-.)

)O-I - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aqüsição de bens e

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá s€r o de menor preço ou

o de maior desconto; (...)

Sobre a necessidâde de a Administração declarar a r,at.tÍeza do objeto da

contratação, a Orientação Normativa n" 54, de 2014, dÃ Advocacia-Geral da União,

dispõe:

"Compet€ ao agente ou setor tésnico da administração declarar que o objeto

licitatório é de natureza comurn para efeito de utilização da modalidade pregão

e definir se o objeto corresponde aobra ou serviço de engenharia, sendo

atribuição do orgâo jurídico anatisar o deüdo enqua&amento da modalidade

licitatória aplicível."

No caso concreto, a Administração declarou expÍessamente a natureza comum

do objeto da licitação.

2,ll Informação sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de

fornecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante.

No caso concreto, o regime de fomecimento foi suficientemente explicitado.

2.12 Modalidade, critéúo de julgamento e modo de disputâ

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n' 14.133, de 2021, é

possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administtação Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

2la
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Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da contratação conter informações sobre:

I- modalidade de licitação;

II- critério de julgamento;

III- modo de disputa;

IV- adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso con6eto, o tema foi tratado na fase de planejamento.

2.13 Objetiüdade das exigências de qualificação técnica

A habilitação profissional verifica a experiência anterior do licitante na

execução de parcela relevante do objeto, enquanto a habilitação operacional avalia se

o licitante possui condições para executar o objeto em sua totalidade. A qualificação

técnica-proÍissional é mais comum em obras e serviços de engeniaria, mas pode ser

exigida em outros objetos, desde que indispensável para garantir o adimplemento das

obrigações (art. 37, XXI, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a parcela do objeto para a qual será exigida experiência anterior, com

indicação do proÍissional responsável representando ao menos 47o do valor estimado da

contratação (^n. 67, §1" da Lei n" 1,4.13312O21). Em alguns casos, a qualificação

técnica-profissional é indispensável, especialmente se houver exigências específicas

parâ garantir a qualidade ou a segurança do objeto.

Já a qualificação técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e requer comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50% do quantitativo previsto na licitação (art. 67, §2' da Lei n"

14.1,33/2021). Ela é essencial paÍa assegurar que o licitante tenha a capacidade

operacional necessária para executaÍ o objeto conforme as exigências, garantindo o

curnprimento das normas de segurança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada.

2.14 Adequação orçamentáriâ

Conforme se extrai do caput do artigo l8 da Lei n" 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

.CC
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A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citaÍ o aÍigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992,eo art. 105, da Lei n'14.133, óe2021:

Lei n" 8.429, de 1992

Art. 10. Constitui alo de improbidade administrativa que causa lesão ao erário

qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efeti e comprovadameÍrte,

perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos

beÍrs ou haveres das entidades referidas no art. l'desta Lei, e notadamearte:

dada Lei n" 14.230 de 2021

(..)

ÍX - ordenar ou p€ÍmitiÍ a reâlização de despesas não autorizadâs

em lei ou regulamento;

(...)

I-ei n' 14.133, de 2021

Art. 105. A dura@o dos contatos regidos poÍ esta Lei será a pÍeüsta em

edital, e deverão ser observadas, no momento d8 coutratação e a cadr

exercício Íinanceiro, a disponibilidade de créditos mçamentâios, bem como

a preüsâo no plano plurianual, qua.do ultrapassar I (um) exercício

financeiro.

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação

governamental que acarete aumento da despesa, §eja anexada a estimativa do impacto

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sob're a

adequação orçamentáÍia e financela para fazer face às despesas, em conformidade com

as nornas constantes dos arts. 16 e l'l da Lei ComplementaÍ n' l0l, de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente dâ

contratação está devidamente preüsta nas leis orçamentárias.

No mesmo sentido, esclareceu que a contratação atende todas as exigências

dos artigos l6 e l7 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

tCC
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2.15 Minuta de Edital

A minuta do edital atende às disposições do aÍigo 25 da Lei n" 14.133/2021,

sendo elaborada em conformidade com os princípios de clareza, objetividade e

publicidade, fundamentais para assegurar a transparência e ampla conrpetição no

certame.

ArL 25. O edital deveÍá conter o objeto da licitação e as ÍegÍas relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e as penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entega do objeto e às

condiçôes de pagamento.

No caso, verifica-se que a minuta de edital apresentada pela Administração,

atende as normas aplicáveis.

2.16 Minuta de termo de contrato

A minuta do contrato foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da I-,ei f
14.13312021, vedando o parcelamento do objeto para asseguÍaÍ a integralidade e

eficácia da execuÇão. Além disso, a minuÍa contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Contratada e Contratante, preço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência" extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Àrt. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elanentos câracteÍísticos;

II - a vinculação ao ediÍal de licitaçâo e à Foposta do licitante veDcedor ou

ao ato que tiver autorizado a conúatação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contato, inclusive quânto aos casos

omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimeoto;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critÉrios de atualizaçâo

monetária entre a datâ do adimplemento das obrigaçôes e a do efetivo

PagameÍtto;
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vI - os critérios e a periodicidade da medição, quando foÍ o caso, e o pfirzo

para liqüdação e para pagaÍnento;

\rII - os prazos de inicio das etapas de execuçâo, coDclusâo, enneg4

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

fi:ncional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo paÍa resposta ao pedido de repactuaçâo de preços, quando for o

caso;

)ü - o prazo para reEosta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiÍo, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas paÍa asseguaÍ sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipaçâo de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, obseÍvados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas norÍnas tecnicas aplicáveis, e as condi@s de

manutenção e assistàcia técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíyeis e

os lalores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condiçôes de importação e a data e a taxa de câmbio paÍa conversâo,

quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, ónante toda a execução do

contraio, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitaçâo, ou para a qualificação, na

contratação direta;

XVII - a obrigaÉo de o mntratado cumprir as exig&rcias de reserva de

cargos preüsta em lei, bern como ern outas normas especificas, para pessoa

com defici&rcia, para reabilitado da Prsúdência Social e para aprendiz;

XMII - o modelo de gestão do contÍato, obeervados os requisitos definidos

em Íegulamento;

XfX - os casos de extinÉo.

(J
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Todos os elementos obrigatórios previstos na legislação estão devidamente

contemplados, garantindo a segurança jurídica da contratação.

2.17 Publicidade do edital e do termo do contrâto

Destacamos ainda que é obrigatória a diwlgação e a manutenção do inteiro teoÍ

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrâto no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, em atendimento os art.

54, caput e § 1", e art. 94 daLei n" '14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3', da Lei n' 14.133, de 202I.

3.CONCLUSÃO

Em âce do exposto, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do

processo n" 0312025. O presente parecer foi elaborado com observância aos princípios

da legalidade e em estrita conformidade com as normu; juridicas vigentes. Contudo, a

decisão final quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando

sua opoúunidade e conveniência.

Santo Antônio do Lopes, 23 dejaneiro de 2025
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